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A QUEM LER: 

Publicamos um Compendio da Hisa 
toria Portugueza, porque atéqui para a 
saber fôra mister ou percorrer ediçoens 
volumosas, e algumas em linguas estra- 
nhas, ou mendigar chronologias dispersas, 
e mui extensas. Nem julgamos que o nosso 
Compendio seja completo; partes ha del- 
le, que ainda quizeramos ampliar, ou il. 
lucidar, mas fallecem-nos livros, e recursos: 
comtudo tal, como o damos, cremos ser 
elle o primeiro em derramar algumas lus 
zes nas dillerentes materias da Historia 
de nossa patria atéqui quasi obscurecidas, 
Quiçá que em tempos mais opportunos 
o refundamos, | 

Reeciamos de que nos possam arguir 
de nimia concisão — tulvez; mas alem das 

o he 
manh
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cauzas, que demos, cumpre lembrar que 
emprehendemos recopilar novas materias, 
coordina-las, e po-las a alcance de to- 
dos; e todavia queriamos fazer um Com- 
endio. Assim que. nos era mister com- 

binar o modo de obter estes dous fins 
sem ultrapassar a meta, que pozemos. 

Consultâmos aos auctores de milhor 
nota, e que estavam a nosso alcance por 
agora, quer nacionaes, quer estranhos: 
mas he de nosso dever, e gloria o con- 
fessar que a maior, e a milhor parte dos 
materiaes do nosso Compendio foi reco- 
pilada das— Memorias da Academia Real 
dus Sciencias de Lisboa. — 

Finalmente nem elle será tal como fôra 
mister, nem como nos o quizeramos: mas 
se, apezar de pretendermos dar-lhe de 
futuro mor extensão, e dezenvolvimento, 
as nossas fadigas ao menos forem agora 
de incentivo a que outrem lance os fun- 
damentos de obra mais vasta, e profunda, 
que nem cabe em nossas forças, nem nas 
proporçoens que temos, muito já fôra O 
que houveramos feito. 
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LIVRO PRIMEIRO. 

CAPITULO L 

Reflexoens acerca dos borigenes da Lusi- 
tanta, 

Os historiadores divinos, e profanos pa- 
zeram mn Ásia o berço da especie humana. 
Como quer que fôra, sabemos que de la 
se dispersaram pelo mundo tribus de povos, 
ou mui antigos, ou os primitivos, que ha- 
bitaram a superficie da terra. | 

Auctores ha, que pretendam hoje demons- 
trar per observaçoens gcologicas das par- 
tes da Europa, c Africa separadas no es- 
treito de Gibraltar, pelas producçoens dos 
reinos organicos, pela simiilhança de phy- 
sionomia das raças, e pcr tradiçoens con- 
cordes de mylhologia, e historia — que a 
peninsula Iberica fôra unida ao Átlas, é 
separada da Europa per um canal aquita- 
nico— que houvera uma irrupção do Me- 
diterranço no Occeano, impeltida pela ru-
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ptura do Bosphoro , pelo transbordamento do 
Ponto --Euxino, c do Propontide, e per 
expiosoens vulcanicas — que os Atlantides 
Hesperios ( occidentaes do velho mundo ) en- 
traram a pe enxuto na peninsula Iberica 
lego que o canal aquitanico secára depois da 
irrupção do Mediterraneo — que os Celtas 
Authochthones (Tartessas, ao depois Tur- 
dulos ou Turdetanos) desceram uns pela ver- 
tente Cantabrica a longo das margens occi- 
dentaes da Iberia até ao.Douro, Tejo, e 
Promontorio Sacro, c que a estes chamaram 
Iberios; e outros se dispersaram per junto 
das cabeceiras do Ebro, e a estes chama- 
ram Celtiberios, 

Os Hebreos, que nos transmittirem a ori- 
cem de muitos povos, nada diceram d'este 
territorio. Apoz elles deparamos com os Ro- 
manos, e, ainda mal, são escassos, € con: 
fusos os mortumentos, que deixaram. 

Todavia d'elics se deprehende — que uma 
colonia do Oriente abicára ás praias do Tejo, 
e se estendêra nas terras, que elle banha ao 
desaguar no Occeano—que tempos depois 
vieram Celtas, Iberos, Persas, Lusos, e Gro- 
gos, attrahidos da fama das minas, e da fer- 
tilidade do terreno —e que aportando ahi as 
gentes de Teucro, e Diomedes se espalha- 
ram per Entre- Douro - e Minho, e fundaram 
povoaçoens (*). 

ore ei 
Talho. ah mto. 

sb, Var. , Ptolom, » Potib., Appian. , Plin., 
” 3 Llba ma to | 

e o ed 

r
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Os Phenicios foram os primeiros orientaes, 
que abriram communicação com a llesperia, 
e que se estabeleceram nas costas meridio- 
naes: mas não se pode fixar nem a epocer, em 
que 2 ella aportaram, nem o tempo, que ahi 
estiveram. Sabe-se todavia que os Carthagi- 
nezes os vieram despojar do ricco commercio 
da Tartessia. 

Assim que, qualquer que fôra a ascendencia 
dos Aborigenes da Lusitania, como a historia 
nos não deixasse quasi nenhuns monumentos, 
que nos ajudem a investiga-la, e demarcar 
de um modo indubitavel n'esses tempos re- 
motos — contentemo-nos com o que apenas 
podemos saber, e affastemo-nos de conje- 
cturas arriscadas, 6 de lucubraçoens eru- 
ditas, para que nos não desvairemos em con- 
tos, e romances de uma origem antiquada; 
pois com elles não podérâmos cimentar ali- 
cerces inabalaveis, quaes he mister que o se- 
jam aquelles. em que a historia descansa. 

A lingua original dos Lusitanos foi a Tur- 
detana, a qual se corrompeu ao depois pelo 
trato com Phenicios, o Gregos. 

Não se sabe o nome das tribus, que ha- 
bitaram a Lusitania antes da invasão dos Gar- 
thaginezes, nem as divisoens prefixas, que 
limitaram então o seu territorio. 

Do nome Lusos, unido a outro, que em 
lingua Celtica significa terra, se compoz o 
nome — Lusitania —. 

Passados seculos, do porto de uma povoa- 
ção chamada Gaya, ou Calla, se derivou o
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nome Porfogaya, ou Portocalla, hoje — Por. 
tugal —. 

Conforme os mais antigos geographos teve 
a Lusitania por limites ao norte o Occeano, 
e ao sul o Tejo. 

a
u
 

 



PA HISTORIA PORTUGUEZA. o 

CAPITULO II. 

Costumes, e forma de governo dos Lusitanos 

“no tempo da invasão dos Carthaginezes, 

Depois que os Carthaginezes ; e Romanos 
se avzinharam dos Lusitanos, deste modo 
vs auctores mais antigos nos discréveram os 
seus uzos, costumes, é forma de governo, 

' Um campo de continuas batalhas, orá em: 
os Phenicios, ora com os Coarthaginezes, foi o 
primeiro estado da Lusitania, que conheces 
ram. Estes povos; guerreiros per indole, ou 
necessidade, nunca depunham as armas: 8” 
quando lhes faltavam: inimigos de fora, os. 
buscavam em cuza, e uns contrá os outros 
sucrreavam, 

Foram em numero de trinta poros, divers" 
s0s, € jude «pendentes entre si, os quaes se 
regiam mais per costumes particulares, é: 
singelos do que per leis, Da liberdade, que: 
receberam da natureza, dimittiam desi quanto. 
cra mister á segurança ém commum. Em 
tempos de guerra elegiam a um chefe: à 
auctoridads d'este acabuva na pazs
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A legislação d'elles era simples como os 
costumes. Quando queriam consultar ao bem 
commum formavam assembléas geraes ana- 
logas á pura democracia, nas quaes cada 
membro tinha arbitrio livre de approvar, ou 
regeitar o que se propunha. Um bater de 
espada no broquel era o signal. de approva- 
ção: um susurro inquieto significava o con- 
trario. . 

Sobrios no cemer, e beber, singelos no 
vestir, não mercadejavam pela sêde de ouro. 
Assim que, o seu commercio se limitava ao 
simples escaimbo das couzas precisas à vida. 
Em falta deste davam um pedaço de lami- 
na de prata. 

Os homens se occupavam de guerra, c nos 
antervallos d'ella de exercicios analogos: as 
muiheres da cultura dos campos, e do trato 
domestico. Expunham-se os enfermos em 
publico, e aquelles, que haviam soffrido do 
mesmo mal, ensinavam os remedios, que 
os curaraw. Dormiam no chão: vestiam-se 
de preto: hiam á guerra vestidos d'uma tu- 
nica de linho tecida de escarlate: é as 
suas armas eram o escudo, dardo, funda, 

“e espada de dous gumes, | 
Eram apedrejados os reos de crime ca- 

pital: e aquelle, que passava depois de feita 
a execução, era obrigado a lançar alguma 
edra sobre o cadaver do justiçado. Expel- 

lim dos seus confins aos parricidas, ou Os 
preciptiavam com pedras nos rios. 

Cclebravam festas, bailes, e cantares. Eram 
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à maneira dos Gregos os seus jogos, certa- 
mes publicos, sacrifícios, e cazamentos. Da- 
vam culto a um ente superior: mas eram 
sanguinolentos, e barbaros todos os actos de 
religião, que praticavam em obzequio de 
de formadas à sua mesma similhaar 
ça! )e 

[ad 

ee reina Remetente PES 

e)  Appian., Polib., Strab., Diodor-Sicul. , 
Tit-Lio., Plut., L. Flor. , Valer-Paterc. ; Buo 
drop., Justin. , Valer-Mazim., Sili-lial. o 

” à
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- CAPITULO III. 

Invasão das Carthaginezes na Lusitania. 

un 

894 — antes de J, €.-— Fundação de Car- 
thago pelos Tyrios, ou Phenicios. 

799-—l"undação de Roma. 
O poder, e a opulencia de Carthago fi- 

seram com que ella estendesse facilmente o 
seu dominio às ilhás do Mediterraneo, e logo 
apoz à mor parte de Hespanha. 

991 — Primeirás invasoeêns dos Carthagi- 
pezes nas ilhas do Mediterranco, — Às armas 
de Carthago commandadas per Mezerbal in- 
vadiram Hespanha, e ao depois entraram na 
Lusitania. As tribus, que habitavam a extre- . 
midade da peninsula Iberica, defenderam 
longo tempo a independencia, c liberbade: 
mas sem disciplina, e quasi sem armas, ce- 
deram ao poder dos conquistadores, e Car- 
thago pouco e pouco dilatou o seu dominio, 
ora pelos triumphos, ora pela sagacidade, 
e brandura de seus generaes. 

Carthago costumava mandar governadores 
és partes de Hespanha, que as suas armas:
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“Avassalaram : e os successores de Mezerbal 
consolidaram mais e mais a occupação da 
Lusitania, e n'ella fundaram povoaçoens, nas 
quaes os Carthaginezes se estabeleceram. 

Mas os Lusitanos ciosos da liberdade , dê 
que se viam despojados , se sublevavam ds 
quando em quando contra os invasores, é 
eom elles se travavam ora no campo, ora 
de embuscadas. Assim que, o dominio dê 
Carthago na Lusitania nem fôra mui exten- 

“s0, nem sempre tranquillo. | 
264 — Principio da primeira guerra Punicac 

A Siciha foi c seu primeiro campo. | | 
Amilcar VI. desceu das margens do Me- 

diterraneo para as do Atlantico: quiz avas- 
salar a Hespanha inteira, e foi o que até 
então n'ella mais largamente dominou. O seu 
intento era o de restabelecer a disciplina das 
tropas CGarthaginezas, encher os cofres ex- 
hautos da republica, e eleva-lã ao ponto de 
poder disputar a preeminencia á sua rival 
dominadora de Italia. Mas os seus triumphos 
se cstancaram ao pe das ribas do Tejo, onde 
foi morto pelos Lusitanos. 

Asdrubal IV. o substituio, e fundou a Nova 
Carthago. A Lusitania se submettou á doçu- 
ra, c prudencia de seu governo. Roma co- 
brou susto dos progressos, que os Carthagi- 
nezes rapidamente faziom em Hespanha, e 
buscou federar-se com alguns povos d'ella pa- 
ra oppor um dique á torrente devastadora , 
que ameaçava ja o transbordar da outra ban: 
da dos Alpes. o
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o40 — Mas Roma, depois de algumas bata- 
"Thas terrestres, e navaes em Africa, e ne 
Mediterraneo, deu a paz aos Carthaginezes, 
sob a condição de que evacuassem a Sicilia, 
e largassem a posse de todas as ilhas entre no 
Africa, e Italia. 

A Hespanha toda continuou a ficar no do- 
minio dos Carthaginezes: e Roma fiada na 
invencivel barreira dos Alpes, que a punha a ' 
salvo das invasoens dos conquistadores , nem 
incluíra aos povos de Hespanha na paz, que 
assignára , nem ainda um cabal conhecimento 
das riquezas d'este paiz havia despertado a 
sua cubiça insaciavel. 
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CAPITULO IY. 
» 

4 Lusitania no tempo da segunda guerra: 

Punica. , 

218 — Principio da segunda guerra Punica, 
Mas Carthago se não satisfez com o doc 

minio de Hespanha: os thezouros , que d'elle 
extorquia, podiam sactar a sua ambição, mas 

“não o odio, que tinha à sua rival. Era tempo 
de effeituar o plano de Amilcar: o destine 
deparára um homem digno da emprera, |, 

Annibal desembarcou em Hespanha com 
um grosso exercito. Penetrou na Lusitania , 
e nella as suas tropas percorreram vastas 
montanhas no alcance de domar a estes ha- 
bitantes destemidos. Atravessou ao depois o 
Ebro: em sua marcha uns povos esponta- 
neamento se lhe uniram; as suas armas sub- 
jugaram a outros. Menos terror inspirava 0 
conquistador Carthaginez, do que a ambição, 
€ tyrannia de Roma. . RO “am 

2.
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A Hespanha pareceu tranquilla: Annibal 
commetteu a Asdrubal o defende-la d'esde o 
Betis ao Ebro, e rezolveu transpor os Alpes, 
e atacar Roma em seus mesmos lares. Vinte 
mil homens de todos os povos de Hespanha 
marcharam debaixo dos estandartes d'clle, 
e partilharam a gloria dos trinmphos de Ti- 
eino, Trebias, Trasimeno, e Cannas. 

Mas para empecer a marcha do inimigo, 
e retardar a sua mesma queda, Roma fi- 
zera estalar a gucrra no centro de Hespa- 
nha. O. Scipião foi mandado á frente dus 
Jegioens, e os armas Romanas dominaram 
md'esde os Pyrineos ao Ebro. 

Todavia este dominio encontrára quasi 
sempre resistencia. Quando os consulcs, e 
pretores, que o senado enviára à frente das 
egioens para expulsarem as armas Cartha- 
einezas, as haviam desbaratado no campo, 
ainda lhes restava ao depois 0 travarem-se 
gom os indemitos Lusitanos, que trabalha- 
vam afincadamente em sacudir o jugo, ora 
de Ciribago, ora de Roma. 
Os Lusitanos perseveraram pois em den 

fender a independencia, e liberdade do seu 
paiz. Quaesquer gue fossem as armas, a 
cujo dominio a sorte das batalhas os en- 
tregára, não podiam repula-las senão como 
contrarias. Marchavam alternadamente ao 
«ampo debaixo dos estandartes de um de 
seus dous conquistadores: aquelle, em cujo 
poder ficára a victoria, era o seu inimigo. 
Às suas armas ora cram banhadas de seu
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mesmo sangue, ora as tingiam no de seus 
ambiciosos tyrannos. 

Tal se houve a Lusitania nesta lutta per- 
tinar, c sanguinolenta entre duas naçoens 
as mais poderosas, e aguerridas, e que 
disputavam pelo dominio universal, Final. 
mente as armas Carthaginezas foram expul- 
sas de Hespanha: Annibal evacuoô a Italia: 
as aguias lRomanas triumpharam, e o seu 
dominio se consolidou d'esde os Pyrincos as 
Ebro. | 

Comtudo os Lusitanos não foram total. 
mente domados, e ainda conservavan ares 
de sua antiga liberdade: Roma pareceu des- 
denhor a estes povos, quer pela distancia, que 
os separava, quer pelas escarpadas, e inac- 
cessivéis montanhas, a que elles se abrigovam, 
nas quaes era baldado todo c ralor, e disci- 
plina das legioens.
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CAPILULO Y. 

4 Lusitania sob o dominio dos Romanos. 

200—até ao nascimento de J. C. —4004 da 
era do mundo. 

Mal que as armas de Carthago foram to- 
talmente expulsas, a Hespanha ficou em po- 
der dos vencedores. Attenuada de longas guer- 
ras, e calamidades não poude libertar-se. 
Roma a contou no numero de suas provin- 
cias, e lhe enviava cada anno um dos pre- 
tores eleitos em comicios : mas de quando em 
quando algumas sublevaçoens rebentavam, 
e as legioens Romanas nãa estavam em ocio. 

Conheceu Roma que mal podia dominar 
em tão extenso territorio, e que para abafar 
as rebellioens era mister enfraquece-lo, par- 
tir a sua administração, e estender n'elle 
maior copia de legioens. 
197 — O senado decretou que a Hespanha 

se dividisse em duas prefecturas — Ulterior —e 
Citerior. — À Hespanha Ulterior abrangia as 
terras, que se estendiam do Ebro ao Oc-
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ceano: a Citerior as que intermediavam o 
Ebro, e PYyrineos. 

191 Decretou o senado que as Hespa- 
ahas se reduzissem a uma prefectura, por- 
que lhe era mister empregar mor numero do 
legioens na guerra Macedonica. 
167 — Tornou o senado a decretar que as 

Hespanhas formassem duas prefecturas. 
Feita a primeira divisão das Hespanhas, a 

Lusitania ficou sob o governo do pretor da 
Hespanha Ulterior. Mas ella se mostrou sem- 
pre rebelde ao jugo Romano: a altivez, e 
valor de seus habitantes pareciam indoma- 
veis. Zelosos da liberdade, e independencia, 
de quando em quando se sublevavam, e 
ora detrotavam as legioens de seus oppres- 
soros, ora eram derrotadas per ellas. Os que 
escapavam da tyrannia, e barbaridade dos 
pretores buscavam asylo nas montanhas : lá 
respiravam a aura da liberdsde, e aguardavara 
pela opportunidade de descerem ás planicies, 
e de novamente se travarem. 

A' voz de um guerreiro seu compatriota 
estes foragidos surgiam ás armas: ao descer 
das montanhas os habitantes das planicies en- 
grossavam as suas fileiras: e a disciplina, e o 
valor das legioens cederam muitas vezes o 
triumpho à raiva, e à desesperação d'estcs 
guerreiros tumultuarios. Appimano, Cesaron, 
Concheno, Viriato, Tantalo, Sertorio, e Per- 
penna, foram os seus chefes mais distinctos, 
e repetidas vezes ganharam a victoria aos 
generaes da republica, Proconsules, pretores,
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é queslores com as suas legioens foram bat'. 
dos, e destrocidos, e até alguns foram mor- 
tos no cauipo da batelha. Sext. Degicio, P. C. 
Seiptão, L. Emilio Paulo, L. Q. Crispino, C: 
Calpuruio Pison, e Lucullo embalde pretende- 
ram estancar os triumphos dos Lusitanos, 

Larg's annes decorreram n'esta lutta. Mas 
Roma não podia tolerar que as suas aguias 
fossem de continuo rechassadas, e que as suas 
legioens veteranas sem repouzo se achassem 
sempre no campo de batalha: cumpria avas-. 
salar a estes povos rebeldes ao jugo da es- 
cravidão — qualquer manéira de o fizer fôra 
licita aos olhos dos conquistadores do mundo. 

Assim que, o senado quebrantou tratados 
solemncmente ratificados; e os*pretores não: | 
tiveram escrupulo de alcançar per traiçoens, 
períidias, e assassinios, o triumpho, que o 
valor lhes arrancava no campo. 
149— 5. Galba mandou depôr as armas aos 

Lusitanos, para attender ás proposiçoens de 
paz, que lhe faziam: e o indigno pretor pela 
mais inaudita perfidia investio o campo, e 
passou á espada trinta mil Lusitanos. | 

101 — Q. 5. Cepião fuz assassingr a Viriato 
quando de noute dormia na tenda. 

Atravez dos seculos o tempo não poude 
delir a memoria d'estes feitos execrandos: e 
a gloria do Capitolio será marcada de um 
ferrete indelevel, quer pelos crimes, que Ro- 
ma perpetrára contra a Lusitania, quer pelas 
tyrannias, com que fizera expirar a liber- 
dade universal, |
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Mas desde que os pretores, e as legiocns 
se cubriram de tamanho opprobrio, os trium- 
phos dos Lusitanas rapidamente declinaram, 
Uns se asylaram nas montanhas : outros ca- 
hiram em poder dos conquistadores atrozes, 
e eram forçados a arrancar das entranhis da 
terra o ouro, que nunca bastava a fartar a 
ambição do senado, c dos pretores. 

Attenuados em fim duma resistencia longa, 
e sanguimolenta depozeram as armas, € vi- 
vcram sob o dominio Ronrano como parte do 
uma provincia da republica. 
46 — Às guerres civis entro Cesar, e Pom- 

peo tornaram a fazer surgir às armas a Hes- 
panha inteira, que favorecia o partido dc 
Pompeo: mas depois da batalha de Manda 
Cesar a subjugou totalmente, e uzurpou em 
Roma o poder supremo. Desde então a Lu- 
sitania, e toda a llespanha, começou a mi- 
morsr sob o governo des imperadores,
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CAPITULO VI. 

Estado civil da Lusitania como Provincia Re 

mana sob o governo dos Pretores, 

Uma provincia Romana não podia ter ma- 
gistradus senão Romanos, Ao principio era 
enviado a governa-la um pretor: este tinha 
um questor, que lhe era subordinado. 

Dividiram-se oo depois .as provincias em 
preterias, e eonsulares: pretorias chamavaua 
as que estavam em paz; consulares as que 
estavam em guerra, 

Quando e governo era prorogado aos con- 
sules, e pretores, chamavam-se então elles 
proconsulês, e propretores. Mas ao depois cha- 
mou-se presidente (preses) ao que tinha o 

“governo d'uma provincia. No principio sor- 
teavam os pretores as provincias: mas d'esde 
o tempo dos imperadores eram per elle no- 
meados presidentes. 

Os ofkciaes dos pretores eram —tribunaos 
militares, cenlurioens, prefeitos, decurioens, 
auditores de despezas, e obras militares, scri- 
bas, accensores, porteiros, lictores, interpre-
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tés, tabellarios, agoureiros, cubicularios, me=.. 
dicos, cohorte pretoria, contubernaes. | 

O officio de pretor abrangia duas par. 
tes — imperio, e podef, O imperio so exercia 
na guerra, o poder na paz. | 

O poder comprehendia o conhecimento (co- 
gnritio), e a curadoria (curatio ). 

O conhecimento se estendia aos negocios 
dos particulares, e aos do estado: era domes- 
tico, ou popular, O domestico se exercia (n- 
tra pretorium, et en cubiculo, ministrando so- 
mente o cubiculario; o popular in basílica, 
ac pro tribunali com assistencia dos scribas, 
accensores, porteiros, e lictores. 

A curadoria referia-se ao regimen domes- 
tico da provincia, que não fosse o des tri- 
hunaes — viveres, tributos, impostos, e obras 
publicas. | | 

O pretor publicava per um edicto o fora 
para dias determinados em uma, ou mais. 
cidades da provincia onde cumpria fazer os 
congressos Jurídicos ( conventus ) para admi- 
nistração da justiça. 

Nos causas criminaes (questiones) tinha o 
pretor o mesmo poder, que em Roma o pre- 
feito do pretorio (Jus gladii) com algumas res- 
tricçoens. 

Cada pretor em seus edictos ou adoptava 
es disposiçoens de seus antecessores, ou açc- 
crescentava novos: e repartia às vezes parte 
de seus poderes com os legados do pretor, 
tribunos militares, prefeitos, e questores. € | 7
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Tal era o regimen, per que a Lusitania fôra 

governada como parte d'uma provincja Ro- 

mana, logo que ella não poude mais pesistip 

4s legiocns de seus conquistadores. |.
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CAPITULO VIL 
4 

Rendas publicas, que os Romanos percebiam 
das provincias. 

Estas fendas dimánavam de trez fontes : 
J. As terras dos povos vencidos se conver- 

tiam pela mor parte em patrimonio da repu- 
blica. Umas vezes mandavam colonias esta- 
belecer-se n'ellas; outras vezes as restituiam 
aos vencidos, e lhes impunham uma pensão 
(census soli), e a estes povos chamavim vectiga- 
tes. Algumas provincias menos ferteis paga- 
vam decumas pelos campos, que lhes eram 
concedidos, e a estes se chamava agrt de- 
cumani : porôm as Hespanhas pagavam vice- 
simas. . 

1. Do estipendio, ou tributo, que es Ro- 
manos impunham per cabeça (census capitis) 
vos povos vencidos como em preço da victo- 
ria, e a estas provincias chamavam estipen- 
diarias, ou tributarias: era sem distinção de 
fortuna, ou de estado, e cobrava-se pelos 
registros do arrolamento (census).
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WI. De tributos de diversas castas, taes 

como-— 1.º dos prados, e bosques (scriptura): 
2.º das portagens (portoria ) das mercadorias, 
que entravam na provincia assim pelos por- 

. tos, como per tcrra, e que era. de um ol- 

tavo do preço de seu valor: 5.º afora estes 
tributos communs havia outros peculiares das 
Hespanhas pelas minas de ferro, prata, e ouro. 

Para se fazer a arrecadação d'estas diffe- 
rentes rendas havia um magistrado (questor) 
independente do pretor, e a seu cargo era a 
cobrança — 1.º do dinheiro publico(pecunta 
attributa), com que do erario se suppriam 
as despezes da provincia: 2.º de tudo, com 
que a provincia contribuia, e que devia en 
trar no erario ( pecunia vectigalis). Tinha este 
magistrado sçribas, é JicLores.
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CAPITULO VIFL. 

Direito publico, e particular dos Romemes, 
do qual não gozavam as provincias. 

Os poves vencidos, cujo territorio se con 
vertêra em provincia Romanu, e que eram 
chamados peregrinos, não gozavam do direito 
publico de cidadãos Romanos (jus -ctoitatis)s 
nem do direito particular (jus Quiritium ). 

Os privilegios do direito publico dos cida-. 
dãos Romanos eram: — a 

- J. Poder entrar no censo Romano (census), 
pelo qual os das cinco classes eram os que 
sos compunham a legião, e tinham accesso 
à cohorte pretoria, centuriato, prefectura, 
soldo, prezas, despojos, coroas muraes, ob- 
sidionaes, e civicas, colares, bracelletes, lan- 
ças puras, jaezes. | 

IH. A eleição activa(jus suffragiorum), e & 
passiva(/us honorum). 

HI A exempção de varios tributos quaes 
eram 1.º dos dous, in capita, e extraordinario: 
2.º do vectigal, que abrangia os direitos de pore 
tagens: 5.º das décimas: 4.º dos baldios , € 

"4
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pastos: 5.º do imposto das salinas: 6.º da 
vicesima pelos servos manumittidos, 

Os privilegtos do direito particular dos ci- 
dadãos Romanos eram : — 1.º à exempção de 
castigos servis, açoites, e tortura: 2.º Isber- 
dade de contrahir connubios com os cida- 
dãos: 5.º poder patrio: 4.º patronato: 9.º 
legitimo dominio: 6.º factura de testamento 
activa, ec passiva: 7.º tutelas. 

Taes eram os direitos unicamente privati- 
vos dos cidadãos Romanos, dos quaes erem 
excluidos os Lusitanos como povos, que cons- 
tituiam parte de huma provincia da republi- 
ca. Neste estado de abatimento, e degra- 
dação permaneceram seculo, e meio sob o 
regimen dos pretores até a conquista de Ju- 
jo Cesar. o 

. ” *
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“CAPITULO IX. 

Estado cial da Lusitanta sob o gorerno dos 

imperadores. 

À Lusitania, ctoda a Hespanha, se deelarára 
em favor dos sequazes de Pompeu, e a guerra 
novamente se ateára. Julio Cesar a conquistou; 
e a tranquillidade geral se restabeleceu pela 
rimeira vez desde que os Carthaginezes dalli 

haviam sido expulsos. = 
Mas Cesar conhecêra a indole altiva dos 

Lusitanos, e se não fiou somente do poder 
das armas: recorreu tãiobem a meios brano 
dos, e suaves, e fez uzo da concessão de foros, 
e privilegios, com os quaes premiava a po- 
Yoagoens menos rebeldes, e dava Incentivo 
às que ainda se não achavam n'um estado 
completamente pacifico. 

, À Lisboa (Felicitas Julia) Cesar deu o foro: 
de municipio Romano. | 
“A Evora (Ebora) — Mertola (Myrtilis) —. 

Alcacer do Sal (Satacia) — deu o foro de munis 
cipios Latinos. . | 4



26 COVPENDIO 

Merida (Augusta Emcrita) —Medelhim (de- 
talinensis) — Beja (Paz Julia) — Alcantara 
(Norba Cesaria) — Santarem (Scalabis, que 
presidium Julium vocatur)- tiveram o foro de 
colonias Romanas. | 

Os moradores dos municipios Romanos go- 
zavam de todo o direito particular dos ci- 
dadãos Romanos (jus Quiritium): e da mor 
parte do direito publico (jus civitatis). | 

Nos privilegios do direito publico se com- 
prehendia — gozar do censo Romano, e poder 
occupar cargos da republica, quer em Roma, 
quer no municipio —ter duas patrias, a de 
Roma, e a municipal — reger-se per leis Ro- 
manas, ou municipaes. 

O manicipio Romano se chamava às vezes— 
republica dos municipios —, Tinha um colle- 
gio de decurioens, que prezidiam ás decu-., 
rias, em que os seus habitantes eram des- 

criptos; e duunviros, que algumas vezes tor 

mavam o nome, e insignias de consules. 
Os seus magistrados podiam ser eleitos do 

mesmo municipio. Tinha dictadores, ques- 
tores, censores, pretores, quatuorviros, de: 

cemprimos, flamines, Tãobem impunha tri-. 
butos (vectigalia publica) para as despezas do 
MNICIpIO. | 

Os moradores dos municipios Latinos (socté. 
nominis Latint) gozavam somente do foro do. 
Lacio. Este lhes não conferia todo o direito par 
ticular, nem o publico dos Quirites. Não en- 
travam no censo Romano, nem militavam 
no corpo da legião: mas davam gente de pê,
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e de cavallo para a guerra segundo a deter- 
minação do senado, ou o arbitramento dos 
consules. Os Latinos olgumas vezes de per 
si constitulam os dous terços do exercito Ro- 
mano. Áos suffragios tinham apenas um di- 
reito precario, e dependente da vontade dos 
magistrados, 

Os moradores das colonias Romanas go- 
zavam de todo o direito particular, afora os 
privilegios das curias, e os da religião, que 
sos provinham do domicilio: mas eram pri< 
vados do direito publico. Todavia eram re- 
censeados em suas povoaçoens (professio cen= 
sualis) a fim de contribuirem com gente para 
a guerra, e pagarem tributos. 

im uma colonia Romana se formava uma 
republica separada, e regida com leis pres- 
criptas pelos magistrados, Romanos, que a 
creavam, ou d'ella tinham a curadoria. N'ella 
havia um senado composto de decurieêns, 
que correspondia ao senado de. Roma ; a om. 
dem do: povo para equilibrar o poder do 
senado; magistrados, como os Romanos, 
edis, questores, censores, augures, € poar 
tiliçes. 

pr, ÇA a pn
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CAPITULO A. 

Continuação da mesma materia, 

“Às principaes tribus da Lusitania foram — 
1.º os que se chamaram propriamente Lust- 
fanos entre o Tejo, e o Douro: 2.º os Cyne- 
tas, primeiros habitantes do Algarve; 5.º os 
Furdetanos Celtas, ou Gtettas entre o Gua- 
diana, e-Tejo: os que se estendiam ao ori- 
ente até ao centro da Estremadura se chama - 
ram Turdulos: 4.º os Vectoens, ou Fettoens 
em roda dos montes de Grelos até o Gua- 
darrama: 5.º os Turdetanos na Betica à es-' 
querda do Guadians: 6.º os Galtegos mert- 
dioniaes, ou Bracarenses na parte da Tarra- 
“conensis, que hoje forma as provincias do 

- Minho, e 'Traz-os-Montes. 
Em tempos de Augusto foi dividido o im- 

perio Romano em vinte seis dioceses. À lHes- 
panha, e Lusitania formavam uma diocese : 
eram subvididas em—Lusitania— Tarraconen- 
sis—Betica, 

Augusto dividio as provincias do imperio 
entre si, o senado, € o povo. ÀS provincias
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do senado se chamaram proconsulares: as do 
povo, pretortas: e as do imperador eram ge- 
vernadas per um presidente, vnlzarmente 
chamado legado de Cesar, ou de Augasto, in 
vestido às vezes do poder consular. A Hes- 
panha, 'e Lusitania foi governada per legados 
de Cesar. 
138 — depois de J. €. Adriano supprimio 

as dioccses, e dividio oimperio em onze par- 
tes subdivididas em setenta e trez provincias, 
A Hespanha, e Lusitania formaram então sin- 
co provinçies: a Tarraconensis foi dividida 
em—talleca — Carthagintensis —, | 

161 —D'esde os tempos de Antonino os 
suecessores de Angusto commelteram o gn- 
verno das provincias do imperio, e mais lLar- 
de o das Iespanhas, a duques (duces), e à 
cmdes (comites ), | 

997 — Gonstantino repartio o governo do 
imperio per quatro prefeitos do pretorio, 
Tinhao prefeito cm cada diocese um subalterno, 
ao qual se chamava vicario, ou proprefeito: os 
presidentes consninres, e regedores de pro» 
+ncias lhe eram inferiores. 

A primeira prefectura era a das Gallias, 
Hespanhas, e Britannia: dividia-se em trez 
vigararias com vinte nove provincias. N'esta 
a Hespanha, e Lusitania formavam seis pro- 
vincias— Balearica — Tarraconensis — Cartha- 
gintensis — Batica — Gallacia— Lusitania—, 

A residencia do prefeito do pretorio do oc- 
cidente, ao qual tocava a prefectura das Gal» 
kras, Hespanhas. e Britannia, era em Treve-
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ris, é gozava do supremo imperio civil, é mi- 
litar. 

370 — Começaram os proconsules a occu- 
par o governo das Hespanhas, 

9706 — Tornou o prefeito do pretorio a go- 
vernar as Hespanhas, e a enviar-lhe vicarios, 
ou proprefeitos. | 

Mas todo o direito publico, e particular 
da Lusitania se alterou com a divisão do seu 
territorio $ob os diversos imperadores. Alem 
da variedade na legislação, que dimanava de 
Roma, os governadores cada anno innova- 
vam O que a sua inexperiencia, paixoens, ou 
interesses lhes suggeriam, 

- Vespasiano deu o foro do Lacio a todas 
as Hespanhas: Adriano o de colonia: c Ca- 
racalla o de cidadão, do qual ficou gozando 
a Lusitapia com o resto de todo o imperio, 

Foram quatro os conventos juridicos na 
Lusitania para a administração da justiça — 
Merida (Emerita Augusta) — Beja (Pax Julia) 
— Santarem (Scalabis) — Braga (Bracara du- 
gusta) —. 

Os tributos em tempos dos differentes im- 
peradores cresceram em proporção dos fo- 
ros, e privilegios concedidos à Lusitenta, e 
a todas as Hespanhas. Assim devêra ser por 
que o luxo começára a lavrar no impcerio, & 
os costumes: probos, e singelos de todas as 
classes se corromperam. Estes novos tributos 
eram: 1.º centessma das vendas: 2.º vicestr 
ma: das heranças: S.º siliquatico das com
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pras, e vendas em feiras: 4.º quadragesima 
pelas demandas, ou portagens: 5.º ansarica:. 
6.º pro umbrá platant, id est, pro celi, aeris- 
que usu. 

A religião, uzos, costumes, linguagem, é 
vestidos dos Lusitanos foram taes como os 
dos Romanos. 

Neste estado civil da Lusitania nãe se 
acham monumentos de legislação privativa- 
mente d'ella, quer feita em seus mesmos 
municipios, e colonias, quer emanáda de Ro- 
ma. Regia-se per leis Romanas: mas a von- 
tade. dos imperadores, e os caprichos dos pre- 
tores, é legados constituiam todo o seu co- 
digo. o 

Taes foram em summa os foros, e privi- 
legios, que a politica, ambição, ou necessi- 
dades do império concederam à Lusitania, 
pelos quaes estes povos de livres, e inven- 
civeis, que eram, perderam a liberdade, e e 
valor. 

Mas Roma caminhava accelaradamente á 
decadencia do imperio: a corrupção de cos- 
times lavrava altamente em todas as clases 
do estado: e o contagio se estendia, e con- 
taminava aos povos, que formavam este co- 
losso espantoso. Bem de pressa Roma vai 
subverter-se — e clla não legará 2os povos, 

que conquistára, senão vitios: sumiram-se 
as virtudes, que a ornavam nos primeiros se- 
gulos de heroismo, e prosperidade. 

FIM DO LÍVEO PRIMÉIRO. 

4
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CAPITULO I. 

Pynastia dos Suevos na Lusitania depois da 
o - . ! 

invasão dos povos Septentrionaes, 

“(Primeiros seculos da era christan a 585.) 

Tal foi o estado civil da Lusitania per esa 
paço de quatrocentos, e nove annos depois 
de J. C., nos quaes foi regide como provin- 
cia Romana, e gozou de tranquillidade. 

Pelos fins do seculo segundo se começou 
a propagar nella a religião do Jesu Christo, 

Mas o imperio Romano inclinava à sua de- 
cadencia total: nem podia reprimir os mo- 
tins, e rebellioens de casa, nem repulsar as . 
invasoens dos povos do norte: e, alluidos . 
os seus fundamentos, ameaçava geral dis-. 
solução. . 

O imperio Romano confinava ao nérte com 
troz principaes maçoens, as quaes abrangiam
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à ontrós povos — a Germânica, 'Gothica, é 
Scythica. . | = 
-J, A nação Germanica comprehendia aos 
Bourguinhoens, Allemaens, Saxoens, e Fran- 
ços. o A 

IH. A Gothica, os Vandulos, Ostrogodos, 
Wisigodos, e Gepidas. Deu-se-lhes o nome 
geral de Godos, e outras vezes de Getas. 

HI. A Scythica, os Álanes, Hunos, e Tei- 
fulos. 

376 -— A nação Gothica se espalhára pela 
margém esquerda do baixe-Danubio, depois 
que os Romanos abandonaram a antiga Da- 

“€ia, provincia, quo Trajano domára da outra 
banda do rio. 

406 —Os Vandalos entraram no paiz dos 
Francos, atravessaram 6 Rheno, penetraram 
nas Gallias, e foram postar-se ao ps dos Pye 
rineos, O 

408-—Alarico, rei dos Godos, invadio Italia. .. 
hog — Os Alanos transpozeram os Pyri-, 

neos, e invadiram as Hespanhas. | 
h10 — Alarico poz' assedie, tomou, € sa- 

queou Roma. o | 

411 — Suspensas um pouco mais as hostili- 
dades nas Hespanhas, os invasores lançeram 
sortes para à divisão das terras. Os Vanda- 
los, e Suevos ficaram em Galliza: os Alanos 
na Lusitania; os Vandales Silingos na Betica. 
h17 — Mas os Vandalos Silingos, e os Ala- 

nos foram batidos per Woalia; rei dos Wisi- 
godos: Atages, rei dos Alanos, foi morto:
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e estes ge uniram aos Vandalos, e Suevos de 
Galliza. 

Hermenerico, rei dos Suevos, Vandalos, e 
Alanos, foi o primtiro, que imperou na Lu- 
sitania. Desboratou aos generaes Romanos 
Eccio, e Castino. Foi suave o seu governo, 
e depois de alguns triumphos morreu na villa 
do Bretonio. 
hho — Rechila, seu filho, succedeu: e nada 

houve remoravel. 
448 — Recciario, seu filho, succedeu. Cas- 

tigou aos rebeldes: exterminou de seus cs- 
tados aos Romanos. CGombateu perto de Ás- 
torga com Theodorico II. rei dos Godos: 
erdeu a batalha, e se refugiou ao norte ds 

Lusitania : cahio em pader de Theodorico, & 
qual o mandou decapitar. Não deixou her - 
édleiros, e com elle acabou a primeira raça 
dos reis Suevos. 

497 — Theodorico penettou na Lusitania, 
e subjugou a mor parte dos Suevos. Maldra 
foi per elle eleito rei, e succedeu a Reccia- 
rio: houve guerras civis com Frontano, sem 
irmão, que se rebellára. 
“460-—Frumario se aclamou, e foi tyranng 

em, seu reinado. 
- 465-—Remismundo, filho de Maldra, succe- 
deu. Theodorico lhe deu uma filha em ca- 
zamento, e confirmou a sua elevação ao thro- 
no dos Suevos. Reinou quatro annos. | 

Depois de Remismundo oitenta e trez an- | 
nos decorreram, nos quaes a historia pela 
rudeza dos tempos nem transmittig a succes-
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são dos reis Suevos, nem o que houvera nos 
reinados dos, que apenas se conhecem. 

Rechila, e Todomondo, euja era se igno- 
ra: e Cariarico em 550. 

— 559 -— Theodomiro, o qual se converteu: á 
religião Christao, occupou o throno dos 
Suevos, - o o | 
569 — Miro (ou Arimiro), seu filho, succe- 

deu. Moveu armas contrá algumas cidades, 
e* morreu de doença no cerco de Sevilha. 
582 — Eborico, seu filho, succedeu. 
585 — Endeca, fidalgo ambicioso, despo- 

sou a mãe de Eborico: e como este fosse 
de annos verdes, lhe uzurpou o throno, q 
o forçou a fazer-se monge. o 

289 —Leovigildo, rei dos Godos, expulsou 
Endeca, e assumio o governo dos Suevos. 
“Todas as Hespanhas d'ora em diante Íicarom 
sob o dominio dos Godos, o
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CAPITULO II 

Beflexoens ácerca do estado civil da Lusitanta 

sob o dominio dos Suevos. 

o 

Rn 

O governo civil, e domestico da Lusitania 
quasi se não deixa discubrir, pelo cestampido 
das armas, e pelas crueldades, e barbarie 
dos conquistadores. Foi ella preza de povos 

“livres, e ferozes, que se alimentavam de 
“guerras sem systhema, e que unicamente 
buscavam conquistar para devastar, e enri- 
quecer-se em despojos. 

Quando não tinham logar para exercer as 
armas com os naturaes do paiz, contra si 
mesmos as voltavam, e de modo gue uns 
contra os outros chegavam a alliar-se com 
os Romanos. - 

Nºum tal estado de couzas, como procurar 
as leis civis? — não apparecem. A antiga le- 
gislação dos Romanos, com a qual se regiam 
es Lusitanos, jazia em silencio, e em es- 
cravidão como os seus auctores: e a dos 
novos conquistadores consistia apenas em cos- 
tumes simplices de caçadores, e guerreiros.
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Os Alanos, e Vandalos desappareceram em 
breve, e deixaram somente traços de des-. 
solaçoens, e ruinas: os Suevos os absorveram 
em si, e mais valentes, ou mais felizes do 
que elles, combateram algum tempo com os 
naturaes, e com os Romanos, aleque atte- 
nuados pelos Godos se sumiram tãobem de 
todo, e não formaram mais que uma monars 
quia sob o reinado de Leovigildo. 
Nada nos resta pois ácerca da historia civil 

da Lusitania sob o dominio dos Suevos, Pou- 
cas são as testemunhas d'esses tempos, e essas 
espavoridas da guerra, e suas calamidades. 

Alguns monumeutos de humanidade, e 
justiça naturaes, quando as paixoens as não 
faziam calar — alguns signaes de piedade, que 
a razão mesma inspirava—he tudo: e afora 
disso ,-unicamente scenas de crueza, e per- 
fidia. | 

Viviam unidos em um corpo subordinado a 
em rei, costume herdado do seus maiores 
antes da sua marcha do norte: e a successão 
d'este era hereditaria, quando a uzurpação 
o hão tolhia. 
- Comtudo os conquistadores deixavam aos 
naturaes do paizo livre gozo de leis, uzos, é 
costumes. À lingua dos Lusitanos ainda n'esta 
epoca foi a dos Romanos , abastardada po- 
rêm com a dos Suevos. a
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CAPITULO 1I1. 

Saccessão da dynastia dos Godos na Lusitania, 

(585—713 depois de J. €.) 

385 — Leovigildo houve dous filhos, Her- 
minigildo, e Recaredo: o primeiro professou 
a religião Christan, e foi perseguido pelo pae, 
o qual o fez prizionciro em Cordova, e o 
mandou matar. Subio ao throno dos Godos 
em 567 — e succedeu no dos Suevos em 5809. 
Depois de um reinado, se bem que agitado 

er armas, com tudo prospero, morreu em 
Toledo, sua capital. | 

586 —Recaredo I., seu filho, succeden. 
Rechassou aos Francos: convocou uma as- 
semblca geral em Toledo, na qual declarou 
professar o Christianismo, e exhorton a na- 
ção a segui-lo, Reprimio algumas rebelliocns 
a favor do imperio do oriente, e domou á 
altivez do clero ariano. Não dilatou, mas sou- 
be conservar os seus dominios. 

601. — Luiba, seu filho, suceedea. Não 

poude mostrar as virtudes que O ornavam 3 -
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Witerico lhe uzurpou o throno, e o matou 
depois. 

605 — Witerico acabou de consolidar o do- 
minio de todas as Hespanhas. Cahio em sus- 
peita dc professar o arianismo, e foi morto 
pelos parentes de Luiba. is 

610—Gondemaro' foi eleito. Foi principe 
de grandes virtudes: sustentou guerra contra 
os Romanos, 

6132 — Sizebuto foi eleito. Applacou motins 
nas Asturias: firmou quasi absoluta indepen- 
dencia do throno do oriente: promuigou leis 
barbaras contra os Judeos: e em Africa to- 
mou Ceata, o Tanger. 
621—Recaredo II., seu filho, succedeus- 

e reinou trez mezes, o 
621 —Suintilla succedeu, filho de Sizebut 

ou de Recaredo 1. Expulsou aos Romanos— 
Gregos do Algarve, e foi o primeiro rei de 
todas as Hespanhas. Abandonou-se a vicios, 
e foi deposto. 

651 — Sizenando, governador das Gallias, 
foi cleito. Em assemblea nacional fez banir - 
do throno a posteridade de Suintilla, 

6356 — Chintilla, seu irmão, succedeu. Obri- 
gou per um edicto a todos os seus vassalos -& 
luzerem-se Christãos, e banio aos Judeos. 

640 —'Tulca, seu filho, succedeu. Prin- 
cipe de um caracter imbecil, sem vicios, 
e sem virtudes, foi deposto. 

042 — Kindasvinho foi eleito. Fez marrer 
aos seus adversarios: terc talentos militares, 
e lillcrarios.. 

A
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649 —Recisvindo, ses filho, succedeu. Pol 
elemente, e snave sobre o throno, valente 
no campo. Deixou a seu filho Theodofredo 
em tenra idade. | | 
672 — Wamba, dado à lavoura em Ida- 

nha na Lusitania, foi eleito. Domou Navar- 
pas B as Asturias: atravessou Os Pyrinecos, € 

dostrocou aos seus generaes rebeldes Paulo, 
e llildevico, conde de Nimes: e derrotou 
duas vezes as apmadas dos Sarracenos. Wamn- 
bo foi deposto per rvigio, é abandonou O 

throno sem pezar, bem como Oo occupára 

sem ambição. o no 
580 — Ervigio foi eleito. Góvernou com 

prudencia, e equidade, Nomeon por succes- 

sor a Egicanes, sobrinho de Wamba, e lhe 
deu em catamento a sua filha Xixilona. 
687 — Egicanes foi confirmado. Abafou 

dentro uma conspiração dos Judeos, e des- 
baratou duas vezes as armadas dos Maho- 
metanos: pacificou aos Francos,: e Gascõens. 

700 —Vitiza, seu filho, succedeu. Ao prin- 
cipio se houve bem: mas no fim se aban- 
donou a toda a casta de vicios, e infamias: 
promulgou a polygamia. Repellio as preten- 
goens do papa ao dominio absoluto em to- 
dos os estados Gatholicos. Rodrigo, filho de 
Theodofredo, a quem Vitiza mandára arran: 
car os olhos, o despojou do throno, e o 
mulou em tormentos, 

719— Rodrigo foi eleito, Os seus vícios 
pordm foram atuda mais Lorpes que os do 

itiza, Despozou Cava, filha do conde Ju-
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ão: mas apaixonado de Egilona, princeza 
Africana, a fez acclamar. Assim que, Julião 
escandalizado deste opprobrio, se bundeoa 
com os filhos de Vitiza, e com alguns no- 
bres, e prelados das Hespanhas; e convidou 
Muça, governador em Africa, para os inva- 
dir. o 

Rodrigo marchou com cem mil homens, 
e deu batalha campal aos Arabes no rio Gua- 
dalete, ao pe da cidade de Xeres(715), a 
qual perdeu per traição de sens gencraes. Fu-. 
eio depois; e dizem que morrêra anacorcta 
mum monte junto de Vizeu, on que se pre- 
cipitára no Guadalquivir. | 

A sede da vingança, e a ambição dc parti- 
lhar os despojos da patria, abafaram os re- 
morsos do conde Julião, tornaram-no traidor, 
e fizeram acabar o imperio dos Godos.
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CAPITULO IY. 

Reflexoens ácerca do caracter, costumes, € €0- 

digos Wisigothicos, 

Eram estes povos habituados cotitinnua- 
mente á guerra: sem domicilio, e habitação 
fixa: seguiam 9 espirito da liberdade natural. 
Facilmente se disprendiam dos laços, que os 
lizavam a um chefe do qual somente de- 
pendiam na guerra. Reputavam como injuria 
a restricção da liberdade feroz, e selvagem, 
que as leis, e costumes polidos dos Romanos 
pretenderam ao principio fazer-lhes. Pela ig- 
norancia, em que viviam, attribuiam ao sys- 
thema das escolas a timidez, que encontra- 
ram, nos povos, que venceram. Regeitavam 
ns conhecimentos dos povos policiodos: a 
unica sciencia indispensavel entre elles era 
saberem menear as armas no campo. 

Mas apezar de tudo eram sobrios, e con- 
tinentes: davam culto 4 humanidade, honra, 
Justiça, e gratidão — virtudes, que respeitavam 
Quasi neste mesmo estado da natureza. Taes |
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appareceram os Godos nos primeiros tempos 
de suas conquistas. - 

A mistura dos costumes Romanos ao des 
pois adoçou aquelta rudeza selvagem, À uni- 
formidade da religião, que adoptaram, a igno- 
rancis da agricnltura, a carencia das artes, 
a permissão de allianças conjugaes, e a abo- 
lição do direito Romano, fizeram aquelles 
barbaros despirem-se da primitiva fereza. 

Dos conquistadores, e conquistados, nem 
ficaram Remanos, nem Godos: mas do mixto 
de caracteres, indoles, e costumes de ambos 
os povos, se formou um Rovo povo. | 

Eurico, c qual comcçára a reinar em 466, 
foi o primeiro, que lançou os fundamentos 
de uma legislação patria, e promulgou -al- 
gumas leis: até então se regiam per uzos;, 
e costumes. o o 

Mas Alarico IF. observou que os Godos se 
despiam do caracter nacioml, e se compe- 
netravam dos costumes dos naturaes; que 
estes propendiam a reger-se per leis Roma- 
nas, e que era violento, e perigoso 6 fazer= 
lhes de repente mudar daquella legislação, 
Mandou pois a Goiarico, seu conde do pala- 
cio, compilar um codigo dos codigos Grego- 
riano, Hermegeniano, e Thendosiano, o qual 
foi publicado em 506, e se chamou — Brevia- 
rium Álaricianum—; e ordenou que d'ora em 
diante se regessem per elle as Hespanhas, e 
as Gallias. Sobre este se fundiram ao depois 
os codigos Hespanhoes. 

Leovigildo corrigio ainda esse mesmo co-
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digo. Mas. em tempos de Recaredo 1. ja 
“ quasi se não diflerençavam os naturacs, € Os 
Lodos. 

Recisvindo abolio totalmente o direito Ro- 
mano em 6090, 

Egicanes foi de todos o que verdadeiramente 
promulgou um codigo Wisigothico, no con- 
cilio XVL de Toledo em 693, fundido em 
grande parte dos codigos Romanos, e do ul- 
timo de Alarico IE., dividido em doze livros 
à imitação do de Justiniano, e escripto em 
latim: e este fui o codigo universal do im- 

“perio. 
Éra antes um codigo Romano - Gothico, 

Chamou-se — tiber judicum—, e numa ver- 
são depois— furo juzgo—. Este foi o que 
esteve em auctoridade, e vigor até O prin- 
cipio do seculo AlI., cm que começou o. 
direito do codigo de Justinirao, admitido de- 
pois nas primeiras leis de Portugal d'esde q 
tempo de D. Alfonso Henriques.



DÃ HISTORIA PORTUGUEZA- 4 

CAPITULO Y. 

un 

Origem, e natureza dos concilios, ou côr 

| tes dos Godos. , | 

- - Às leis dos Godos eram feitas em concilios, 
nacionaes, ou previnciaes, convocados pclos 
Feis. . o 

Ainda em tempos, em que reinava a dy- 
nastia dos Suevos, começaram a formar-se 
estes concilios pelos bispos, e prelados, mais 
para administrar as couzas da igreja que as 
do cstado. 

- Mas depois da conversão de Recaredo, estes 
concilios, que em sua origem foram quasi 
puramente ccclesiasticos, se converteram em 
assembleas geraes, congresso, ou cóôrtes da 
nação, nas quaes, alem das couzas concer- 
nentes 4 igreja, sc discutiam, decretavam , 
e approvavam as que cram concernentes ao 
estado. | o 

Os reis-Godos observaram o resneito, e 
acatamento, de. que. os: bispos, e prelados 
rozavam em virtude de seu caracter, e mi- 
misterio, sobre o serem elles a unica classe
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do estado, naqual se encontrava instrução, 
qualquer que houvera n'esscs tempos. Assiuy 
que, rezolveram os reis Godos converter a 
estes cencilios em estados geraes, on rortes 
da nação, para mais firmemente estabelece- 
yem as leis, e regimen do estado, 

O: imperio, e o sacerdocio pois pareceram 
concordes n'este fm, ou obscurecidos pela 
rudeza dos tempos os limites, que os sepa- 
ram, ou confundidos pela conveniencia pu. 
blica, e particular. 

O rei fazia a abertara destes concilios, su 
côrtes: dirigia-lhes a palavra, e propunha a 
materia: outras vezes submettia Os seus pro- 
jectos, ou ordenaçoens, ao juizo, e decisão, 
ou à modificação, e approvação das mesmas 
córtes.. 

Os grandes do estado assistiam ás sessoens. 
d'estas côrles, aos quaes o rei tãobem di- 
rigia a palavra: costumavam subscrever os 
decretos, que dellas emanavam, e as deler- 
minaçeens do rei, que per acazo sahissem 
fóra dos actos das mesmas côrtes. 

Os decretos d'estas eram enunciados ora 
como de mandado do rei, ora das mesmas. 
córtes. O rei os sanccionava, já simples - 
mente pela subscripção, já per ilei: confir- 
matoria, € às penas civis accumulava ás vezes. 
as ecclesiasticas, 
 Emfim nestes concilios, ou córtes., se es- 

tabelecia todo o direito publico, e particular 
da Dação.
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CAPITULO YL 

Fontes do direito publico dos Godos. 

O governo dos Godos era o dc monarquia 
hereditaria representativa. Algumas vezes a 
uzurpação impedia a successão legitima. 

Nos concilios, ou côrtes da nação se estabe- 
leceram as leis fundamentaes da successão, e. 
o regimento, que deviam guardar os que cram 
elevados ao throno. N'elles se confirmava as 
deposiçoens, e enthronisaçoens dos reis. | 

Estes antes de subirem ao throno juravam 
cumprir as obrigaçoens, que contrahiam para 
com os subditos; e estes juravam cumprir as: 
«que contrahiam para com os reis. 

Os concilios, ou côrtes, ordenavam, ou re. 
formavam a legislação do estado: conheciam 
dos crimes mais graves: e estabcleciam leis 
em favor, e defeza da religião, e da disci- 
pliva da igreja, o 

N'clles se legislava ácerca da agricultura, 
e divisão das terras. D'estas tocavam dous 

- terços, aos Godos, como pastores, e um terçe 
aos Romanos, gomo agricolas, 

7 5.
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Ponca he a legislação acerca do cominier> 
zio d'estes povos sem Írusto, e puramente 

agricolas, ou pastores: este s2 limitava & 
smportação de algum ouro, prata, e alfaias,: 
gue lhes vinham: de Africa. 

As moecdas cm nzo entre os Godos erany 
--libra de ouro —onça de ouro — soldo ds 
ouro — tremesas — siiqua—. | 

O manancial, de que vinham as rendas pu- 
blicas, que constiuiam: o fundo do erario ,. 
cram: 1.º dos direitos sobre o commarcio 
externo: 2.º das contribuiçoens mecuniarias: 

dos que eram izentos de prestar seivicos mi- 
Eitares: 5.º das muletas impostas aos rcos da 
mor parte dos erimes, . 

Para a arrecadação d'estas rendas haviam 
magistrados, aos quaes chamavam -— nm c- 
rius— defensor — vHlicus— vicarius— pressepitor 
-— ntor— e qulros, | 

Nas leis feitas nos conctlios, on côrles, se' 
regulava a administração de Justiça, C à crer— 

cao de magistrados, e de offiviaes, 
Não descubrimos mia legislação Wistguthica: 

providencias algumas concernentes à educação 
publica. À ign9rancia geral, em que a naçao” 
jzia sepultada, abrangia taobem aos legis- 
E dores. 

Não achamos igualmente cod:go militar dos” 
Godos. Desconheciam totalmente n arte da 
encerra 1 e da máicia lLamullnaria, de que nza- 
vam no seu paiz, se tbandenavan ão ocio env 
meio dos povos conquistados. Todavea pelo: 
codigo civt appurecen» dissiminadas algunas
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leis militares, para corrigir os soldados do 
habito da fraqueza, e cohibir-lhcs a cubiça 
do lucro; munislrar-lhes os metos de subsis- 
tencia; impedir que a fazenda lhes seja de- 

lupidada em tempo de serviço, c assegurar - 
o direito dos credores sobre elles.
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CAPITULO VIL 

Fontes de direito particular dos Godos. 

Kram diferentes os direitos particulares 
do cada um dos membros do estado, quer 
fossem os direitos pessoaes, conforme a clas- 
se, a que pertenciam na sociedade civil; 
quer fossem os reaes, conforme o grão de 
hberdade, dominio, ou posse de bens, que 
as leis lhes conferiam. , 

A nação cera dividida em trez classes, ou 
ordens distinctas: — I. ingenuos (livres) II. cli- 
entes, e libertos: JII. servos. 

I, Os ingenuos se subdividiam em nobres, 
e peoens. | 

Nobres eram aquelles, que ,constituiam: a 
ordem da nobreza, primeira classe na divisão 
das pessoas civis. Peoens. os que não goza- 
vam dos privilegios, foros, ou preeminencias 
das dilterentes especies, ou ordens de nobres. 

Para exprimir esta subdivisão de nobres em- 
pregaram os Godos palavras latinas pela dif- 
ticuldade de escreverem as naçcionacs com le-
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tras Romanas. À mor parte d'estes nomes fo- 
ram imitados dos Romanos. 

Taes foram — dnque (duz) — conde (comes) 
— gardingo (gardingus) — tyuphado (!yupha- 
dus) — illustres, e palatinos (optimates, ma- 
gnates, proceres, ver ilustres officit palutint —), 

O duque, ou conde, era o governador de 
uma provincia, ou cidade, e tinha o foro 
exvil, e militar. Erani-lhe subalternos o tyu- 
phado, centenario, e decano. 

Os condes tãobem occupavam diversos ofli- 
eios do palacio, e d'elles derivavam o titulo: 
taes eram — comes cubiculi (camareiro mor ) 
— comes notariorum ( entre os Romanos pris 
miceriusn tartorum ) — comes palrimonii (man- 
treiro mor) — comes scanciarum (copeiro mor) 
- comes stabuli (conilestarel, e hoje estribeiro 
mor ) — comes spalhariorum (talvez capitão da 
guarda ) — comes lhesaurorum ( thezoureiro 
nor ). — 

Estes mesmos duques, condes, e palatinos' 
constituam o sequito, ou comitiva do rei, é 

formavam o seu conselho de cstado. Assisliam,. 
e subscriviam nas decisoens de maior im- 
portancia, praliea, cujos vestigios encontra- 
mos nos primeiros tempos da monarquia Por- 
tugueza, 

lista ordem de nobreza, como a primeira 
das classes na divisão das pessoas civis, go- 
zava de izencoens, fóros, e privilegios, de- 
negados aos das ordens inferiores. 

LI. Clientes, c Lbertos. Os clicnles se sub-
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dividiam em 1.º buccllarios, exercitaes, on 
tendes: 2.º curiaes, e plebeos. 

Bucellarios, exercitaes, ou leudes, eram 
bomens ingenuos, mas pobres, que buscavam 
o patrocinio dos poderosos, e formavam a 
sua comitiva, ou equipagem em expediçoens 
de guerra, chamados ao depois vassallos, co- 
nhecidos ainda nos primeiros seculos da mo- 
narquia Portugueza. 

Guriaes (curiates), os que recebiam predios, 
ou herdades gravados de alguma pensão, 
mas que as podiam alienar debaixo do mes- 
mo onus, 

Plebeos ( glebe adscripti), os que tinham 
herdades, ou fundos, mas que os não podiam 
alienar. 

Eibertos, cram aquelles servos quaesquer, 
que recebiam liberdade. Os senhores, que 
os manumittiam, se chamavam patronos, c ti- 
nham ainda sobre elles alguns direitos. 

HI. Servos. Estes sc subdividiam tãobem 
em diflerentes especies, segundo o grão maior, 
ou menor de liberdade, de que eram priva- 
dos: taçs cram — 1.º servos fiscaes (os do. 
rei): 2.º servos da igreja: 5.º servos de nas- 
cimento: 4.º servos de pena. 

Os servos não eram degradados da classe 
das pessoas para a das couzas: mas cram 
testituidos do direito publico, e particular 
dos ingenuos, e libertos, conforme as classes, 
em que estavam descriptos. 

Alem d'esta differentes castas de direitos 
pesseaes, provenientes das classes, ou ordens.
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distinctas na sociedade, outras havia táobem 
taes como — 1.º dos paes de familia, e dos 
membros entre si: 2.º do contracto conjugal: 
5.º dos tutores, e pupillos. 

A'cerca dos direitos reaes, ou em cousas, 
ou bens, a legislação Wisigothica compre- 
hendia tiobem: — 7 

J. Os titulos fundados na natureza para 
adquirir o legitimo dominio: 1.º a occupação: 
2.º accessão: 5.º prescripção: 4.º herança: 

IJ. Os que dependiam da vontade dos ho- 
mens: 1.º disposição teslamentaria: 2.º con- 
iractos,
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CAPITULO VIII. 

fieflexoens acerca da legislação criminal 

dos Godos. 

Estes povos, largando ha pouco o exerci- 
oto continuo das armas, animados ainda de 
um espirito insoffrido, e arrojado pelos res- 
quicius da ijberdade, e independencia" pri- 
mitiva, careciam menos de legisleção civil, 
a qual n'elles corrigisse vicios, que lavram 
na razão directa dos progressos de civilisa- 
ção des povos, que de legislação criminal 
que nelles cohibisse a perpetração de rio- 
lencias, e attentados, que as suas paixoens 
irritadas provocassem. Ássim que, a legisla- 
ção criminal he a que occupa a mor parte 
dos codigos das naçoens barboras. 

A pena de talião parece haver sido a pri- 
meira entre os Godos. Logo apoz a cubiça 
do lucro conseatio em remirem se com di- 
mnheiro as penas corporaes; e substituiram-se 
as composiçoens (componere),e as mulctas. 

Tal he o estado, em que appareceram os
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Godos. Às penas, que as leis impunham, pos 
dem classificar-se d/este modo: — 
* 1. classe: 1.º penas pecuniarias -- 2.º pe- 
nas de infâmia: o 

Hr. classe: penas corpóraes — 1.º pená de 
talião: 2.º fustigação: 3.º torpe decalvação: 
4.º mutilaçoens: 5.º morte. | 

À proporção de penas com os delictos 
não foi bem conhecida dos Godos. Não ha- 
via mesmo no seu codigo tantas especies de 
penas quantas exigiam as dos crimes. 

A applicação, que faziâm dessas mesmas 
penas, era de summa desigualdade. A con 
dição de pessoas, e não a gravidade de crimes, 
determinava a imposição de penas em geral, 
conforme eram ingenuos, ou servos, nobres, 
nu peoens. 

A pezar de muitos vicios, que deformavam 
a legislação criminal dos Godos, provenien- 
tes da barbarie dos tempos, e de seu sys- 
thema de governo, não deixavam todavia de 
graduar os crimes: — 1.º pela execução 2.º 
pela intenção. 

No primeiro logar distinguiam: 1.º se O 
reo fôra auctor per si mesmo, ou instrumento 
de outrem: 2.º se fôra socio, ou consentidor, 
motor, ou somente conselheiro, 

Em segundo logar: 1.º a deligencia do reo 
em consumar o crime, ainda que se não, ef- 
feituasse: 2.º se fôra provocado: 3.º se hou- 
vera manifestado desprezo da lei: 4.º se fôra 
per niglegencia 5.º per violencia, ou fraude
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alheia: 6.º em propria, ou justa defeza: 7.º 
per ignorancia, ou mera casualidade. 

Emfim a legislação determinava a forma 
de processo em causas civeis, e crimes. 

Nestas, alem das provas communs ás cau- 
sas cjveis, havia os de tormentos, herdadas 
dos Romanos: 1.º tortura : 2.º agua quente, 

Tal he o resumido bosquejo das leis, uzos, 
e costumes dos Wisigodos, e dos povos per 
elles conquistados, nos reinados dos dilte- 
rentes principes até o de Egicanes, no qual 
a legislação foi compilada pela ultima vez, 
Os dous reís, que lhe succederam, se aban- 
donaram a vicios brutaes, e attrahiram so- 
bre as Hespanhas as calamidades, que nar- 
raremos nas epocas seguintes, 

E 

FIM DO LIVRO SEGUNDO,
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CAPITULO À 
e 

Dynastia dos reis das Asturias depois 
da invasão dos Árabes, 

+ 

Muça, e Tarik 4 frente de suas tropas se 
apoderaram de quasi toda a Hespanha depois 
da batalha de Xeres. Alguns fugitivos se abri- 
aram nas montanhas, ou em retiros so- 
itarios; e observando as leis, e costumes de 
seus avós, ahi respiravam liberdade. Elegeram 
por chefe a Pelayo, Godo de nação, bis- 
neto de Kindasvinho. 

718-—Deram-lhe o titulo de rei das As- 
turias, e o proncme de— Dom —n'uma as- 
temblea nacional, Os montanhezes das Á-- 
turias, commandados per D. Pelayo, se tra- 
varam com os Árabes ao pé das montanhas | 
de Auseba, e no valle de Olalles, e os der. 
rotarom. Os estados do novo rei se dilataramç
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As armas Muzulmanag passaram depois alem 
dos Pyrineos, e entráram nas provincias 
meridionaes da Gallia. 

Os natarges de Hespanha cobraram novas 
fôrças n'este intervallo : e a ferocidade dos con- 
quistadores se adoçou na prosperidade, e ocio. 

757 —)D. Favilla, fitho de D. Pelayo, suc- 
cedeu. O curto espaço de seu reinado mal 
poude dar a conhecer a indole d'este prin- 
cipe. Merreu nas garras de um urso, que 
perseguia na caça. 

759—D. Aflonso I., q cathelico, cunhado 
de D. Favilla, suceedeu. Depois de muitas 
batalhas, pelas quacs dilatou os seus estados,. 
descea das montanhas, e estabeleceu a sua 
córte em Astorga. 

Abderrahman, principe da dynastia dos 
Ommiadas, se erigio em califa independente 
dos da Ásia em Hespanha (795). 

252 —D. Froila I., filho de D. Affonso, 
succedeu. Reprimio as dezenvolturas do clero, 
e combateu duas vezes com as tropas Mu- 
zulmanas. Apnnhalou a sen irmão Bimaro, 
por disçonfiar que o pretendéra depor. Edi- 
ficou Oviedo, a qual fez capital de seus es- 
tados. Tãobem morreu apunhalado, e não 
merecey os pezares q uma nação, que de- 
fendêra com gloria. 
768 — D. Aurelio, primo de D. Froila, 

succedeu. Desconcertou, e punio uma cons- 
piração de escravos Muzulmanos. 
174: Silo, Sarraceno de origem, suc- 

cedeu, Alostrou-se digno do throne, o fez a
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ventura de seus estados sem interrupção de 
az. 

t 783-—D. Maurogato, filho bastardo de D. 
. Afonso o cathocico, uzurpou o throno. Viveu 
cercado de uma guarda de Muzulmanos para 
preservar-se do odio dos povos. Obrigou-se 
a pagar ao califa o tributo annual;de cem 
donzellas. A sua morte fui havida como um 

“bem do estado. 
— 788—D. Bermudes I., o diacono, irmão 

de D. Aurelio, foi tirado do claustro, e subio 
ao throno. Partilhou o governo com D, Af- 
fonso, a quem D. Maurogato q uzurpára. 
Marcharam ambos contra Abderrahman II., 
c-o desbarataram. Depois d'esta batalha ab- 
dicou. | 

“91 — D. Affonso II., o casto, filho de 
D. Froila, occupou o throno, Deu batalha. 
aos Muzulmanos em Burgos, Biscaya, e Lucos. 
Foi deposto per conspiração , e encerrado no 
castello de Abalia, mas logo restituido per 
Theudes, e perdoou aos rebeldes. Levantou 
o tributo das cem donzellas. Mudou a côrto 
para Oviedo. Em seu tempo começaram 'a 
rebcllarsse os condes de CGastella, Sendo da 
idade avançada abdicou. E 

842 —D. Ramiro I., filho de D. Bermudes, 
succedeu. Castigou alguns condes, e vassallos 
rebeldes. Desbaratou as armas do rei Alha- 
mar, e de Abderrahmam II., e aos piralas 
Normandos , que infestavam as costas de seus 
estados, 

850 -— D. Ordonho I., seu filho, sucçe- 
“ 4
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deu. Rebateu as armas Muzulmanas, que . 
invadiram sens estados per mar, e terra. 
Como as suas enfermidades se aggravas- 
sem, abdicou em seu filho n'uma assemblea 
nacional, | 

866 —D. Affonso III., o magno, seu fi 
lho, succedeo. Reprimio a rebellião dos no- 
bres: desbaratou muitas vezes as armas Mu- 
mulmanas, per cujos triumphos dilatou os 
seus estados. Depois de um reinado longo, 
e brilhante, D. Garcia, seu filho primo - 
genito, se rebellou. D. Affonso convocou uma 
assemblea nacional em Oviedo; e para evitar 
a guerra egvil abdicou em seps filhos, em D, 
Garcia o reino do Leão, e Castella, e em 
D. Ordonho o de Galliza, e Lusitania, 
gio—D, Garcia I. subio ao throno, e res- 

peitou então p magnanimidade do pae: Des- 
aratou duas vezes aos Muzulmanos; e da 

segunda, seu pae commandava a vanguarda 
do exereito. 

»
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CAPITULO IL 
/ 

Dynastia dos reis de Leão, e Asturias, 

— gi4 — D. Ordonho IL, seu irmão, sue- 
cedeu. Alcançou victorias contra os Muzul- 
manos. Fez morrer sem formulas de pro- 
cesso a alguns condes de Castella, que se 
rebellaram. Tomou o titulo de rei de Leão, 
para onde mudou a córte. 

924 —D. Froila II., seu irmão, uzurpou o 
throno a'seus sobrinhos D. Affonso, e D. Ra- 
miro, Fez morrer » todos os nobres, que s€, 
oppozeram à sua elevação. | o 

929 —D, Affonso IV., o monge, filho de 
D. Ordonho 1II., succedeu. Mugoado pela 
morte dc sua esposa abdicou no irmão. 
991—D. Ramiro Il. succedeu. Poz as- 

sedio, e tomou Leão, onde D. Aflonso IV. 
se acclamára de novo, e arrancou-lhe as 
olhos, Combateu contra os filhos de D. Froila, 
que se rebellaram, e os proscreveu. Alcançou. 
triumphos contra Ahaga, chefe de Aragão, 
e Abderráhman III. Em CGastelta abafou a re- 
belhão dos condes D. Fernando Gonsalves,, 

"
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e D. Diogo Nunes. Carrcgedo de annos, 6 
enfermidades convocou uma assemblea na- 
cion:l, e abdicou em seu filho. 
go0o — D. Ordonho II]. succedeu. D. San- 

cho, seu irmão, quiz uzurpar-lhe o throno, 
e a guerra civil se ateoú. Alcavçou triumphos 
contra os Muzulmanos. 

9099 —D. Sancho I., o gordo, seu irmão, 
fo; eleito. O conde D. Fernando o dethro- 
nisou, e fez acclamar a D. Ordonho, o cruel, 
filho de D. Affonso IV. Este no carto im- 
tervalio, que reinou, manchou o throno, que 
uzurpára: e D. “Sancho o exprlsou com é 
soccorro dos Muzulmanos. Foi o seu reinade 
erturbado pelas guerras intestinas, c rebel- 

fio dos condes. Julga-se morrêra envenc- 
nado pelo conde DP. Gonsalves. 

967— D. Ramiro Ill, , seu filhó, succedeu 
em idade de sinco annos, sob a regencia 
de D. Thereza, sua mãe, e de D, Elvira, 
sua tia. Depois que tomára as redeas ds go 
verno se abandonou a todos OS vicios, c in- 
famias, pelo qne irritou os eondes, c os po- 
vos. D. Bermudes pretendeu dethrouiza-lo, 
o houve uma guerra civil longa, c sangui- 
“fo. enta, 

" 982—D. Bermudes II., o gotoso, filho de 
D. Ordonho III., foi eleito. Foi principe va- 
Joroso, € prudente. Mas as guerras civis de- 

Sm 

bililarao a: monsrquia: q prosperidade, ee. 
loxo corromperam o valor: e o clero. al- . 
tivo, e turbulento fez intrigas, e dwispens. 
Os Muzulmanos invadiram quasi toda a Hes-.
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panha sob o commando de Almansor: D. Ber- 
mudes foi desbaratado ás margens do Ezla. 
Almansor depois na planicie de Osma per- 
deu a brlalha; e se matou. 

999-- D. Affonso V., seu filho, succedeu 
em idade de sinco annos sob a tutoria de 
D. Elvira, sua mãe. Esta per seus generaes 
rebateu algumas incursoens dos Muzulmanos. 
D. Affonso sanou as calamidades do estado: 
castigou alguns cavalleiros rebellados. No as- 
sedio de Vizeu tirára a couraça pelo calor 
da estação : e passeando em roda dos ba- 
luartes foi morto de uma frecha. 

1028— D. Bermudes III., seu filho, suc- 
cedeu. Os Muzulmanos em dissensoens não 
pertarbaram a paz de seus estados. Domou 
as rebellivens: e teve guerras com D. San- 
cho LI. o magno, rei de Navarra, que pre- 

e tendeu uzurpar-lhe alguns dominios. Para res- 
tabelecer a paz deu sua irman D. Sancha 
em cazamento a D. Fernando, filho de D. 
Sancho Ill. Mas D. Feryando depois que o 
pae morreo renovou as hostilidades: c D. 
Bermudes foi morto de uma lança na batalha 
de Lanlade, e com elle acabou a raça dos 
descendentes de D. Pelayo.
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CAPITULO JII. 

Dynastia dos reis de Leão, Ásturias, 

e Castella, 

r 

1057— D. Fernando I., o magno, succe- 
deu no throno de Leão, e formou de todos 
um so estado com o nome de reino de Cas- 

tella. Ganhou triumpkos contra os Muzulma- 

nos. Pretendeu uzurpar o throno a seus ir- 
maos, D. Garcia III., rei de Navarra, e D. 
Ramiro I., rei de Aragaô, os quaes morreram 
em batalha na defeza de seus direitos. 

Deixou o reino dividido a sens trez filhos 
-— a D. Sancho, Castella: a D. Affonso, Leão; 
ea D. Garcia, Galliza, e Lusitania. 

" D'esde esta subdivisão a Lusitania perdeu 
o seu antigo nome , e foi substituido o do 
— Portugal —. 

1065 — D. Affonsa VI. foi despojado de 
seus estados per D. Sancho , seu irmão, o 

qual quiz fazer prevalecer os direitos de pri- 
megenito, e refugiou-se em Toledo : bem 
como D. Garcia, que se refugiou em Sevi- 
ha. D. Sancho depois Ívi morto (1072.) ne
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assedio de Zamora (Numancia) : e D. Affonso 
eccupou o throno de Leão, e Castella. Con- 
vidou pouco depois a seu jrmão D. Garcia 
para uma conferencia cm Leão, prendeu-o 
no castello de Luna, e se apoderou do throno 
de Galliza, e Portigal (1074), | 

D. Affonso ganhou successivos trismphos 
contra os Muzulmanos: combateu os reis de 
Sevilha, e Badajoz: rechassoa um numeroso 
exercito de Arabes sob o commondo de Jo- 
seph, califa de Fez, e Murrocos: apoderou-se 
de toda a Biscaya: tomou Lisboa, e Cintra, 
Fez Toledo a capital do reino de Castela. Foi 
acompanhado em seus triumphos do conde 
D. Jicunrique, Morreu cm 1109, —.
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CAPITULO IV.. 

Rejlexoens à cerca do etado da Hespanha sob 
o dominio dos Árabes. 

“ Nenhuns monumentos nos restam'do este do 
privativo da Lusitania nesta epóca: mas de. - 

crevendo o do Hespanha conheceremos o cin 
Lusitania, como parte do territorio penin- 
sular. 

Deparamos somente com o espectaculo las- 
timoso de terras taladas, e destruidas, e povos 
escravisados: uns gemendo curvados ao jugo 
dos Arabes; outsos fugindo, e acolhendo-se 
às asperezas das Asturias, e Galliza. 

Com a invasão dos Godos sumiram-se os 
Romanos: não ficaram tãobem os barbatos 
septentrionaes: os seus uzos; costumes, leis, 
e religião se fundiram —e uma nova naçãyg 
surgira. Não assim na invasão dos Arnbes, 
Conquistadores, e conquistados se distinguiam: 
a tenacidade dos filhos do crescente na re- 
ligião do propheta, a discordancia de uzos, 
costumes, ce leis, estremavam sempre os li- 
mites, que os dividiam,
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Se os Arabes não trabalhassem pela con- 
quista das Gallias, e as suas armas se não 
desvairassem alem dos Pyrineos até la Loire, 
d'elles ficára para sempre a peninsula inteira, 
e os debeis exforços dos foragidos das As- 
Aurias sob o commando de D. Pelayo foram 
mallogrados. 

Depois da batalha de Xeres (715) até a en- 
trada de Abderiaiman (795), governadores 
subordinados aos colifus da Asia regeram a 
Hespanha. Sevilha foi a sua côrte até 716: 
e dahi em diante Cordova. Abderrahman L, 
escapando no oriente 20 morticinio da dynastia 
dos Ommiadas pelos Abassidas, se acclamou 
em Hespanha califa indepedente de Damasco. 

Abderrahman II. (750) moveo ciu"l per- 
seguição nos Christãos, na qual proseguio seu 
gilho Múbamad (852). 

Abderrahman III. (ga2) adquirio grande 
poder, e se fez respeitar pelos soberanos da 
Europa. Seu filho Alhakeim II. (961) o igualou 
em armas, e o excedeu nas artes, e na hit- 

"tcratura. O reinado de Haxan Il. (976) foi 
ftal aos Christãos pelas hostilidades do ce- 
lebre Almansor. 

Mas d'esde principio o odio, o interesse, 
Ou c ciume dividiram aos Muzulmanos: cada 
provincia se converteu em estado de um novo 
regulo: e as fórças dos conquistaderes se de- 
delitaram, 

Um clima rigoroso lhes tolheu aproxima- 
rem-se das Asturias, e Navarra: descuida- 
ram-so, e presto o amor da liberdade, e inde- 

7
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endencia fez surgir às armas aos mentanhezes 
mdomitos: estes desde D. Pelayo se Lrava- 
vam de continuo com os Árabes: e á me- 
dida de seus triumphos se dilataram os es- 
tados do novo reino. ? | - 

- Mas as leis, uzos, e costumes Wisigothicos 
estiveram em vigor entro os Christãos. Os 
Muzulmanos observaram a repugnancia dos 
ovos peninsulares às suas instituiçoens, e 
hes deixaram livres o culto Catholico, pre- 
lados, igrejas, mosteiros, concilios, foro, 
magistrados, e condes governadores. Lodavia 
os Christãos nem sempre estiveram a cuberto 
da ferocidade dos Arabes: gemeram debaixo. 
da oppressão de tributos mais, ou menos ri-. 
gorosa conforme a indole de cada governador, 
6 as circunstancias. Houve porém uma igual: 
dade, e tolerancia, que mal se podéra es- 

, esperar de Muzulmanos. 
"Pelos fins do seculo X. começou a deca- 

dencia dos Arabes, debilitados pelas ultimas | 
perdas com os reis das Asturias , e pelas di- 
visoens intestinas dos regulos, até que forani 
“ao depois pouco c pouco totalmente expulsas 
de Hespanha as armas do crescente. 

tis r 

“e
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“Fontes do direito publico, 

Forma de governo na monarquias dos reis dat 

“Asturias, Leão, e Gastallas 

"4 e 

Estes poros, depois da ncclamação de D. 
Pelayo, conservaram a mesma forma de go- 
verno, que herdaram de seus maiores. | 
Para se deliberar sobre ós negocios do es- 

tedo: havia congressos de prelados, e magnates, 
cenvocados, e quasi sempre presididos pele 
rei. Haviam elles perdido a antiga forma de 
concilios, ou juntas ecclesiasticas ; e adqui- 
riram o caracter distincto de estados gerass 
da nação. Não tinham logar, oa tempo mar- 
cado: as circunstancias determinavam o lo- 
gar, a urgencia dos negocios e tempo da 
sua convocação. 
Estes estados se congregavam para a co- 

roação, | é enthronisação dos reis: outras ve- 
zes para assumpto especial. À assistencia de 
povo era às vezes permittida. ' 

Nelles se tratava de tode' e direito publte
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co, e particular da nação: — 1.º das couzas 
concernentes à igreja: 2.º ao rei: 9.º ao po- 

o (*). | 
So) fóra destes estados se passavam cartas, 

Ou escripturas regias, as assignaturas dos pre- 
lados, e magnates serviam de confirmação, 
e as das erdens inferiores de testemunhas. 

Os bispos, e magnates constituiam o con- 
selho dos reis. Os bispos precediam a todos 
os nobres, e cedinm somente aos condes da 
familia real: gozavam de toda a confiança do 
rei, e da nação, ja pelo seu caracter, e mi- 
nisterio, ja per suas luzes mui superiores às 
dos leigos. 

Apoz os bispos se seguiam os grandes da 
córte, e palacio, ou riccos. homens. Os reis 
dilatavam o novo imperio à fôrça de conquis- 
tas: dependiam pois de generaes distinctos, 
e dos homens mais illustres da raça dos Wi- 
sigodos, aos quaes as tropas obedecessem, é 
os povos acatassem. 

Alguns d'estes nobres oceupavam ofícios 
do paço, e se designavam per diversos nomes. 
como — mordomo (maiordomus) — alferes mor 
(armiger)etc. 

Entre estes tinham o primeiro logar os con- 
Eles (comites), ou viscondes (vicecomites): uns 
rezidiam na côórte, e se chamayam condes do 
palacio, e faziam a comitiva do rei; outros 

dio 

+
.
 

- (*) dJudicato ergo Ecclesie judicio, adeptágue 
justutiã, agatur causa regis: deindé causa populor una 
Goncil. de Leão Cap. VI. 1020.
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governavam em diversos districtos, cidades, 
ou provincias, como vice-reis, ou governa- 
dores; e ao territorio, que elles administra- 
vam, se dava o titulo de commenda — commis= 
so— mandação —, - 
" Tãobem haviam duques ( duces), que em 
nada diferiam dos condes; e às vezes a mes- 
ma pessoa tinha ambos os titulos ( dux et 
comes). Nesta epoca apparecem — alvazil — 
consul — (governadores), que eram synonimos 
de duques, ou condes, c tinham as mesmas 
attribuiçoens. = 

Os governadores julgavam nas causas civeis, 
e crimes em segunda instancia. Havia juizes, 
que dellas conheciam nos primeiros tribunaess 
“Alem disto havia na capital do reino um 

conselho, composto de varios juizes privati- 
vos, e presidido às vezes pelo rei: tãobem 
o havia na capital de cada provincia, ou dis- 
tricto, e presidido pelo governador. Para este 
tribunal se appelava em ultima instancia : 
e às vezes em recurso, ou supplica ao rej 
depois do julgado.
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CAPITULO VI. 

Reflexoens ácerca da indole da legista- 

ção desta epoca. 

é 

. Asleis Wisigothicas, e os canones sagrados, 
segundo a colleção d'elles, pela qual se re-' 
geram as Hespanhas, continuaram a scr 0 co- 
digo nacional. 

Controverteu-se porém se o codigo Wist- 
gothico se abolira em Hespanha, ce fôra sub. 
stituido pelo direito Romano em 1078. Pare- 
ce que a abolição não foi geral, ou que foi 
lentamente observada: monumentos ha em 
Portugal que mostram as leis Wisigothicas 
em vigor até o fim d'esta epoca. 

D. Affonso V. em 1020 addicionou al- 
gumas leis, ou foros, limitados a Leão, é 
seu termo; e passados trinta annos, se es- 
tenderam a outros têrritorios. 

D. Affonso VJ. em 1091 promulgou no= 
vos fóros, ou decretos, que se deviam guar- 
dar entre os Christãos, e Judeos admittidos 
em todos os gozos do foro das Hespanhas. . 

A unica legislação .propria desta epocê
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eram os foros, que á maneira dos de Leão 
se dava a cada districto, e que constituiam 
o chamado — uzo da terra, ou direito muni::- 
pal—: e daqui veio a origem dos foraes. O 
seu objecto foi cohibir crimes, cujas penas 
eram pecuniarias, o entravam no fisco real, 

Alem d'isto haviam outros direitos reacs. 
— anubda(annubda) — fossadeira(fossatarta) — 
manneria — montatico — porlatico: e oulros 
de pesca, caça, pastos, e cortes de lenha: 
penas pecuniarias impostas em sentenças, cs- 
cripturas de donçoens, c outros contractos : 
o que tudo constituia O censo, ou serviço f $- 
cai (fiscalia tributa). 

As moedas eram as mesmas dos tempos 
dos Godos : somente se acha de mais — mara- 
vediz— (marabitini). 

Nos estados gerses, ou córtes, se promutl- 
garam leis ácerca das materias ecclesiasticas. 
Prescreveu-se a lithurgia Romana: até 1078 
se conservou a lithurgia Mozarabica. 

Nesta epoca se não encontra igualmente 
codigo militar. Os povos ignoravam ainda os 
preceitos da arte, que adestra aos homens 
no moriicinio, e carnagem de outros homens, 
Guerrear era tudo: as tropas nem eram re- 
gulares, nem bem disciplinadas. 

Segundo a necessidade, e circunstancias, 
os condes, e senhoros territoriaes, ora mare 
chavam ao campo eom as suas gentes uni- 
das ás do rei, ora as commandavam elles 
mesmos debaixo de suas bandeiras, quande 
o rei lh'o ordenava, ou quando faziam guer
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ra a outros senhores territoriaes. O numere, 
e valor dos combatentes, inflammados pela 
justiça da causa, que defendiam, ou pela 
afleição do senhor, que os guiava, decidia 
da sorte das batalhas, não a setencia da 
enerra,
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CGAPITULO VII. 

Agricultura, commercio, artes, e luttera- 

tura da Lusitania. 

À agricultura parecia quasi totalmente ar- 
ruinada. Alem dos males do systhema feudal, 
que ora deixava incultos vostos terrenos, ora 
os dava a laborar a miseros servos, e feu- 
datarios, aos quaes um senhor cruel extor. 
quia o fructo do trabalho, e deixava apenas 
escasso alimento; uma vida sempre em ar- 
mas para reeobrar as terras invadidas, ou 
defende-las depois de recobradas,. afugentava 
os ocios da poz, e distrahia cs homens, e o 
tempo, que deveram dar-se à cultura, e ansa- 
nhos campestres. 

A" falta de braços, e de tempo, sobrevi- 
nha a da creação de gados. Daqui nasceram 
as alienaçoens de terras, herdades, ou villos 
em troca de um boi, cavallo, uma manta, 
pelle, ou medidas de pão: alienaçoens com- 
provadas em muitos monumentos de Portu- 
gal. Da agricultura pois se tirava o simples 
sustento, e nada havia de superíluo.
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Assim que, pela falta do snperfluo não tes 
ve logar o commtrcio, e o luxo perdia os 
alimentos. os 

As artes, que d'estas fontes dirivam, nãe 
poderam desenvolver-se, e medrar. 
Sob e reinado de Alhakem II. (961) Cor- 

dova foi o emporio das sciencias, da hitcra- 
tura, e das artes. Os Arabes, ao avesso dos 
Turcos estupidamente estacionarios, se poli- 
ram, e foram talvez nesta epoca os homens 
mais esclerecidos do mundo (*). Mas a Lu- 
sitania mal poude sentir os influxos d'esse 
foco das scioncias, e literatura dos Arabes. 
Dos monumentos de eseripturas, e doaçoens, 
que d'esses tempos apenas nos restam, se 
conhece um Latim bastardo, e adulterado com 
“palavras do idioma patrio. 

A mudança de caractéres, alem de outras 
causas, aggravou ainda mais a ignorancia. O 
concilio de Leão de 1090 mandou substituir 
ao caracter gothico, ou toletano o que então 
se chamava francez. Em 1100 começou a ap- 
parecer entre nós o caracter semigóthico, ou 
mixto: at$ 11290 ha monumentos puramente 

“gothicos, outros mistos: e desde 1140 desap- 
pareceu totalmente o caracter gethico. 

al ii milita. iii pra ni 
o nr a mst 

(*) Dos monumentos Arabico-hispanos, que 
existem na bibliotheca do Escurial, se publicou 
em 1760 e 17970 dous vol in fol. que abrangem 
1851 codices. No cathalogo, que Abu-Baker [or- 
mou no secule 13, enumera 25 aúcteres Portu- 
gUCTeS, | o |
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Os bispos, presbyteros, e monges eram os 
que apenas conservavam alguns conhecimen- 
tos: os nobres, e os povos se occupavam de 
armas, Todavia alguns Christãos hiam beber 
&s sciencias, e litteratura dos Arabes em Cor- 
dova; e um auctor Lusitano nos resta eocvo 
à invasão dos Árabes, chamado o Pacence (bis- 
po de Beja), cuja historia da invasão, escri 
pta em Latim, acaba em 794.
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CAPITULO VIII. 

Fontes do direito particular, 

Havia quast a mesma divisão de pessoas, 
que em tempos dos Godos, e podem assignar- 
se em quatro classes distinctas: -— [. infan- 
goens (infunçones) : 1. plebeos: HI, libertos: . 
IV. escravos, no 

I. Infunçoens [sentor, nobilis, mator natu) 
constituam a classe dos nobres, e sé subdi- 
widiam do mesmo modo que em tempos dos 
Godos. 

Il. Plebens (minor, inferior, villanus). Entre 
estes algurs lLiavia mais proximos da condição 
servil pelas pensoens, que lhes impnabam os 
senhores da terr», ou herdade, em que vivian, 

HI. Libertos (chamados nesta epoca inge- 
muos), aquelles, que dos senhores recebiam 
manumissoens, 

IV. Escravos, Estes se subdividiam em: 
== 1.º escravos originarios, ou de creaça” : 34º 
escravos Jiouros pelo direito de conquista; 
5º servos de pena como em tempos dos Godos. 

Os servos entravam na materia, ou preço
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dos contractos, como herdades, gados, e bens: 
todavia os servos do fisco, e os da igreja, ti- 
nham dislinção, e gozavam de privilegios de- 
negados aos de ordem inferior. 

As leis Wisigothicas regulavam tãobem a 
acquisição do legitimo dominio em cousas, ou 
bens: este se adquiria per herança, testamen- 
taria, contractos, e perfilliação: mas as es- 
cripturas de perfilliação continham antes uma 
doação causa mortis conferme ao direito Ro- 
mano. 

À forma do processo civil era quasi a mes- 
ma, que prescreviam as leis Wisigothicas. Sub- 
sistiam “ainda as barbaras provas de combate, 
agua fervendo, e agua fria: mas éram repu- 
tadas como encargos penaes, dos quaes os 
reis izentavam nas cartas de privilégios, 

A forma do processo criminal era quast & 
mesma: a so differença era a das penas, pela 
mor parte pecuniarias; mas aiuda as corpo- 
racs dos Godos se não tinham abolido. A estas | 
accresceu a de cegar (ocutis orbare). Houve 
tãobem penas espiritunes, impostas com abu- 
so em escripturas d'esses tempos, reputadas 
antes como simplices imprecaçoens, 

++
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CAPITULO IX. 

Origem dos feudos. 

Depois que os Godos (Gctas) desceram da 
Secandinavia a invadir a Europa, repartiram 
entre si as terras allodiaes, e n'ellas sc es- 
tabeleceram. D'elles pois nasceu o direito de 
familia, chamado em Portugal — let da urven- 
ga — : mandava ella conservar os bens allo- 
dises no chefe das familias, Nem foram ver- 
dadeiros feudos a principio. ? 

Os reis ao depois deram beneficios, e os 
condes os imitaram : aos beneficios dos reis 
se chamou feudos, e aos dos condes sublcu- 
dos. Qs ultimos imperadores legislaram sobre 
elles, e se admittio o dircito de familia: mas 
não foi de uzo Romano, e adoptado pelos bar- 
baros: os Romanos d'elles o tomaram. 

O modo de acquisição d'estes bens se pode 
pôis dividir em trez epoças—1.º bens expe- 
ditorios (res expeditorice) pelos costumes origi» 
naes dos Godos: 2.º feudos, ou terras, here- 
ditarias nos costumes medios; 5.º morgados 
nos tempos modernos,
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Os povos das Asturias, e Galliza, que pros 
clamaram a D. Pelayo, seguiram a mesma for» 
ma de governo, que haviam herdado dos Gou 
dos. Aos nobres proceres, magnates, optimas 
tcs) se commettia o governo das terras, districk 
tos, villas, cidades, e provincias. 

Mas os successores de D. Pelayo começas 
ram a doar a estes mesmos nobres os dis-= 
trictos de sua governança, quer em premió 
de serviços militares, o per affeição, quer 
para obviar rebellioens, e promover a cultura, 
e povoação do territorio. º 

Estas doaçoens foram no começo vitalicias, 
como em França as de Carlos Martel: deram- 
lhes então o nome de — commenda, coinmisso, 
mandação —, cuios termos exprimiam a trans- 
inissão Lemporaria dos poderes reaes nos no- 
bres na governança. Mas com o decorrer dos 
tempos so converteram ellas em hereditarias, 
como as de Carlos o calvo, ou pelo poderio, . 
e altivez dós nobres, que d'ellas uzorpayam. 
a soberania, ou pela liberalidade, e frayque- 
za dos reis. Os primeiros monumentos de doa 
çoens hereditarias datam dos tempos de D. 
Affonso o casto (799). o 

Os reis ao depois fizeram tãobem estas doa- 
çoens aos mosteiros, e cathedraes per zelo: 
de religião. Nem somente elles as faziam,: 
mas Ltãobem os nobres, ou qualquer pessoa; 
que houvesse fazenda para as dotar, ainda 
mesmo os Mouros convertidos. +» 

“Aestas igrejas fundadas, é dotadas pêlo dono 
de um terreno para uzo de seus cazeiros, ou» 

+
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escravosse chamou decanias, ou degantas. D'el- 
las nasceram os asceterios de ambos os sexos, 
doados pelos padroeiros com servos, que eram 
elevados ás ordens, e officios clericaes, pri- 
vilegiados pelos fundadores para que não en- 
trassem em. dominio, ou propriedade alheia, 
nem ainda do rei. Às desordens porém, que 
se originaram d'estes mosteiros, ou igrejas de 
particulares, obrigaram aos concilios a sub- 
mettel-os á auctoridade dos. bispos. | 

Aos condes, ou nobres, donatarios secu- 
lares, e aos prelados, donatarios ecclesias- 
ticos, se transmitia o senhorio das deaçoens. 
Os povos dos territorios assim doados outinham. 
ja o gozo de alguns privilegios, ou lhes eram 
elles outorgados em consideração do senhor, 
a cujo dominio passavam. ()s reis pois se: 
despojaram pouco e pouco das attribuiçoens 
da soberania, e direitos magestaticos: e da- 

ui nasceu o regimen feudal, um dos maio- 
res flagelos, que até hoje devastaram os povos. 
“Aestes territorios assim doades em heran- 
ça, 05 quaes gozavam de differentes especies 
de privilegios, chamaram — solar — couto — 
honra— reguengo — behetria —,. no 

- Solar (solare) manerios, quuntans (quintas), 
sastello, ou palacio, no qual morava o se- 

nhor, de cujo territorio annexo os moradores 
gozavam de alguns privilegios. o 

Couto (cautum, cotus) se tomou em quatre 
sentidos diflerentes:— 

1 1. a pena, que se pagava de algum dampo, 
eu malfeitoria:
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II, certos districtos de cada villa, a cujos 
moradores se infligia maior pena dos crimet 
alli perpetrados: 

HE. logares, ou territorios, cujos senhores 
tinham jusliças suas, izentos das justiças dd 
rei administradas na cidade, ou villa protima: 

JV. logares, e districtos, que livravam os 
delihquentes, que nclles se. asylavam, das 
penas devidas aos seus crimes. : 

Honra (honor ) se chamou às terras, ou here 
dades, que os reis doavam “os ricos- homens, 
c fidalgos, cujos moradores gozavam de cer= 
tos foros, e liberdades, e pagavam tributos aos 
senhores. Estes, à imitação dos reis, tão 
bem davam differontes honras aos sens vile 
loens nas suas tereas, quintas, ou cazaes. 

Reguengo (regalengus ) se chamou'ás terras, 
ou herdades, cujos direitos roses eram trang- 
feridos aos donatarios. no 

Behetria (benefacere ) logares, ou villas, cu. 
jos povos adquiriram certos privilogios, e: 
izençoens pela eleição dos sephores. lrez fo- 
ram as especies de bchetrias conhecidas : — 

« |. Behetrias de mar.a mar —-as quo tinham ' 
livre tomamento de senhorio, com tanto que 
fosse dos dominios do reino. « | 

Il. Behetrias, que so podiam eleger senhor 
dentro do districto da provincia. 

HI. Behetrias entre parentes — as que so poa: 
diam eleger senhor a algum descendente de 
familias determinadas. | 
Em quanto as doaçoens foram vitalícias, 0 

rei confirmava a eleição, que 08 povos fa 
t
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ziam, do senhor: depois de hereditarias, crn- 
firmava sempre a do novo senhor, aindaque 
legitimo fosse. | 

Cada duque, conde, visconde, ou tyuphado, 
tomava o titulo do seu senhorto. Uns tinham 
n'elle as suas jusliças extensivas ás terras, 6. 
Jogares annexos: outros gazavam de prisi- 
Jegios menores. | 

O governo feudal pode assimilhar-se a uma 
cadeia, gujo eto principal prendia no rei. 
Quanto mais se alongavam d'este os outros 
elos, tanto maior somma de tyrannias, c ve- 
xaçoegns esmagavam aos povos. Os nobres 
eram os vassallos directos do rei: d'elle re- 
cebiam os feudos, juravam ser-lhe fieis, e 
segui-lo à guerra. Mas os nobres tinham tão- 
bem por vassallos aos exercita-s, buceltarios, 
leudes, curiaes, plebeos, libertos, nos quaes ce- 
diem terras com pensoens, ou do seu patri- 
monio, ou dos feudos, que recebiam: estes 
vassallos contrabiam para com e senhor os 
mesmos deveres, que elle para com o sobe- 
ranio. | 

Mas estes senhores uzurparam às vezes q 
soberania real: e levavam os vassalos ao. cam. 
po: debaixo de seus estandartes, ou quando 
se rebvellavam contra o rei, ou quando fa- 
ziam guerra a outras senhores. 

Tal era o estado do terreno, que se des- 
membrou do imperio de Hespanha, e no 
qual se fundou a monarquta Portugueza. 

“* 

o FIM DO LIVRO TERCEIRO. o
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LIVRO QUARTO. 

CAPITULO 1. 

“ é 

Fundação da monarquia Portugueza. — Pri 
meira dynastia chamada — Capeta —. 

O conde D. Henrique. — D. Alfonso Hen. 
riques — D. Sancho L. 

1099 — 1211, 

O conde D. Henrique foi quarto filho de 
Henrique de Borgonha, e de Sibilla, filha. 
de lieinaldo, conde de Borgonha: neto de 
Roberto (o velho) duque de Borgonha: bis-. 
neto de Roberto 1l., rei de Krança, filho de 
Hugo Capeto. 

Viera a Hespanha pelos annos de 1088 —: 
1090, reinando D. Affonso VI. em Leão, e 
Castella, para servir nas guerras contra Mouros 
como fôra de uzo nos nobres d'essos tempos
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D. Affonso, em remuneração de serviços, 
que D. Henrique lhe fizera, deu-lhe em ca- 
zamento a uma de suas filhas de nome D. 
Thereza, e a Portugal em dote cem o Litulo 
dc condado em 1095, com direito de dilatar 
os seus estados, e conquistar dos Mouros o 
que restava. Em 1107. concedeu-lhe a go- 
berania do mesmo condado. 

Quando Portngal fora dado em dote ao 
conde D. Ilenrique abrangia as cidades de 
Coimbra, Lamego; Vizeu, Porto, Braga, 
Guimaraens, c as terras de Entre-Douro-es 
Minh», Beira, Traz-os-Montes, e parte de 
Galliza até ao enstello de Lobcira, 

O conde D. Henrique desbaratou aos Mou- 
ros em dezessete batalhas, cobrou d'clles 
muitas fortalezas, cidades, villas, e terras: 

| e edificou, e dotou a muitos templos, e con- 
ventos, À sua côrte foi em Guimaraens. 

1112— Morreu cm Astorga, e suppocm-se 
que de seticnta e sete annos de idade: jaz 
na cathedral de Braga. 

Primeiro rei Portuguez, 
| 

I. D. Affonso Henriques (o conquistador) ,. 
seu filho, succedeu: nasceu em Guimaraens 
a 29 de Julho 1109. A condessa D. The-. 
reza, como tutora de seu filho, administrou 
03 seus estados, | 

1128 Quizera a condessa dar o governa 
a D. Fernando Peres, conde de Transtamaras . 
D, Affonso Henriques se acclamouy conde,



$ 

DA HISTORIA PORTUGUEZA. ô7 

despojou sua mãe do governo, e a prendeu 
(24 de Junho) no campo de S. Mamede ao 

de (ruimaraens, e a fez encerrar no cas-- 
tello de Lanhoso, D. Fernando VII., rei 
de Leão, veto em auxilio de D. Thereza, 
e foi vencido em Valdevez pelo + conde D. 
Afonso Henriques. 

1159— 29 de Julho. Ismael com mais sinco 
reis seus tributarios á frente. de uma grossa: 
multidão de Arabes attacou ao conde D.' 
Affonso Henriques, e esto ganhou a memo- 
ravel batalha do campo de Ourique. Antes: 
de dar-se a acção os mobres, e todo oexer- 
cito o acclamaram rel. 

1149 —Gonvocou côrtes em Lamego, nas: 
quads foi confirmada à sua acclamação, esta- % 

beieceram-se leis pará a successão do throno,. 
e ácérca da nobreza, e da administração de 
iustiça. 

1146 — — Cazou com D. Mafalda, filha de 
Amadeu, conde de Morianna, e no depois 
conde de Saboya, A 
1161 — 11 de Agosto. Depois de Lomar 

Evora instituio a: ordem de-S.: Bento de Aviz.' 
Em 1167 criou a da'Ala, ou Aza: e em 1177 
admittio a de San- Thiago da Espada. 

1179 — 25 de Maio. Õ papa Alexandre HI. 
lhe confirmou otitulo, eidignidade real: mas 
ja em 1142 Innocencia II, o reconhecêra. 

1184 — Miramolim attacára em Santarem 
ao principe D. Sancho: D. Affonso Henriques 
o veio desbaratar, e foi esta a sua deradeira 

façanha,
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' Ganhou aos Mouros innumeraveis trium- 
ohas : recobrou cidades, fortalezas, e villus: 
e dilaton 9s seus estados pelas conquistas, que 
fez, do resto da Beira, da Estramadura, € 
de gursi todo o Alemtejo. Edificou muitos 
mosteiros, e cestellos; e dotou Cathedraes , 
e outras obras pias. 

1185—6 de Dezembro. 0 fundador da mo- 
narquia Portrgueza morreu em Coimbra, e 
jaz no mosteiro de S. Cruz na mesma cidade, 

IH. D. Sancho I. (o agricola), seu filho, 
succedeu : nasceu: em Coinbra, a 11 de No- 
vembro 1104. 

No reinado de seu pae obrára grandes feitos 
em armas, e teve gran parte em seus trium- e 
phos, prlos quaes o ajudou à recobrar os 
seus estados dos Mouros. Assim que, ao su- 
brr ao throuo se deu quasi exelusivamente à 
administração : promoveu a agricultura : fez 
romper mattos, rotear Lerras : reedificou €et- 
dades, villas, e logares : e dividio o reino em 
comarcas. 

1188. Depois que recobrára dos Mouros o 
Algarve tomou 9 titulo de Rei de Portugal e 
Algarve) —, Foi pendeote, justo, e guerreiro. 

1211 — 29 de Março. Morreu em Coimbra, 
O jaz no mosteiro de S. &ruz.
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CAPITULO IL. 

D, Affonso II. — D. Sancho II, — D, 

“Affonso HI. 

nm 

| 1211— 1270. | 

HH. D. Affonso II. (o gordo), seu filho, sue- 
cedeu: nasccu em CGormbra a 29 de Abri 
de 1189. | 

As infantas D. Thereza, e D. Sancha, ir-. 
mans de D. Affonso II. quizeram rebellar- 
se, € uzurpar a soberania de algumas vil- 
las, terras, é castellos, que seu pãe lhes le- 
gára: D. Affonso as obrigou per armas a que 
lhe prestassem homenagem, poz-lhes assedio 
em Montemor, e Alemquer, ehouveram guer- 
ras civis. Conciliaram-se per intervenção do 
papa Innocencio Ill, | E 
1212 — Mandoa auxilios aos reis de Castel- 

la, e Aragão, e os ajudou a ganhar a celebre 
victoria des Navas de Tolosa. 
1214 — Poz sitio a Alcacer do Sal, que os 

Mouros occupiavam, e desbaratou aos qua- 
tro reis de Badajwz, Cordova, Sevilha, e Jaca, .-
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que à frente de noventa e sinco mil homens 
vinham em auxilio dos sitiados. 

CGonvocou córtes uma voz em Coimbra. Re 
primio as turbulencias do clero. | 

1229-— 25 de Março. Morreu em Coimbra, 
e jaz no mosteiro de Alcobaça. |. 

IV. D. Sancho Il. (o capello), seu filho, 
succedeu: nasceu em Coimbra a 8 de de- 
ptembro de 1202. 

Reconciliou-se com e clero, que então se 
tornou poderoso, e deixou-se dominar dos 
validos: daqui nasceu a oppressão dos povos; 
e a propria ruina do monarca. 

1245 — Per insinuaçoens de alguns conse- 
lheiros cazou com D. Mecia Lopez de Haro, 
viuva, natural de Gastella, mulher de gran- 
des vicios. — Os vatidos de el-rei de accôrdo 
com a rainha avexavom os povos: pelo que 
os nobres, e prelados recorreram ao papa 
Gregorio IX,, que levado da rudeza dos 
tempos mandou increpar el-rei, e como elle 
se nàd corrigisse lhe lançou censuras eccle - 

-siasticas, 
D. Sancho proseguio em seus desvarios : 

os nobres, e prelados se queixaram novamen- 
je ao papa Innocencio IV., e lhe pediram 
que depozesse a el-rei, e nomeasse um re- 
gente, ao que o papa annulo, e nomeou 
(1245)a D. Affonso, conde de Bolonha, ir- 
mão de D. Sancho IL. co 

Depois que oppozera algums rezistencia 
portio do reino a pedir auxilios a D. Fer- 
pando, rei de Costella: g como vindo coma
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elles nada alcançasse determinou-se a aban- 
donar de todo a patria, e se passou a Cas- 
tella levando comsigo thezouros, joias, e al- 
faias. . 

Ganhára em quanto reinou alguns trium- 
phos aos Mouros, e d'elles recobrára cida* 
des, villas, e castellos no Alemtejo, e Algar- 
ve. Foi de um natural froxo, e desleixado. 
Morreu em Toledo a 4 de Janeiro 1248, e 

“jaz na cathedral da mesma cidade. 

V. D. Affonso II. (o Bolonhez), seu irmão, 
succedeu: nasceu em Coimbra a 5 de Maio 
de 1210. | 

Em quanto vivêra D. Sancho JI. tomou o 
titulo de regente. Repudiou a sua mulher 
Malhilde, condessa de Bolonha, por não es- 
tar em idade de procrear successor : e cazou 
com D. Beatriz, filha de D. Affonso X. de 
Castella, 

- Mostrou sempre inabalavel firmeza em re- 
pellir o predominio da côrto de Roma: a- 
limpou o estado de malfeitores, e homizia- 

“dos: reedificou cidades, povoou muitos lo- 
gares, fundou, e dotou igrejas, c mosteiros: 
instituto feiras: taxou preço aa ouro, prata, 
e outros metaes, às mercadorias, mantimen= 
tos, e jornaes. Viajoa per todo o reino a 
fim de prover ao bem dos povos. 

1249 — Acabou de recobrar dos Mouros 
todo o Algarve, do qual D. Affonso X. fez 
doacão a sua filha D. Beatriz em 1265. 

Convocou córtes duas vezes em Leira, € 
9
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Santarem. Foi justo, e caritativo: de e gran 

des forças, e estatura. | 

1279.— 16 de Fevereiro. Morreu « em ia. 

boa, e jaz em Alcobaça, |



DA NISTOBIA BONTUGURZAS 

CAPITULO IIL 

D. Diniz. — D. Afonso IV'4 

1279; 1557. 

VI. D. Diniz (o lavrador), seu filho, suc- 
cedeu: nasceu em Lisboa a g de Outubro 
de 1261. 

1288. — Separou a ordem de San-Thiago 
-da obediencia ao grão-mestre de Hespanha. 

1290 — Instituio uma universidade em Lis- 
boa, a qual transferio ao depois para Coim- 
bra em 1508, e lhe deu os primeiros esta- 
tutos em 1509. 

1519— Foi extincta em todo o mundo a 
ordem dos Templarios pela fraqueza de Cle- 
mente V., bispo de Bordeaux, eleito papa, é 
pela ambição de Philippe o dello. D. Diniz 
tãobem a extinguio, mas não perseguio, nem 
fez morrer a algum de seus cavalleiros, co- 
mo em França: instituio a ordem de Christo 
com as rendas dos Templarios, e n'ella ac: 
“colheu a muitos d'elles. 

Fez guerra duas vezes aos reis de Gas
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tella D. Sancho IV., e a seu filho D. Fcr- 
nando IV.: invadio os estados, e lhes cau- 

zou grandes ruinas. Feita a paz, deu auxi- 

lios a D. Fernando IV. contra os Muzulma- 
nos de Granada com 700 de cavallo, e gran 
copia de prata. Fez ricos prezentes a D. dai- 
me, rei de Aragão: e foi tomado por arbi- 
tro nas desavenças entre os reis de Castella, 

e Aragão. | 
“Houve duas vezes guerras intestinas com 

seu filho o infante D. Affonso, que preten- 

dêra uzurpar a soberania, e vassalagem de 
algumas cidades, villas, e castellos; mas ao 
depois se congraçaram. 

| D. Diniz foi mui liberal, justo, e humano : 
viajava as provincias a fim de promover a 
agricultura, e deu geandes privilegios aos la- 
vradores, aos quaes chamava nervos do esta- 
do: protegeu as sciencias, artes, é commer- 
“cio: aprendeu algumas lingoas, e na Latina 
gompoz poemas: foi dado à poezia, e quasi 
o primeiro, que escreveu versos Portugue- 

“ves, Dilatou os seus estados: fortaleceu, ou 

reedificou 44 cidades, e villas: promulgou 
muitas, e mui sabias leis: levantou templos, 
e edificios, e dotou mosteiros, cathedroes, 

e ordens militares: nunca uzou de vestidos, 

ou de alíaias estrangeiras. Teve um sceptro, 

e coroa de ouro colhido no Tejo. Convocou 
côrtes na Guarda, Lisboa, e Guimaraens. 

1325 —.7 de Janeiro. Morreu em Santa- 
rem, e jaz em Odivellas. 

VIL D. Affonso IV. (o bravo), seu filho, 
ar
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succedeu: nasceu em Coimbra a & de Feverei- 
ro de 1291. 

Fez guerra a D. Affonso XI. de Castella, 
a qual durou doze annos com intervallos, a 
findou per intermedio do papa Benedicto XII. 
1340 — 28 de Outubro. Hak-Boacem, rei 

de Marrocos, e o de Gronada, com muitog 
Mouros de Africa, e de Hespanha sitiavam 
Turifa, e ameaçavam fazer uma inyasão ge- 
ral. D. Affonso se federou com o rei de Cas. | 
tella, e ganharam ambos a memoravel ba- 
talha do Salado. 

1548 — Uma peste geral fez perecer quasi 
mctade da população do reino. 

O infante D. Pedro, filho de D. Affonso, 
cazára com D. Constança, princeza de Gas- 
tella. Viera D. Ignez de Castro acompanhando 
a rainha com honras de dama, e de parenta. 
D. Pedro a enamorou, e houve d'ella filhos: 
mas D. Aflonso receioso de que elle a despo- 
zasse, e de que os filhos de D. Ignez uzur- 
passem o throno ao de D. Constança, e alem 
d'isso instigado per maus conselheiros , se 
foi a Coimbra, e a fez apunhalar nos paços 
de Santa Clara em 7 de Janeiro 1555. D. 
Pedro se rebellou, e tomou armas para vingar 
a morte de D. Ignez: mas depois de assolar 
as provincias de Entre- Douro-e-Minho, o 
Traz-os-Montas, fizeram paz, 

1900—24 de Agosto. Houve um grande 
terremoto, que durou um quarto d hora com 
intervallos, c arrazou mujtos ediícios cm 
Lisboa, 

9
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D. Affonso transferio a Lisboa a universi- 
dade, que seu pae estabelecêra em Coimbra : 
erseguio, e exterminou a seu irmão naturab 

b. Affonso Sanches: foi mui sagaz, e guer- 
reiro, colerico, vingativo, e severo: promul- 
gou muitas leis para o bom regimen do es- 
tado. Celebrou côrtes seis vezes em Evora, 
Santarem, Coimbra, e Lisboa. 

1957. — 28 de Maio. Morreu em Lisboa, e 
jaz na Sé da mesma cidade,
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CAPITULO IY. 

D. Pedro T. — D. Fernando. 

1597 — 1985. 

VIII. D. Pedro I. (ocruel, ou cru), seu 
filho, succedeu ; nasceu em Coimbra a +8 de 
Abril 1320. 

Promettêra em vida do pae perdoar aos con- 
selheiros , qne assassinaram a D. Ignez : mas 
logo que subira ag throno fez concordata com 
o rei de Castela a fim de se entregarem mu- 
tuamente os reos de lesa-mugestade, e vindo 
prezos de Castella, para onde se refugiaram , 
Pedro Coelho, e Alvaro Gonsalvez, os meteu 
a tormentos, e lhes mandou tirar os cora- 
çoens, áquelle pelo peito, ea este pelas costas. 
1564. — Declarou perante um ajuntamen- 

to de nobreza, clero, e povo que fôra cazado 
com D. Iguez dé Castro : fez desenter rar O Ca- 
daver delta, vestio-o de ronpes reaes , e de- 
ois de toda a côrte lhe beijar a mão, o levou 

de S.º Clara de Coimbra a Alcobaça-em pom- 
pose aconipanhamento ; coroou-e ahi, e o de-
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positou n'um mauzoleo ao po de outro para si 
destinado. 

Quiz legitimar aos filhos, que houvera de 
D. Ignez, antes, e depois da mortc de D. Af- 
fonso IV., ao que não annuíra o papa Inno- 
cencio VI. A veracidade d'este cazamento he 
controvertida pelos milhores chronistas. 
Deu auxilio duas vezes per mar, e terra a 

D. Pedro (o cruel ) de Castella, com o qual 
se confederára contra o rei de Aragão D. Pe- 
dro IV. 

Foi mui liberal, dado às lettras, e cultivou 
a poezia : fez prosperar a agricultura, com- 
mercio, e navegação : domou o poderio dos 
nobres , accrescentou os salarios dos vassallos 
de sua caza , e creou novos fidalgos: fez cu- 
nhar moedas de ouro, e prata, e alterou oq 
valor das velhas: deixou thezouros havidos. 
pelos maiores dos reis de Hespanha até ao seu 
tempo , e os accumulou sem todavia avexar 
nos povos : fez leis para cohibir a avareza dos. 
juizes , e abolio os cargos de lettrados, e pro-. 
curadores. o | 

Mas as contrariedades, e revezes de seus. 
amores, e a morte de D. Ignez , exacerbaram 
o caracter de um principe dc espirito gencro- 
so, são, e forte, e ennublaram o resto de 
seus dias. Foi escravo de paixoens, ou de 
odios: na punição dos crimes prescindia das 
formulas de direito commum, e das de leis 
patrias: foi accelerado nas sentenças, e na 
execução d'ellas barbaro : um profundo, mas | 
desvairado amor de justiça, o fazia empare. |
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lhar, ou lranspor o crime : nunca injusto , 
mas atroz, e sanguinotento assistia às cxecu- 
coens, que decretava , e outras vezes as fazia 
elle nesme (* ). Gelebrou côrtes uma vez em 
Vivas. | 

1467. — 18 de Janeiro, Morreu em Estre - 
moz,e jaz em Alcobaça. | 

IX. D. Fernando ( o formoso ), filho de D. 
Pedro I., e de D. Constança, succedeu: nas- 
ceu em Ceimbra a 31 de Outubro 1345. 

1960, — Quiz vingar a morte, e uzurpação, 
que D. Henrique, conde de Transtamara , fi- 
zera ao irmão D. Pedro (o cruel ) de Castella, 
e intentou succeder-lhe no throno. Pelo que 
federou-se com D. Pedro IV. de Aragão (0 
ceremontoso ), e com o rei Mouro de Grana- 
da contra D. Henrique IJ. de Castella: assi- 
gnou paz per intervenção do papa Grego- 
rio AI. Federou-se ao depois com o rei de 
Castella contra o de Aragão. E novamenle 
quebrada a paz se alliou com o conde de 
Cambridge, ce com o duque de Lencastre. 

N'estas guerras caprichosas , e inconslantes 
dissipou todos os thezouros, que herdára : 
toi-lhe mister mudar de mocdas, mandar fun- 
dir as antigas , e cunhar novas, nas quaes os 
povos perdiam metade : soffreu muitas perdas, 
c invasoens em seus estados , e fez donçoens 
ruinosas, Fraco, e indolente, sc abandonava 
uos prazeres em Coimbra emquanto o inimigo 
invadia, c talava as suas terras. 
  DIS R ad O e 

(O) V. Rey de Pina,
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Contrahio esponsaes , que não realizou, cor 
as infantas de Castela, e de Aragão. Apaixo- 
nou-se emfim por D. Leoner Telles, cazada 
com João Lourenço da Gunha, morgado de 
Pombeiro, obrigou-a a divorciar-se , e a des- 
pozou. Pelo que todo o reino se anojou, mor- 
mente o povo de Lisboa, que se sublevou, & 
lhe pedio que a repudiasse : mas D. Fernando 
fez prender aos cabeças da sublevação, man- 
dou-lhes decepar pés, e mãos , e confiscar-lhes 
os bens. 

Foi de summa inconstancia, e volubilidade: 
facil em reconciliar amisades, e mais facil em 
rompe-las : remisso em couzas do governo : dê 
trato suave, prodigo, humano , 6 hão vinga- 
tivo: desleixado da propria honra, e polluido 
com torpes vicios domesticos (*). Gelebrou 
côrtes sinco vezes em Elvas, Lisboa, Porto, 
Leiria, e Atouguia. 

1983. — 22 de Outubro. Morreu em Lis= 
boa, e jaz no convento de S. Francisco de 
Santarem. 

dito a da mito - ã 

“ Y. Duarte Nunes de Leão.
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CAPITULO Y. 

ôegunda Dynastia, chamada — de Aviz, 

D. Joao I. em D, Duarte, 

q 

1989 — 1498. 

2 X.D. João I. (de boa memoria), grão-mes, 
tre de Aviz, filho natural de D. Pedro I., suc+ 
gedeu : nasceu em Lisboa a 19 de Abril 1558, 

D. Fernando deixou das nupcias, que con- 
trahira com D, Leonor Telles, a D. Beatriz, a 
qual cazára com D. João 1. rei de Gastella, 
Pretendeu este succeder no throno de Porta- 

al: mas como D, Beatriz fosse reputada ser, 
filha adulterina, e p infante D, João ser filho 
Wligitimo de D. Pedro I., e de D. Ignez de 
Castro, alem do que se achava prezo em Hes- 
panha; 9s poyos se dividiram, inclinando-se 
todavia a mór parte em favor de D, João, 
grão-mestre de Aviz, | 

A rainha D, Lconor, nomeada regente per 
testamento, e o conde de Ourem protegiam a 
successão do rei de CGastella, e lhe fizeram 
homenagem de muitas cidades, terras, € for-
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talezas. Mas D. João, grão-mestre de Avis, 

matou no paço ao cond: de Ourom, e fot 

eleito defensor, e regedor do reino (1585 — 
6 de Dezembro). 

D. João I. de Gastella marchou contra Por- 
tugal: mas D. João, grão-mestre de Aviz, se 
apereebeu para defender o reino , e foi ajnda- 

do em seus triumphos de D. Nuno Alvarez Pe- 
reira. | - | 

1385. — 6 de Abril. Depois de uma guerra 
de dous annos per terra, e mar, as armas 
Portuguezas ficaram vencedoras, e, postas em 

mais socego as couzas do reino, D. João cou- 

vocou côrtes em Coimbra para se eléger suc- 

cessor do throno , e foi elle mesmo eleito e 
acclamado sob o nome de D. João I. Nestas 
côrtes foi primeiro orador o celebre juriscon - 

“sulto D*, João das Regras. | 
“— 14 de Agosto. D. João É, ganhou a me- 

moravel batalha de Aljubarrota contra D. 
João I., rei de Gastella. | 

1590. Houve o celebre duello' entre os doze 
cavalleiros Portuguezes , e Inglezes, 
1598 — 23 de Julho. Conquistou a cidade | 

de Tuy. | o 
Renovaram-se ao depois as guerras com D, 

Henrique LI., filho de D. João I de Gastella. 
Celebrou-se finalmente um tratado ( 29 de 
Novembro 14117) no qual foi reconhecida a 
independencia de Portugal, e a acclamação 
de D. João LC 

1415. — 14 de Agosto. D. Joãe T. se em- 

barcou para Africa u'uma poderosa armoda dá 

E, -
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202 velas — 35 navios de linha, 59 galeras, 
110 transportes. Depois de muitos triumphos 
tomou Ceuta ( 25 de Agosto), e addicionou 
ao titulo , de que uzaram os seus predecesso - 
res, o de — rei de Portugul, e dos Algarves , 
d'aquem, e d'alem—. Foi esta a primeira con-' 
qnista dos Portuguezes em Africa. 

1418. — Per ordem, e à custa do infante: 
D. Henrique foi descuberta a ilha de Porto 
Santo per João Gonsalvez Zargo, e Tristão 
Vaz. 

1419. — 2 de Julho. Fei descuberta a ilha 
da Madeira pelos mesmos navegantes, haven- 
do todavia anteriormente indícios da existen- 
eia della por haver ahi abordado Roberto Ma- 
chim em 1544. 

1422. — 22 de Agosto, D. João E. mandou 
mudar a era de Gesar para a do nascimento 
de J. €. 

1424. — Estabeléceram-se os Portuguezes 
nas ilhas Ganarias, as quaeso infante D, Hen- 
rique comprára a um-Francez de nome João 
de Bettencourt. 

1432. — Gil Eannez dobrou o cabo Bojador 
atéli termo de toda a navegação na costa oc- 
cidental de Africa, — Gonsalo Velhe abordou 
à ilha de S.“ Maria, o proseguio no descubri- ' 
mento do archipelago dos Açores começ:do 
per Vicente de Lagos, e Luiz Cadamosto. 

D. João I. foi humano, justo, illustrado, e | 
dado ás armas: mandou fazer a compilação . 
das leis do reino, e rpduzi-las a um codigo : 
fez prosperar as sciencias, lettras, novegação; 

to
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commercio, e agricultura. Celebrou córtes 
vinte seis vezes em Coimbra, Porto; Braga, 
Lisboa, Evora, Vizeu, Santarem, e. Estre- 
moz. 

1455, — 14 de Agosto, Merreu em Lisboa , 
e Jaz no convento da Batalha. | 

XI. D. Duarte ( a eloquente ), seu filho, 
succedeu ; nasccu em Vizeu q 51 de Outubro 
1591. 

Os infantes D. F ernando, eD, Henriqne, ir- 
“mãos de D. Duarte, lhe pediram licença de 
passar a África para exercerem as armas con - 
tra Mouros. D. Duarte lançou tributos para 
esta expedição. com descontentamento dos 
povos. 

1457. — ay de Agosto. Partiram os infan- 
tes, abordaram a Ceuta , e-dahi foram a Tan. 
ger, onde ganharam alguns triumphos; mas 
foram final ente destroçados , perderam sete 
mil homeos, e D.. Fernando foi deixado em 

“refens da entrega de Ceuta, que os Mouros re: 
clamavam, e morreu ao depois captivo cm 
Fez. 

| D. Duarte foi dotado de excellentes pren: 
des, e virtudes, mui applicado ás lettras, mas 
sobremaneira infortunoso en: seu curto reina- 

“do. Celebrou côrtes quatro vezes em Leiria, e 
Eyora. 

1438. — q de Septembro. Atacada da peste, 
Je grassava em. todo O reino, motreu cia 

Pomar, e jaz.p no convento da Batalha. 
, k 

* e i = -o 4 

. , + Vo
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CAPITULO TVI. 

D. Affonso V. — D; Joaõ II. 

| 1438 ee 1495: 

XII. D. Affonso V. ( o Africano); seu filho, 
sucerdeu : nasceu em Cintra a 15 de Janeiro 
1499. 0 
Aramha D. Lconor fôra nomeada regente 

nn nitnoridade de D. Affonso per testamento 
de D. Duarte, 

1438 —  Celebraram-se côrtes em Torres. 
Novas, nas quaes se dividio o governo do reino 
com a rainha, e com o infante D. Pedro; ir- 
mão de D. Duarte. 

- 1459. — 10 de Novembro. Celebraram-se 
córtes em Lisboa , nas quaes se entregou todp 
o governo ao infante D. Pedro. Ordenoa ellé 
que se desse aos reis o tratamento de Áltes 
ga — r atéli nham o de — Senhoria ——.' 

1440 — D. Affonso V. cazou com D. Izã- 
brl, filha do infante D. Pedro, per benepláci . 
to das 'côrtes convocadas em Torres Vedras, 
— Nuno Tristão descubrio q cabo Branco. .
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1442 — Antonio Gonsalves descúbrio as 
ilhas de Aguim. 

1444. — 8 do Maio. Foram descubertas as 
Nhes dos Açores per Gonsalo Velho. 

1446. — Celebraram-se côrtes em Lisboa, 
Ras quaes o infante D. Pedro entregou o gover- . 
no a D. Affonso V.: este recuzou acceita-lo 
por ser ainda de menor idade. 

1447. — Diniz Fernandes descubrio o cabo 
Verde. 

1448. — Mandou o infante D. Pedro po- 
voar as ilhas dos Açores. — D. Affonso V. mo- 
vido das intrigas, e calumnias dos emulos do 
infante D, Pedre tomou e governo do reino. 

1449. — Proseguiram os calumniadores em 
mealquistar ao infante assacando que perten- 
dia uzurpar o throno. D. Affonso pela credu- 
Jidade , e inexperiencia dos poucos annos , 0 
perseguio , declarou trahidor á patria, e final. 

- “mente se travou a desastrosa batalha de Alfar- 
robeira ( 20 de Maio ), na qual foi morto o 
tio, tutor, e sogro de D. Affonso V. 

1455 — 56. Luiz Cadamosto, Genorez, ao 
serviço de Portugal, descubrio com outros 
Portuguezes o archipelago de caho Verde , o 
Senegal, Gambia, e RioGrande. 
- 1466. — D. Affonso se passou a Africa com 
yma armada de duzentas velas ,-e vinte mk 
homeos, e tomou Alcacer-Cegucr. 

-. 1459. — Greou a ordem da Torre e Espada. 
"1460. — à de Maio, Descubriram, e inves- 
tigaram 04 Portuguezes as ilhas de cabo Ver-
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«de, — Morrea o esclarecido infante D. Henri- 
que na sua villa de Sagres, 

. 1462. — Pedro de Cintra foi o primeiro na- 
vegante , que chegou é costa de Guimé, e pas- 
sou ao Sal de Serra-Leoa. até ao cobo Meza 

- rado. 
1466. — Fez: se a edição em Leiria das co. 

ples do infante D. Pedro, 
1468. D. Affonso passou segunda vez a 

Africa, onde perdeu a flor de suas tropas. — 
O infante D. Ferhando com dez mil homens 
fez outra expedição, e tomou , e saqueou a 
cidade de Anafa. 

1471: — D.: Affonso com trinta mil ho- 
mens passou terceira vez a Africa , e tomou a 
cidado de Arzilla ( 24 de Agosto), e Tanger 
(28 ).:Addicionou ao scu titulo o de — mar 
em «tfrica, — João de Santarem, e Pedro Es- 
tobar descubriram a costa de Mina, o passaram 
a linha equinoxial. Fernão Po, e Fernão Go- 

. mes descubriram as ilhas do Principe, Anno- 
bom, S. Thomé, e Fernão Po. 

1475. D. Affonso partio com vinte mil ho- 
mens para Castella em favor da suçcessão da 

—princeza D. Joanna, com a qual cazou em 
Pluccrta e ahi foi jurado, e aeclainado rei 
de Castella, Leão, e Portugal. ... 

' 1476. — Deu-se a batalha de Toro entre D. 
Fernando de Aragão, .e D.. Affonso, na qual 
este foi; desbaraindo. — Declinadas as suas ars 
mas em Hespanha, so rezolveu passar a Fran- 
sa convidado per kuiz AI, , de qual. não rese- 

10.
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beu os auxilios promettides, e voltou a Por- 
tugal. 
1479. — & dé Septembro. Fez-se o tratado 

de paz entre os reis de Portugal ,oc Aragão na 
villa de Alcaçovas. | | 

1481. — D. Affonso cedeu as ilhas Cenarias 
á& coroa de Castella, ' 

Foi monarca justo, clemente, caritativo, e 
sgeneróso : remisso no governo, exforcado em 
armas , tenaz em seus pareceres. Foio primei - 
rarei que estabeleceu uma bibliotheca publica 
o seu paço em Evora, Publicou-se em seu 
tempo o codigo, que D. João 1. mandára com- 
pilar. Em -seu reinado se celebraram côr- 
tes vinte uma vezes em Torres-Novas, Lis- 
boa, Torres Vedras, Evora, Santarem, Guar- 
da, Coimbra, Arronches, e Monte-mór- 
o novo. | 

1481, — 928 de Agosto. Pezaroso das con- 
trariedades, e vicissitudes da guerra, e do di- 
vorcio, que pela paz Ífóra obrigade fazer da 
rainha D. Joanna (a excellente senhora ), 
morrcu em Cintra, é jaz no convento da Ba- 
talha. o 
XI. D. João IF. (principe perfeito ), seu 

filho, succedeu: nasceu em Lisboa a 3 de 
Maio 1445. | 

1482. — Celebreou côrtes convocadas em 
Evora (1481), eacabadas em Viana d'apar- 
d'Alvito. Nºellas revogou es privilegios , que 
es reis haviam feito aos donatarios ein prejui- 
zo da coroa: abolio o direito de vida, e mor- 
te, que os senhores tinham nos reos, vassallos
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de seus districtos: e submelteu à jurisdição 
real os dominios dos senhores territoriaes. — 
Os Portuguezes se estabeleceram em Guiné, 
onde Diego d'Azambuja lançou es findamen- 
tos da fortaleza de S. Jorge da Mina, B: 
João IF. addicionou ao seu litulo o de — se- 
nhor de Guiné. — 

— 22 de Junho. Receioso do poderio, € 
turbalencia dos nobres suspeitou que o duque 
de Bragança D. I'ernando If. intentava des- 
poja-lo do throno : fe-lo preinder, e processar 
eum vinte quatro dias: assiístio ao votar, e la- 
vrar da sentença: e o mandou decapitar em: 
Evora. NE 

1484. — sô de Agosto. Per iguaês suspeitas 
de conjuração apunhalou a D. Diogo duque 
de Vizeu na janslla'de seus paços em Santa - 
rem. — Passudas estas perturbaçoens, se deu 
ao amor dos descubrimentos. Envion a Diogo 
Cão com ima armada, o qual descubrio o 
reino de Congo, e correu mais duzentas legoas 
de costa até o Zaire, onde poz trez padroens. 

1486. — João Affonso de Aveiro descubrio, 
o reino de Benis. — A cidado de Azamor se 
submetteu aos Portuguczes, — Bartholomeu 
Dias com trez naus foi o primeiro, que dobrou 
a extremidade meridional de Africa, à qual 
chamou — cabo das tormentas, — mas que el 
rei appelidou — cabo de Boa Esperança. — 

1487. — D. João IJ. enviou a Pedro d Co- 
vilhan, e Aflonso de Paiva para que de jorna- 
da penetrassem na Índia, e so informasse m 
das preducçoens, e commercio do paiz. Af-
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“fonso de Paiva morreu no Cairo; e Pedro da 
CGovilhan buscou a India, e voltou a Portu- 
gal. | 

1492. — Os Portuguezes se estabeleceram 
nO Congo. | 

1493 — Christovam Colombo cheg«u a Por- 
tugal, offereceu-se a D. João II. para fazer o 
descubrimento da America, e foi repudiado. 
Colombo tivera noticias da existencia do novo 
continente per uns navegantes , que de la re- 
gressaram , € que clle hospedára em sua caza 
na ilha da Madeira. 

1494. — 7 de Junho. Fez-se a eelebre linha 
de demarcação pelo tratado de Tordezillas pa- 
ra determinar as possessoens dos descubri- 
mentos feitos pelos reis de Portugal, e Hospa- 
nha, confirmada pelo papa Alexandre. VJ. 

D. João IJ. foi do um natural sombrio , € 
pouco lhano; austero, mas de espirito elevado: 
protegeu as sciencias, lettras, e artes: pro- 
mulgou leis contra o luxo : e predispoz todos 
os elementos de grandeza, e prosperidade de 
seu successor. Não deixou filhos. CGelebrou 
córies trez vezes em Viana, Santarem , e 
Evora. | . 

1495. — 25 de Outubro. Morreu na villa de 
Alvor, c jaz no convento da Batalha.
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CAPITULO VII. 

D. Manoel. 

1499 — 19921. 

XIV. D. Manoel (o venturoso ), primo 
cunhado de D. João II., succedeu: foi filho 
de D. Fernando duquo de Beja, e de Vizeu: 
neto d'el rei D. Duarte : nasceu na villa de 
Alcochete a 31 de Maio 1469- 

1496. — Apaixonado da infanta D. Izabel, 
eom quem dezejava cazar, e movido de um 
indiscreto zelo de religião, a instancias de 
D. Fernando V. (o calholico) mandou sahir 
aos Mouros:, e Judeos Hespanhoes, que se 
haviam refugiado em seus estados. 

1497. — 8 de J utho. Per sua ordem partio 
Vasco da Gama n'uma armada de quatro naus 
a demandar as partes do Oriente, e a vinte 
sinco de Novembro dobrou o cabo de Boa- 
Esperança. Entrou ao depois na Angra de 5. 
Braz, ilha de S* Cruz, e vizitou parte da cos- 
ta da Cafraria, á qual poz o nome de — terra 
do Natal: — descubrio a ilha de Moçambi-
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que, Mombaça , e Melinde , e finalmente SUE 
gio em Calecut ( 1498 — 20 de Maio ). 

1499. — 10 de Julho. Entrou Vasco da Ga- 
ma no Tejo, vindo do descubrimento da Ln- 
dia , e foi recebido em triumpho per el rei, e 
toda a corte. 

1500. — 24 de Abril. Pedro Alvarez Cabral 
mandado à India com uma armada de treze 
naus , c arrojado de umo tormento, descahio 
a Ocste nas costas do Brazil, e aportou no 
logar , que tem hoje o nome de — Porto Se- 
guro: — chamou — Terra de Santa Cruz 
—á parte do novo continente, que elle descu- 
brira, hoje — Imperio do Brazil —, 

— Gaspar Corte Real vizitou a Terra Nova, 
sondou o rio de S, Lourenço , e costeou toda 
aquella parte da America, châmada Terra de 
Labrador até o estreito de Hudson, ao qual 
clamára — estreito d' Anian —., 

1501 — João de Novas com trez navios 
descubrio « ilha da Conceição, q na volta da 
India a ilha de St. Helena ( 1509 ). 

:000-- 909. Americo Vespuci ao serviço “de 
Portugal, em duas viagens , que fez ao Brazil, 
tomou posse do mesmo paiz em nome d'el rej 
de Portugal. 

“1502 — 1 de Abril. Partio Vasco da Gama 
scgunda vez para a Índia com uma arutada de 
vinte velas, e fez Lributario ao rei de Quilos. | 
“1505. — Ruy Lourenço Ravasco descubrie 

a ilha Zanzibar, e fez ao rei della Lribulario. - 
1503 — Antonio Fernandes Pereira descu- 

brio a ilha do Socotora. 8
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1906. — D, Manoel se retirou a Abrantes 
per cauza da peste, e n'auzencia delle foram 
mortos em Lisboa dons mil Judeos, e Mouros 

' convertidos pela populaça amotinado per dous 
frades, aos quaes el rei mandou justiçar. — 
Pedro de Rhaja edificon uma fortaleza em Sn- 
fala, — 10 de Agosto, Tristão da Cunha des- 
eubrio ativa de S. Loureuço, chamada hoje 
Madagascar, Conquistou as cidades de Hoja, 
e Lama, arrazou Brava, e expulsou ao rei de 
Socotorá. — À cidade de Saphim em Africa 
se entregou aos Portuguezes, | 

— D. Antonio de Almeida descubrio Cey- 
Jão, e Sumatra, o 

D. Francisco de Almeida, primeiro vice-rei 
da India, conquistou Quiloa, abrazou Mom- 
haça, e Onor: tomou pesse das Maldivas, e de 
Ceylão : fundou fortalezas em Cananor, Ans 
gediva, Sofala, Narsinga, e Cochim, 

19007 — 11 — Affonso de Albuquerque con- 
quistou a ilha de Ormuz, e ao depois Dabul, 
Calecut, Goa, Gorão, Divar, Malaca, e as ter- 
ras de Sulsete, e protegen aos reis de Sião, e 
Sumatra : levantou uma fortaleza em Calecut, 
expulsou de Adem aos Árabes, e abrio aos 
Portnuguezes a navegação do mar-Vermelho, 
heceben embaixadores de todos os principes, 
e reis Asiaticos. | 

1509. — El rei D. Manoel mandou per fa- 
mosos jurisconsultos recopilar um novo codigo, 

1911 Antonio de Abreu descubrio as Mo- 
tucas, nas quaes os Portuguezes edificarâm as 
fortalezas de Tidgr, e Ternate, |
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1915. — Foi publicado o codigo, que D. 
Manoel mandára cempil:r, ao qual se cha- 
mou — Ordenação Manoelina. — PD. Diogo 
duque de Brazança à frente de dezesseis mil 
de infantaria, e dous mil de cavallo tomou 
aos Mouros Azamor » Almedina, Lita, Tafut, 
Benacafiz, e Tetneste. Teiumpharam os Por- 
tuguezes do sultão do Cairo, e fizeram tribi- 
tarias as provincias de Xarquia , Garabia, e 
Dabia. Dezembarcaram alguns Portuguezes 
em Borneo, e outros em Celebes. O rei de 
Congo mandou uma embaixada a el-rei D. Ma- 
noel. Affonso d'Albuquerque alcançou uma il- 
lustre victoria do rei de Java, € deu paz ao 
de Bentam, 

1914. — Diogo Lopez de Sequeira. numa 
poderosa armada ponetrou até as costas da 
“Abyssinia: Helena, rainha d'este paiz, man- 
dou uma embaixada a e! rei D. Manoel. 

1515-—18, —Lopo Soares de Albergaria fez 
a famosa expedição po estreito do mar-Roxo 3. 
destruio Zeila na costa da Ethiopia, subjugou 
Columbo, e levantou a fortileza de Goulão. 

1515 — Houve a illustre derrota de oito 
mil Portuguezes ao pé do rio Sabur sob o com- 
mando de D. Antonio de Noronha altacados 
pelos reis de Fez, e Mequinez com duzentos 
mil homens, — Morte do famoso vice-rei At. . 
fonso de Albuquerque. . 

1516 — Lopo Soares de Albergaria man- 
dou uma embaixada á China, e ao Pegá: Fer. 
nando Pires Andrado foi o primeiro, que per
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tnar penetrou n'este Imperio ; e Thomaz Pires 
foi o. embaixador. 

1917 — Estabeleceram-se os Porluguezes 
em Macão. 

19:8 — Fernandes Pires Andrade desca- 
brio o archipelago de Lieukieu, Tomaram os 
Portuezes Magazão em Alrica na foz do rió 
Omirabi, 

1519 — Fernão de Magalhaens, cavalleiro 
Portuguez «o serviço de D. Carlos V., descu- 
brio o — estreito de Magilhaens —, 

1920 — Antonio Correa aportou a Marta- 
ban, é fez alliança com o rei de Pogú. Tomou 
no depois a ilha de Babarem, 
“921 — O rei de Narsinga cedeu aos Por- 
fnguazes a provincia de Balagate. Fernão de 
Magalhaens descubrio as Philippinas, grupo 
de ilhas ao norte das Molucas, e as ilhas dos 
Lairones , ou Mariaanas, 
'D. Manoel protegeu as scieúcias, e as Tet- 

tros: foi justo, magnenimo, sobrio, abste- 
4anto , e dado a cassa: lerantou fortalezas , ar- 
mazeus, cazas du Índia, molbes., templos, o | 
palacios. O epilego dos descubrimentos, é trio 
umphós de Portugal n “esta epóce forma de per 
si somente o elerno padrao de gloria d'este 
inclyto monarca, Addicionou ao seu titulo 6 
de — du conqui-ta, nuvegação, e comercio de 
Ethiopia; Arabia, Persia, e India, — Gele- 
brou. côrles quatro vezes em Monte-mor-o no» 
Vo, € Lisboa. 

1521 — 13 de Dezembro. Morreu em List 
boa, e jaz no mosteiro de Belem. | 

1)
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CAPITULO VIII 

D. Joaj UI. 

1021 — 1597 

XV. D. João HI. (o picdoso), seu filho, 
euccedecu; nasceu em Lisboa a O de Junha 
1002. 

1922 — O vice-rei D. Garcia Henriques des» 
eubrioa ilha de Bandã. 

rogã — D, Vasco de Gama, a quem D, Ma- 
fioel fizera primeiro conde da Vidigueira , foi 
enviado vice-rei à India , ec morrgu em Cochim 
(24 de Dezembro ). | 
“1525, — Todos os soberanos das Molucas 

se submetersm à protecção das armas Portus . 
guezas. Alguns navegantes na volta das Molue 
cas descubriram a costa oriental da Nova-Hole 
tenda (*). Nascimento de Luis de Camoens, 

o ano te Rr ur di e a Nur E 
TA TTT”. 

“€*) Ainda que na historia Portugueza se não 
referisse atéqui este descubrimento, he comtudo 
wsidente hoje que a costa oriental da Nova-Hol. 
janda, visitada pelo capitão Ceok em 1770, Q
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1526 — Foi edificada uma cidedella em 
Sonda, cidade maritima de Java. Começaram. 
9s primeiros estabelecimentos dos Portague- 
zes no Brazil, ao qual. |). João II. dividio cm 
quatorze eepitanias, ou estados, oito da coroa, 
e seis de donatarios, sob a condição de os po- 
Voarem, e de pacificarem aos Indios. 

1927 — D. João II. maadon novamente 
transferir a universidade de Lisboa para Caim- 
bra. Vasco Lourenço abordou a Bornca: Fra 
cisco de Castro descubrio a ilha Mandanão, 6 
Francisco de Mcnezes a Nova-Guind. 

1029 — Tanor se fez tributaria de Portim- 
gal, e se obrigou a pagar-cada anno dous mil, 
pardáus,. E | | o 

1950 — D. João III. com receio de que 
grassasse em seas estados a doutrina de Lu- 
thero, que elle contra a córte de Ioma sus. 
tentava desde 1519, instituio O tribunal do 
santoofficio, ou inquisição em Evora: em 1537 
gn Lisboa: e em 1541 cm Coimbra, 
1991—1 de Janewo. Grande lerremoto, 

que cauzou immensas ruinas em Porlugah. 
19594 — 90: — Nunho da Cunha atacou a 

ha de Bêth: fundou a fortaleza de Dio na 
costa de Guzarate: augmentou os deminios de 
Goa com as terras de Salsete, o Bardcz, que 

- ar * EN e am E en cin É ed io etdh Á 
o Tv sina 

fôra ja pelos Portuguezes em 1525. O Sr. Bars 
bitr du Bocage o comprovou per uma memoria, 
que reçitou em sessão publica do Instituto em 
2807: e novamente 0 confirmou n'wma carta ag 
&r. à. Balbi, o |
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Accedecão lhe cedéra. As armas Portuguezas, 
g Castelhanas conquistaram Goleta (1555 — 
15 de Junho ), e a cidade de Tunis (25 de 
gulho). 

1540 — D. João HI. com o pretexto de 
enviar apostolos ás Índias orientaes, e occi- 
“dentres permittio em Portugal o estaboleci- 
mento dos Jesuitas, 

1542 — Antonio da Motta foi arrojado de 
uma tormenta nas costas do Japão, com cujo 
imperio começaram relaçoens commerciaes. 

1543 — À rainha de Canará se fez Lributaria 
de Portugal. 

1545 — Tubaria , rei do Ternate , mor: 
reu sem successores, e instituio seu herdeira 
so rei de Portugal. | 

1546 — Mamoud, rei de Combaia, mandou 
sitiar Dio per Coge Sophar seu vizir, e D. 
João Mascarenhas se defendeu com espantoso 
valbr até ser socorrido do vice-rei D. João de 
Castro. 

1547-— D. João III. creou o tribunal — con- 
selho oral do santo officio —, 

1555 — Os Portuguezes se apoderaram das 
terras ge Coucam, e saquearam Tata na loz, 
do Indo. 

1556 -— 13 de Agosto. O generol Mem de Sa 
desbaratou ao exercito Francez , que invadira 
q Rio de Janeiro, 

* D. João III, proseguio nos descubrimentos, 
e na conquista, e defeza de suas possessoens 
na Ásia, e America; mandou evacuar em 
Africa as praças menos importantes como Are
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zilla, Saphim, e Azamor : creou tribunaes , 
promulgou leis sabias, reedificou muitas cida- 
des , reformou a universidade de Coimbra, e 
fez prosperar a agricultura no Brazil. Todavia 
dous flagellos — inquisição e Jesuitas —- de per 
si sos farão eternamente offusear a-gloria de 
seu reinado. Permittindo que estas duas vibos 
ras se alimentassem das entranhas do estado , 
e o devorassem , abandonou, e deixou morrer 
na indigencia , ou em masmorras, aos homens 
mais eminentes per lettras, armas, e vietu- 

- des; e Portugal conta desde então a epoca de 
sua decadencia.. 

Foi de indole pacifica : amante da jusliças 
mas de um espirito tibio, perplexo , e nimia- 
mente religioso. Celebrou côrtes tres yezes em 
Jorres-Novas, Evora, e Almeirim. : 

1997 — 11 de Junho. Morreu-em Almeirim, 
0 jaz no mosteiro de Belem. 

mo
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CAPITULO IX. 

D. Sebastião — D. Ienrique 

1997 — 1980: 

XVI. D. Sebastião (o dezejado), neto de D. 
“João III. , succedeu; nasceu em Lisboa a 2 
de Janeiro 1594. 

Tomou a regencia sua avó a rainha D. Ca» 
tharina nomeada em testamento per D. João IH. 

1559 —D. Constantino de Bragança cone 
«uistou as cidades de Damão, Bofala, e as 
ilhas de Balzar, e Manar. — Os Jesuitas per 
suas cabalas obtiveram que. a educação da 
principe fosse confiada a um membro de sua 
erdem o Padre Luiz Gonsalves da Camera 
apezar da opposição da rainha. Eram elles os 
confessores de toda a familia real. 
1562 -— Os Jesuitas para se vingarem da 

epposição, que a rainha lhes fizera, a obri- 
garam per disgosios, e intrigas a convecar 
córtes, nas quaes abdicou a regencia no in- 
fante o cardeal D. Henrique, o qual se banm 
deára com os mesmos desuitas.
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1568 — D. Sebastião per insinuações de seu 
mestre tcmou as redeas do goveruo. — Gon- 
saulo Percira Marremaguo conquistou a ilha 
Amboyna. 
1069 — Uma grande peste assolou a Portu- 

gal, | 
- 4972 Primeira edição dos Lusiadas de 
Euiz de Camoens, 

1575 Antonio Muniz Barreto, e outros, 
partiram de Sofala, ponetraram até as minas 
de Manicá, e Buluá no Monomotapá. 
1974 — Fez D. Sebastião a primeira expe- 

dição a Africa com mil de cavalto, e quinhea- 
tos de pé, d'unde logo voltou por não poder 
emprehender facção alguma. 

1976 — Passou a Hespanha, e fez uma con- 
ferencia em Guadalupe com D. Felippe JI., 
a quem pedio socorros para a expedição de 
Africa, o qual o aconselhou a que dezistisse 
della: mas por fim lhe prometleu quatro 
mil homens , c sos dous mil lhe enviou. 
1978 — 29 de Junho. D. Sebastião apezar 

dos avisos prudentes do infante cardeal, de. 
seus conselheiros, e de quasi todos os fidal- 
gos, se embarcou para África com quinze 
an de infanteria, e mil e quinhentos de ca- 
vallo. Muley Moluc se aprezentou com ses- 
senta mil de pé, e quarenta mil de cavallo, 
conforme o sentir de auctores conteniporaneos. 
Travou-se emfim a infaustissima batalha de 
«Alcacer — Quivir (4 de Agosto), na qual o 
-monarea, quasi toda a nobreza, e a mor parie. 
ajas tropas pereceram, Trez monarcas expi=
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raram durante o combate: D. Sebastião ne 
campo, Muley Moluc de doença na liteira, 

“e Muley Hamet na fuga afogado no rio Mu- 
cacem. Os Portuguezes perderam oito mil 

“mortos alem dos captivos: a perda dos Moa- 
ros foi calculada em dezoito mit homens. 

D. Sebastião foi justo, virtuoso, e guer- 
reiro: de indole altivo, e transportado : pro- 
tegen, e cultivou as sciencias, e lettras : mas 
dirigido pelos Jesuitas d'esde os annos mais 
verdes foi affectado de todos os preconceitos 

“d'uma educação ascetica, é se deixou per 
elles arrastar até consumar a ruina da patria. 
Os Jesuitas o aconselharam a partir para a In= 
dia, c coroar-se imperador do Oriente : e 
antes da fatal expedição d'Africa incutiram 
escrupulos no animo isexperto do infeliz mo- 
marca a fim de o estorvarem de cazar-se para 
“deixar 0 throno vacante a um principe sep- 
' tuagenario, Estabelecea o tribunal da inqui- 
sição em Goa. Celebraram -se córtes uma vez 
em Lisboa convocadas pela roinha. Foi o pri- 
meiro rei Portuguez, que teve o titulo de— 

- Magestade. 
XVII. O cardeal D, Henrique (o casto), 

“oitavo filho d'el-rei D. Manoel, succedeu:: nas- 
ceu em Lisbon a 31 de Janeiro 1512. 

1979—1 de Abril. D. Henrique convocou 
eôrtes em Lisboa para se regular a successão 
do throno. Foram os pretendentes —D. Fi- 
hppe II. de Gestella: D. Catharina duqueza 
do Bragariça: D. Antonio Prior do Crato + 

-€ duque do Saboya (Filisberto): Regucio pri»
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cipe de Parma; Catharina de Medicis : Iza- 
bel de Inglaterra: e o papa Gregorio XII, 
que alegou direitos ao Lhrono como espolio 
do um cardeal (*). | 

D. Henrigne pendia a nomear a duqueza 
de Braganca: mas os Jesuitas, vendidos: ao 
portido de Filippe II., lh'o estorvaram, fazen- 
do divergir as opimicens em cóôrtes. Impedi- 
rom tãobem na curia Romana a dispensa de 
D. Henrique contrahir matrimonio como as 
côrtes lhe aconselharam, Finalmente elege- 
ram-se sinco governadores para substituirem 
ael-rei em caze de morte, e onze juriscon» 

" sultos para julgarem da snccessão do throno; 
1579— 17 de Julho. Morreu Luiz de Ca- 

moeus. Pe o 
1980— 11 de Janeiro. Celebraram-se côr- 

tes em Almeirim convocadas pelos governas- 
dores do reino por já se achar enfermo el-- 
rei D. Henrique, Na 

Nestas côrtes reclamaram es povos o di= 
reito de nomesr successor: mas as opinioens 
se não accordaram no meio da confusão, 6 
das calamidades publicas, e as córtes foram 
dissolvidas sem ríâda se concluir per provisão 
dos governadores do reino em 10 de Marça 
do mesmo anno, 

Entretanto continuavam prosperos os negos 
A. ad oi 

- (º) Era este o mesmo papa, que mandára 
salvar o castello de S. Angelo. cantar um Tg 
Deum em acção de gracas do morticinio da A. 
Bu tlelemi
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eios da Índia , O as armas Portuguezas gas 

phavam cada dia novos triumphos, 
.D. Henrique for principe humano, virtuo< 

so, ilustrado, c atuante da prisliça :. culti= 
vou as scieneias, é as leltras: todavia dei- 
xou-so predominar dos Jesuitas, aos q'iees 
fora sobre maneira aftecto, e pela sua Libieza 
e perplexidado fez cabir a patria sob nm jugo 
estranho, Ivrezotuto, aíllicto, é attoredo das 
ameaças de D. Filippe If. vacillou na eleição 
de um successor quando o achára ligitimo 
ma duqueza de Bragança. Antes de expirar 
pedio so clegosso a quem mais direito hou- 
vesso. o 7 

1580 —31 de Janeiro. Morreu em Almei- 
sim , C jáz no mosteiro do Belenw
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CAPITULO X. 

Esurpação, que fcz à dynastia de Fespanha 

19S0 ac 1640. 

Morto o cardeal rei D, Henrique, einea 
governadores per elle nomeados ficaram com 
o regineu do estado, 

1581 — s4 de Julho, D. Antonio, Prior do 
Crato, filho natural do infante D. Luiz, foi 
acclamado em Santarem. Mas o duque d'Álba 
à frente de um grosso exercito entrára em 
Portugal, e o desbaratou ao pé de Alcantara 
(20 de Agosto). D. Antonio se retirou a Fran- 
ça. As ilhas dos Açores o reconheceram ligi- 
timo successor do throno Portuguez. 

1982 —D. Filippo II. entrou em Portugal: 
gonvocou córtes em Lhomar (19 de Abril), 
nos quaes se fez jurar, e acclamar, e pro- 
metteu guardar todas os foros , e liberdades 
do reino. Demoro:-se dous annos, € nomeou 
regente ao arquiduque Alberto, 

1982 — 26 de Julho. Catharina do Medicis' 
enviou uma esquadra ás ilhas dos Açores, as 
quaes seguiam o partido de D. Antonio, que 
tâobem uclla se emburcára: aportou a 5. Mie
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guel, e ali foi desbaretada pelo conde de Sair 
ka Cruz. — 17 de Agosto. D. Gonsalo de Menes 
zes sitiou, e tomou de assalto a praça de Xamel; 

15853 — Us Jesuitas promoveram a destrui- 
cão dos Portuguezes niais distinctos em luzes, 
e vutades, coutrerios a D. Filippe IL: mais 
de dous mil foram prezos, e precipitadas ad 
mar da torre, e gruta de S. Juliao (*). 

1087 — 19 de Agosto. D. Paulo de Lima 
conquistou a cidade, e fortaleza de Jor. 
1988 — D, Filippe ll, mandou reunir no 

Tejo uma armada, que passava de 120 naus 
chamada—a invencerel — commandada pelo 
duque de Medina Sidonin contra Inglaterra > 
a qual foi de:troçada (27 de Julho) parte per 
unia tormenta; e parte pelo almirante Drake, 
1989 — Izabel de lnzluterra deu socorro 

de doze mil homens a D. Antonio Prior do 
Crato, o qual aportou no Tejo, mas não foi 
acalhido por saber-se da concessão deshon- 
rusa, que fizera, de dominios Portuguezes. 

1595 — Gomeçaram os Hullandezes a naves 
gação da Índia, e pretenderam ahi estabelecer; 
se nas possessoens de Portugal. Foi acabado o 
codigo mandado compilar per 1, Filippe Lv 

1997 — O rei de Portugal foi instituído hers 
deiro pelo rei de Geylão, que morrêra sem 
successores, — 26 de Julho. Houve um espan- 
toso terremoto, que de-trulo Lres ruas, e pare 

tio ao meio o monte de Santa Catharina. 

  

tio ii 
e sto 

V. Deducção chronologica, eanalytica-- dé 
dosê de Seabra da Silva, parte L. - 

 



DA HISTORIA PORTUCUEZA. 127 

D. Filippe II. foi um monarca prudente , 
politico, cruel, vingativo, e dissimulado. 

1598 — 17 de Septembro. Merreu no Es- 
curial, onde jaz. o 

D. Filippe I!., seu filho, succedeu : nas- 
ecu em Madrid a 14 de Abril 1578. o 

1600 — Os Hollandezes , e Inglezes fizeram 
na primeira expedição às Molucas, e foram 
rechaçados pelo illustre capitão André Fur- 
tado de Mendonça, |. E 
1605 — Foi publicado o codigo, que D. Fi- 

lippe II. mandára compilar. 
1609 — Fez-se um armistico per doze an- 

nos epntre Hespanha, e as Provincias- Uni- 
das, cuja republica foi reconhecida sob o no- 
me de Ilollanda: mas Portugal não foi com- 
prehendido n'este tratado. o 

1619 —D. Filippe IJ. veio a Lisboa, con- 
vocou côrtes, e fez reconhecer o principe 
herdeiro. fool 

D. Filippo III. recebeu embaixadores do 
grão-Sophi da Persia a pedir-lhe auxilios con- 
tra o grão- Turco: socorreu aos Cathólicos 
de Irlanda : intentou tomar Argel com uma 
grossa esquadra Luso-Hispana: domineu aos 
reinos de Pegu, o Candes: socorreu ao papa 
Paulo V., & ao imperador Fernando II. : man- 
dou sahir de seus estados aos que não pro- 
fessavam a religião Catholica, e quatrocentas 
mil pessoas os evacuaram. — Invariavel nos 
meios de guardar a uzurpação, que seu pae 
fizera do-reino de Portugal, buscou reduzi-lo 
a estado de não peder sacudir o jugo estranho. 

a ta
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1621 — 31 de Março. Morreu em Madrid, 
o jaz no Escurial. 

D. Filippe IV., seu filho, suecedeu: nas- 
£geu em Valhadolid a 18 de Abril r605. 

|" 162º2— Fez-se a celebre liga de Avinhãe 
para abater o podor de Hespanha. — Ruy Frei- 
re de Andrade sustentou na India a gloria 
de Portugal: os Mollandezes, e Inglezes fo- 
ram tres vezes venctãos no mar-Roxo. . 
1624 — Os Hollandezes sob o commando 

dos almirantes Ermite, e Wilkens invadiram 
a Bahia, restaurada no depois (1925-1 de 
Maio). — Os Jesuitas Portuguezes estenderam , 
“8 suas missoens até ao Grão-Thibet. Qs Je- 

«uitas acabaram de arruioar a lilteratura cm 

Portugal, e fizeram publicar pela inquisição 
um — indice expurgatorio — ou o celcbre—cata- 
loge—,o qual permittia o uzo dos livros n'elle 

sómente ifulicados. 
1629 —.O almirante Hollandez Henrique 

Lonoke desembarcon em Pernambuce, e to: 
mou Olinda depois de porfiada rozistencia. 

1630 — Os trinmphos dos Portuguezes co- 

tneçaram a declinar, e pouco e pouco per- 

deram as suas possessocns. d'esde o cabo de 

Boa- Esperança até ao promentorio de Liam- 
po. Os Hollandezes se estabeleceram em Java : 

conquistaram todo o archipelago das Melu- 
cas, e fizeram liga com os reis delas: oc- 

ouparam Amboyna ; e Malaca: protegidos pelo 

rei de Ternate sitiaram Tidor, e Moçambique : 
apoderaram-se da fortaleza de S. Jorge na 

casta da Mina, «-de outros.estabciccimentos 

7,
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em Guiné. Os Persas ajudados dos Inglezes, 
que dezejavam enfraquecer as armas Portu- 
guezas, tomaram Ormuz : foram os Portu- 
guezes expellidos do iinperio do Japão: e os 
Uanarins reconquistaram Onor, Mongalor, 
Meliapor , e Cochim. A mor parte dos povos 
d'Asia se sublrahiram ao jugo das armas Por- 
tuguezas. — Na America os Hollandezes sob 
o commando do general Petre occupavam 
Pernambuco: as frotas, que da Índia, e do 
Brazil vinham a Portugal, eram tomadas pe- 
los Hollandezes , e Inglezes. Foi tal o rezul- 
tado das guerras ambiciosas de D. Filippe IP. 
e desseus successotes, durante as quaes Por. 
tugal fôra o alvo da vingança dos inimigos dos 
seus uzurpadores. 

1657. — D. Filippe IV. enviou a Portugal 
na qualidade de regente Margarida duqueza 
de Mantua. — Portugal era sempre sobrecar- 
regado de novos tributos: os seus exércitos, 
e as suas esquadras empregadas no serviço 
de Hespanha: os grades do reino ou se exi- 
kmam, ou eram compellidos a rezidir em 
Madrid: finelmente Portugal tocára o ultimo 
grão na escala da miseria, oppressão, e aba- 
timento. . | - ? 

1640— Foi aeclamado rei de Portugal D. 
João , oitavo duque de Bregança. —D. Filjp- 
pe IV. reinou em Portugal dezenove annos : 
morreu em Madrid em 1669, o jaz no És. 

» 

qariai 
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CAPITULO I 

“Restauração de Portugal. — Terceira dynasa 
tea chamada — de Bragança —. 

D. João IV, 

  

1640 — 1656. 

XVIII. 1640. — 1 de Dezembro. D. João 
IV. (o restaurador) foi acclamado em Lisboá: 
nasceu em Villa-Viçosa a 19 do Merço 1604. 

D. Affonso, filho tãobem netural de D. 
João 1.,e D. Beatriz, filha do condestavel 
D. Nuno Alveres Pereira, foram os primeiros 
ascendentes dos duques de Bragança. D. João 
IV. era o oitavo duque d'este titulo. 

1641 — Os Hollandezes se apoderaram per 
traição do reino de Angola, recuperado 
ae depois pelos Portuguezos (16 de Agoste. 

=
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1648). — Apezar dos tratados de paz, e de: 
alliança com Portugal es Hollandezes occu- 
oram Malca, Pontocale, Negombo, e Co- 

lombo na ilha de Geylão. — 29 de Agosto; 
WDescubrio-se em Lisboa uma conspiração em. 
favor de D. Filippo IV.,-e foram--decapitados 
este dia o duque de Caminha, o marquez 
de Villa-reol; o condé de: Armamar, e D. 
Agostinho Manoel: o arcebispo de Braga, 
e o ingaizidor geral foram. condemnados a 
prizão perpetua: 
1644 — 26 de Maio. &Ganharam es Portu-. 

guezesamemoravel batalha de Montijo contra . 
D. Filippe IV.. o o 
-1649— 5 de Atesto: Honve a ilustre ba-. 
tálha daTabeca em Pernambuco contra os 
Hollandezes, na-qual foram derrotados. — 27. 
de Outubro. Fo e Brazil clevado 4 cathe- 
goria de Principado. — Os Hespanhoes foram 
constrangidos a-levantar o cerco d'Elvas. 

:646 — 15 ide-Septombro. Ganhou-se a ba- 
talha de Telena contra o exercito Hespanhol. 

1647 — Partio Antonio Telles dé Menezes 
para o Brazil eona uma esquadra contra 08. 
Hollandezes. . vo - | 
1648 — Vieira; Vidal, e Barreto proscgui-- 

ramú-na derrota dos Hollandezes no Brazil. 
A esquedra Portugueza expulsou aos mesmos 
Hollandezes da Cidade de S. Paulo de Loanda,.. 
e da ilha de 8. Thomé. 
1000 -- Os Ilollandezes se apoderaram de: 

cabo de Boa-Esperança, e de outras con: 
quistas, que Portugal possua cm “Alriçay- 

tam 
%
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|. 1654 — João Fernandes Vieira acaboa de 
expulsar de Pernambuco aos Hollandezes : 
e Francisco Barreto defendeu o resto do Bra- 
gil da ageressão dos estrangeiros. 
1656 — Os Hollandezes se apoderaram to- 

inlmente da ilha de Ceylão. 
D, João IV. fez alliança com Inglaterra, 

França, Hollanda, Suecia, e Dinamarca; 
proseguio na delensa de seus estados contra 
as armas de D. Filippe IV.: erigio novos 
iribunaes: foi prudente, justo, e compas- 
sivo, sem fausto no trajar, amante de mu- 

“gica, e da cassa, Celebrou côrtes quatro ve- 
aes em Lisboa. e 

Em seu reinado os Jesuitas continuaram 
em suas tramas, introduziram-se na côrte, gas 
maharam predominio no espirito do monarca, 
“ foram os mestres do principe, e dos in- 
fontes. | 

1656 — 6 de Novembro. Morreu em Lisboa, 
e jaz na igreja de 5. Vicente de Fóra.
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CAPITULO IL 

D. Affonso VI. 

1656 — 1667. 

: XIX. D. Affonso VI. (o victorioso), seua 
filho, succedeu sob a tutoria, e regencia 
de sua mãe a rainha D. Luxa: nasceu em 

“Lisboa a 21 de Agosto 1645. 
1609 —14 de Janeiro. O exercito Portu. 

“ guez comandado pelo conde de Cantanhede 
ganhou a famosa victoria das Linhas d' Elvas 
contra o exercito Hesponhol commandado per 
D. Luiz Mendes d'flaro. Mais de seis mil ini- 
migos ficaram mortos: a caixa militar, e o 
estandarte do Corlos V. Cabiram em podor. 
dos vencedores. 

1661 — 1663. Continuaram os Hollandezes 
e invadir no Oriente as possessosns Portus 
guezas: apoderaram-se de Manará, e Jafa- 
napatão na ilha de Ceylão, de Negapatão ua 
costa de Coromandel, e de Coulão, Gran- 
gonor, Cochim, é Cananor na costa do Ma- 

bar. —Os Portuguezes desbaratoram duas 
vezes em Galliza ao duque d Qssuna, 

+
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166»— A rainha deu em dote a sua filha» 
DB. Catharina, espôsa de Carlos JI..de LIn- 
materras Tagger: em -Alrica, c Bembaym na. 
india. | 

A rainha: adininistrou com pradencia , e: 
equidade: reclkaçou per seus«generees as in- 
vazocns dg Hespanha, c restaurou algumas 
“idades , c casteltos. Os Jesuitas -porêm, que- 
se: haviam intromettido-em equasi. todos os: 
megoeios da eôric,. a predominaram., . difla-- 
maram o. principe, e o Iutrigaram com sua: 
mãe a fim de retardar a.clevação: d'clle: ao: 
throno. | 

— 23-de Junho. A-rainha entregou de mau: 
grado O governo a seu Alho, e se retirou a: 
mn convento. . 

1665--8 de Junho. Fordeésbaratado o exer- 
cito Hespanhol, do qual. era general D. João: 
& Austria, pelo conde de Villa-Flor D. Sancho: 
Moenoel na-batalha do . Amextal.. 
1664 — 24 de Junho. O exercito Portugues: 

commandado pelo marquez de Marialva to- 
mou de assalto a. praça. de: Valença d'Al- 
cantara.. o 
— de Julho. Ganharam : os Portuguezes: 

a: batalha de:'Castello-Rodrigo.. 
1665 — 17 de Julho. O exercito: Portugucz> 

sob o commaudo do marquez de Marialva: 
genhon a- batalha de Montes-Claros. 
1666 — D. Affonso VI. cazou com D. Maria» 

Francisca Izabel d Aumale:, filha do duque: 
de Nemours, | . 

Edra-el-rei nos pritgoiras anaos attaçado 

a
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de paralysia: alem d'isso alguiis vícios es- 
cundalozos tinha na vida privada. Os Jesuitas, 
e alguus nebres o difamaram,, e favoreceram 
os dezejos do infante D. Pedro, irmão de 
D. Aflonso VI., o qual ambicionava não so- 
mente o throno, mas tãobem a posse da 
rainha, que amava, Teve gran parte n'esla 
cabala o celcbre Jesuita Antonio Vieira. 
1667 — 23 de Novembro. D. Affonso VI. 

foi deposto, e prezo: e o infante D. Pedro 
acclimado principe regente. Foi anhullado 
o cazamento da rainha; e q cardeal de Ven- 
dôme, seu tio, obteve uma bulla do papa 
Clemente IX. para clla poder cazar com seu 

“Cuúhado. a | 
- D. Affonso for deportado, e prezo no eas= 
tcllo de S. João Baptista na ilha Terceira, 
(1669), d'onde foi reconduzido a Portugal 
(1675), e morreu de apoplexia prezo no pa- 
lucio de Cintra a 13 de Septembro 1085: jaz 

“ho mosteiro de Belem. : 
Foi monarca generoso, e liberal: coterica 

sem cauza, e em demasia tendgo-a: deixou-te 
dominar dos validos; e indolente, e inva- 
lido não curou, como devêra, do governo 
de scus estados. Supportou com constancia 
os revezes da sorte, e » perda do throno ; 
mas foi extremamento sensivel à da espôsa.
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CAPITULO IIL 

D. Pedro TE. 

1667 = 1706. 

XX. D. Pedro. II. (o pacífico), irmão de 
D. Affonso IV., succedeu como principe res 
gente : nasceu em Lisboa a 26 de Abril 1648« 
1668 — 1ô de Fevereiro. Assignou-se em. 

Madrid o tratade de paz entre Mespatha e 
Portugal per intermedio do conde de San- 
dwich, embaixador de Inglaterra, pelo qual 
a independencia de Portugal foi reconhecida. 

- 1669—D. Pedro JI. fez paz com os Hollan- 
dezes, peta quai ficaram elles de posse de 
todas as cortquistas, que a Portuga haviam 
uzorpado na Índia, e Africa. 
| 1685 — Depois da morte de D, Affonso VI. 
o infante D. Pedre, até então principe re. 
gente, foi acelumado re: de Portugal. 

1699 — Descubriram-se as priíeiras minas 
de ouro no Brazil. 

1701— 15 de Janeiro, Celebrou-se uma 
alliança offensiva. e defensiva entre França, 
Hespanha, e Portugal.
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1709 — Portugal se desligou da alliança con- 
àrehida com França, e Ilespanha, e celebrou 
outro tratadó de alliança oflensiva, e defen+ 
siva com a Austria, Inglaterra e as Provin- 
sias- Unidas, e erilrou na guerra denomi- 
nada da grande alliança em favor do impe- 
rador Leopoldo, e de seu filho o arquiduque 
Carlos, o | 

1704 — O arquiduque Carlos desembarcou 
em Lisboa com eito mil Inglezes, 

1709 — O exercito Portuguez, e Inglez com- 
posto de quarenta mil homens, invadio Hes- 
panha, entrou em Madrid, e ahi foi accla- 
inado o arquiduque Carlos, 

D. Pedro IJ. mostrou-se todavia mui digne 
do throno, que ambicionára: protegeu o com- 
mercio , e as fabricas: deu auxilios ao papa 
Innocencio XI, contra os Mouros, que siti- 
avam Vienna: dispendeu grandes sommas em 
enviar missionarios às conquistas: fez mag- 
nificos donativos a Jerusalem; promulgou leis 
sabias ácerca de toda a administração: pro- 
tegeu as leitras, € tornou o seu reinado opu- 
jento, e venturosa. 

Foi justo, prudente, amante dos povos , 
e mui dedo à cavalleria. Comtudo tolerou uma 
injusta persiguição contra os Judeos : e gran- 
de numero de familias emigraram com seus 
Gapitaes para Inglaterra, França, e Hollan- 
da, do que rezultou a enfraquecimento do €8- 
tado, e o augmento dos fundos ainda medio. 
cres das companhias da quellas naçoens. 

No scu reinado celebraram-se sinço vezes
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“côrtes em Lisboa. Foram as ultimas em 1697 
desde então se derrogou o uzo antiquissime 
da representação aacional em córtes, porque 
não as convoceram mais Os reis, que suc- 
cederam, sob pretextos de urgencia, ce Im- 
possibilidade, declarando to davia às camaras 
que nem por isso pretendiam abolir os uzos, 
a costumes da nação. 

1706 — 9 de Dezembro. Morreu em Alcan= 
tora, e jaz ha igreja de 5, Vicente de Fóra,
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CAPITULO IY. 

D. João V. 

1706 — 1750. 

XXI. D. João V. (o magnanimo), seu filho, 
succedeu: nasceu em Lisboa a 22 de Dezems 
bro 1689. 

1707 — 25 de Abril. O marquez de Minas, 
e lord Gollway, commandantes em chefe do 
exercito Luso -Ánglo na guerra da grande 
alliança, foram desbaratados pelo marechal 
de Berwick perto de Almanza: fui dezastrosa, 
mas mui nobre, tamanha derrota: o exercita 
Portuguez quasitodo ficou no câmpo de batalha. 

1711 — À esquadra Franceza commandada 
per Duguay Trouin, invadio, e tomou o Rio 
de Janciro—O exercito Hespanhol forte de 
trinta mil homens sob o commando do mar- 
quez de Rei sitiou per trinta dias a praça de 
Campo Maior, c foi valerosamento rechaça- 
do pelo exercito Portuguez commandado pelo 
conde da Ribeira. o 

1715 — 11 de Abril. Celebrou-se o tratada 
de Utrecht, quc deu a paz geral, pelo qual 

| o 15
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Portugal recobrou a parte da Guianna, que 
perdêra entre o Oyapok, e Amazonas, ea 
parte da margem septentrional do rio da Prata 
com à colonia do Sacramento. 

1715 — 24 de Agosto. O Nanci Firrau 
abrio no seu palacio a — academia de historia 
canonica —. 
1716 — 5 de Julho. D. João V. enviou uma 

esquadra ao papa Clemente XI. commandada 
pelo conds do Rio Grande em auxilio de Cor- 
ju sitiada pela esquadra Ottomana. 

1717— 26 de Maio. O cende da Eryceira 
abro uma — academia Porlugueza — no seu 
alacio, a qual foi ao depois unida à — acade- 

mia real de historia Portugueza —. ' 
-—16 de Novemb. Passados annos 'sem que 

D. João V. houvesse successores, per insinna- 
çoens de um monge fez voto de erigir um 
templo se a rainha concebesse. Verilicada a 
condição edificou o convento, e palacio de 
Mafra, no qual gastou treze annos, alardeou 
desacisada pompa, e consumio a mor parte 
das reudas do estado. | 
“—oe de Abril, D. João V. enviou segunda 
vez uma esquada em auxitio de Cori , a 
qual destroçou a esquadra Ottomana ( 19 de 
Julho). 7 
“1920 —8 de Dezembro. Abrio-se em Lis- 
boa a — academia real de historia Portugue- 
za —, o | 

1721 — 00 de Maio. Installou-se em Setu- 
Dal a — sociedade problematica —. | 
1725 — Houvo uma grande peste, di qual
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morreram. em Lisboa mais de quarenta mil 
pessoas. . 
1726 — 27 de Maio. D. João de Saldanha 

da Gama tomou per assedio a cidade de Bi- 
cholim no reino de Vizapor, ao qual tornou a 
fazer tributario da nação Portugueza. 

1759 — El-rei publicou a pragmatica da 
eórle ácerca do tratamento dos Litulares , fi- 
dalgos, e grandes do reino. 

1749 --Bencdicto XIV, conferio a D. João 
V., ca seus successores, o titulo de — Fi- 
dellisno —. 

Em seu reinado se descubriram antiguida- 
des, e moedas Remanas em Braga, Beja, 
e Evora: fez cunhar novas, e mui bellas 
moedas de ouro: enviou magalficos donati-. 
vos a Jerusalem: convidou ao celebre Boer- 
haave, e outres sabios, para virem occupar 
cadeiras em Coimbra: protegeu as sciencias, 
o as leltras: edificou o magnifico aqueducta 
vulgarmente chamado — aguas livres — para 

baslecer a capital. Foi o seu reinado o mais 
picco, e opulento de todos os reis de Por- 
tugal. 

Foi demasiadamente faustuoso, e prodigo(*) : 
edificou muitos conventos, creou infinitas OT- 
dens religiosas, foi mui inélinado a frades, 
e eminente protector dos Jesuitas, aos quaes 
deixára cobrar mui grande predominio, 
pa a 

aa 

o ms NR ed 

() Calculou-se que durante o seu reinado se 
Fevaram a Roma mais de 180,000,000 de cru- 
s2d08
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"O seu longo reinado de quarents e quatrt 
annos fez voltar a monarquia aos calamitosos 
seculos monacaes: um espirito guerreiro, é 
a paixão de se illustrar per façanhas atélk 
dominára ; mas agora lavrava o sangui-se- 
dento delirio .do fanatismo, e u ambição mo- 
nastica. Portugal nadaya ne ouro do Brazil ; 
mas a Se Apostolica, e o culto faustuoso das 
igrejas absorviam immensos thezouros, e a 
nação ficou em pobreza, e miseria, fructos . 
da molleza, e ocio. Os autos-de-fe se re- 
produziam, a inquisição fazia estalar os ossos 
das suas victimas: mas um clero fanatico , 
e idiota prégava que o monarca era grande em 
Israel, e rei segundo o espirito do Senhor, 

D. João Y. nos ultimos dez annos se aban- 
donou a uma vida quasi puramente ascetica., 
e não curou do governo de seus estados. 
1750 — 31 de Julho. Morreu em Lisboa, 

é jaz na igreja de 9, Vicente de Fóro. |
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CAPITULO Y. 

D. José LI. 

1790 — 1797, 

XXIT. D. José J. (o reformador) » seu filho, 
succedeu : nasceu em Lisboa. a 6 de Junho 
1714. 

1750 — Creou-se a — companhia do alte 
Douro cm 8 | 

1700 —1 de: Novembro. Houve-um espan- 
toso terremoto, e Lisboa foi quasi toda ar- 
xazada. Seguio-se um incendio, que devorou 
grande parte da capital, a qual foi ao depois 
reparada, e surgio de suas ruinas ainda mais 
bella, e gentit (*). Creou-se a — real junta do 

o 

(*) Alguns. auctores dizem. que o numero 
dos mortos montára a 40,000. Calculou-se q 
valor das cazas arrazadas em 1,+20 - contos: da 
mobilia esmagada, ou devorada das chammas 
em 1,920- contos: dos vazos sagrados, imngens,. 

| € quadros enterrados nas ruinas dos templos. 
“4120 contos: dos diamantes, e Outras pedras 
Breciosas 12,800 contos: dos capitnes em barm. 
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gommercio, agricultura, fabricas, e nave- 
gação —. 

1756 — Installou-se a —academia des «r- 
éades — sob os auspicios de Sebastião José de 
Carvalho e Mello, ao depois marquez de 
Pombal. 
1757 — 5 de Dezembro. D. José banio aos 

Jesuitas de entrarem no paço, e prohibio-lhes 
o ministerio da conÃssão. 
1758— 3 de Septembro. El-rei ao partir 

de noite para Belem n'um coche foi ferido 
com tiros de clavina per alguns conjurados. 
Foram cabeças da conspiração o duque de . 
Aveiro, o marquez de Tavora, o conde de 
Atouguia, e outros com alguns Jesuitas. 

17959—3 de Septembro. D. José per um 
decreto banio, e desnaturalisou aos Jesuitas 
de toda a monarquia Portugueza. — 19 de Ja 

neiro. Todos os bens da mesma sociedade dos 

Jesuitas foram confiscados. 7 

1760 — 6 de Junho. D. Maria, princeza do. 
Brazil, e herdeira presumptiva do throno, ca- 

zou com o infante D. Pedro, irmão d'el-rei. 
15 — Creou-se a — intendencia geral da poli= 

cia—. 25. Foi mandado sahir de Lisboa à 
nuncio do popa. El-rei ordenou que todos os 

subditos Portuguezes sabissem dos estados 
pontificios. o 

1761 — 15 de Agosto. Celebrou-se entrê 
sm 

io 

xas, moedas, e outros valores em 98,400 « 
tos: total 59,900 contos de Teis 

Did 

+ 

: a mad
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França, e Hespanha o— pacto de familia —,. 
do qual rezultou a guerra, que cstas duas. 
potencias declararam a Portugal. —O marqnez . 
de Pombal creou o erario real , e imslituio q 
collegio roal dos nobres em Lisboa, | 
1762 — 415 de Junho. D. Carlos III. decla- 

rou guerra a Portugal. — 25 de Agosto, O con- 
de dc O' Reilli tomou a praça d'Almeida per 
capitulação. — O general Hespanhol Cevalhos 
tomou a celonia do Socramento, e a ilha de 
S. Gebriel. o 
1765 — 10 de Fevereiro. Assigneu-se em. 

Pariz um tratado de paz, pelo qual findou 
a guerra do pacto de familia, e foram resti- 
tuidas a Portugal todas as suas possessoeus 
invadidas. o | 

1768 —Foi creada — a real meza censora— . 
para rever a impressão de livros, e foram. 
abolidos os indices expurgatorios, publicados | 
pela inquizição, — Proscreveu-se a odiosa dis- 
tincção de christãos novos, e velhos. | o 
1769 — 15 de Agosto. €) imperador de Mar- 

rocos attacou Mazagão, a qual os Portugue- 
zes abandonaram depois de porfiada resisten- 
cia fazendo saltar os forlificaçoens pela ex- 
plosão de minas. 

1772 — Fez-se a memoravel reforma da unt- | 
versidade de Coimbra. Crearam-se duas fa- 
culdades de mathematicas, e philosophia , & 
estabeleceu-se o observatorio, laboratorio, 6 
um jardim botanico. — 28 de Noveinbro, Lan= 
gou-se o imposto chamado —subsídio bebte- 
certo-—s. "o
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17795 — Decretou-se a abolição da eseravám 
tura em Portugal. — El-rei accordou o seu 
bencplacito. à baila de Clemente AIV. (Gan- 
ganell), que extinguia a ordem regular da 
companhia de: Jesus, ou Jesuitas, em todos 
os estados Calholicas. 
“15795 — 6. de Julho, Celebron-se a inanga- 
ração da estatua equestre, fundida peito Por- 
tuguez Bartholomce-da Costa, em memorias, 
e honra. el-rei D. José l 

Foi monarca pio, justo, e clemente : d'es- 
de que subíra ao, throne- curon sómente da 
ventura, prosperidado:, e illustração. de seus 
subditos: prolegeu as sciencias, artes, lilte- 
patura, commercio, marinha, agricultura a 
e milhoron todos os ramos da administrar 
ção: banio. aos Jesuitas, abalio alguns mos- 
teiros de regulares, e abateu o orgulho de 
clero: prohjbio os autos de fe ,.e relrcoa so.. 
hremansira. os. furores da inquisição. Expro- 
brou-se-lhe todavia. uma cega confiança no 
marquez dº Pombal, sea primeiro ministro: 
e a administração, deste homem de estade 
pole em. verdads taxar-se de vigorosa em 
demazia, mas foi ella qual.se houvera mister 
no estado de corrupção, e decadencia da 
monarquia. (*) | - o 

1777 —24 de Fesereiro. Morreu. em Lisboas, 
e jaz na igreja. do S. Vicento-de Fóra. 

da 
o e a 

* O: marquez-de Pombal deixou no erarid 
98. milhoens de cruzados,
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CAPITULO VI. 

D. Maria L 

1777 — 179% 

XXI. D. Maria I. (a piedosc), Glha, e 
herdeira de D. José I., succedeu: n:sceu 
em Lisboa a 17 de Dezembro 1754. 

Em conformidade da lei fundamental das 
côrtes de Lamego foi reconhecido o infante 
seu espôze com o nome de D. Pedro II. 
1778 — Cele brou-se q tratado de 5. llde- 

fonso, pelo qual findou a guerra. da Amos 
rica entre Hespanha, e Portugal, o qual cedeu 
a margem scptentrional do rio da Prata com. 
a ilha de S. Gabriel, e a colonia do Sacra- 
mento, e no golfo de Guiné as ilhas de Anno- 
bom, c Fernão Po, e recebeu em troco a 
parte do Paraguay situada a oeste de Uraguas.. 
1779 — Foi creada a — academia real da ma- 

rinha—, 24 de Dezembro, Abrio-se a primeira 
sessão da —acudemia real das sctencias de Lis- 
boa — creada polo duque de Lafocns sob & 
protecção de D . Maria 1. 

a78o, — Celebrou-se a alliança, e tratado,
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de commercio com Cotharina II., imperatriz 
da Rassic. 
1752 — Fok cercada a— academia dos aspi- 

runtes da marinha —, 
=84 — Foi ereada a —academia real dos 

uar da-marinhas.— meg 
1789 — Abrio- se a — aula regia de dezenho, 

e arquilectura cirl—, 
1780 — 29 de Maio. Morreu D, Pedro HI., 

gs contingom a reinar D. Maria d. . 
1788: — Morreu o principe D. José, primo- 

genito da rainha, e herdeiro prosumplivo do 
throno, cuja morte cubrio toda a a nação de 
lucio, e sentimento. | 
“1599 — Foi creada a— academia real de for . 

ifcação “artilheria, e .dezenho—no palacio. 
do! Calbariz. 

»792 —D. Maria E começou a. sofrer ol- 
gumas melestias, as suas faculdades intelec- 
luacs se enfraqueceram, c fo repulada la- 
xer cahido em demencia. D. João, principe 
do Brazil, seu filho, e successor, tomou o 
soverno da movarquia em nome de sua mãe. 

Foi justa, humuna, e virtuosa: protegeu. 
as sciencias, ea litteratuza: ereou aulas para 
e» aperfeiçoamento de todas as urles hibcraos:. 
fundou ecazas. de correcção: abelio as cem- 
panhias de conmercio da India, Africa, e 
Brazil: nomeou uma junta de iurisconsaltos. 
para formarem una collecção de Lodas as 
leis promuigadas pelos sens antecessores; e. 

abrio uma bibiiolheca publica. hespeitou os. 
eplabelocimentos de seu pae,co iuilou ua
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administração: comtudo só duas grandes faltas 
parece haver commeltido -- deixou encruecer 
um pouco os-furores da inquizição — e subs- 
crevco o exilio do marquez de Pombal. 

Apezar de promover a prosperidade. de seus 
remos, foi todavia contraria à administração 
d'este grande homen de estado. Mandou abrie 
“&s prizoens dos reos condemnados per seu 
pae, e alguns delles forsma restituidos, c em- 
pregados ; concedeu revizão de processo , que 
elles, e os Jesuitas reclamaram: ea 3 de 
Abril de 1781 foi publicada una sentença 
datada de 12 de Janeiro de 1799, que de- 
Clarava iunocentos todos os reos vivos, € 
mortos accusados de regicidio : deixou inslau- 
Far um processo em favor dos conjurados 
justiçados , mas que não progrédio; condem- 
nou ao marquez de Pombal em viver exilado 
vinte legoas da côrte, o qual. fôra processado, 
e declarado criminoso, e digno de castigo 
exemplar. - | q 

Como quer «que fôra, apezar de tudo, 
D. Maria 1, per todo o seu reinado deu mos- 
tras de que era digna de occupar o Lhrouo 
da nação Portugueza, 

Morreu no palacio do Rio de Janeiro a 
20 de Março 1816, e jaz em Lisboa na igreja 
do 593. Coração de Jesus das Carmelitas Des» 
gaicas. 
df.
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CAPITULO VII 

P. Joap VI. 

:92— 1826. 

— XXIV. D. João VI. (o clemente), filho dê 
D. Pedro JIF., e de D. Maria I., succedeu: 
nasceu em Lisboa a 15 de Maio 1767. 

1792— Lomou o governo da monarquia 
em nome de sua mãe D. Maria I., e no im 
pedimento della. 

1799 — O exercito Portuguez marchou para 
Hespanha centra França sob o commiande 
do general João Forbes Skclater. Foram 
creadas as —reaes escolas — no mosteiro de 
8. Vicente de Fóra. 

1799 — Creou-se o —conselho do alntran- 
tado —. 

- 1796— Chegou de Catalunha o exercito 
Portuguez cuberto de triumphos. 
17979 — 10 de Agosto. Celebrou-se um tra- 

“tado de paz centre Portugal, c a republica 
Franceza. 

1798 — Abrio-se uma livraria publica em 
Lisboa.
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- 4994 — 15 de Julho, D. João VI. decla- 
gou-ss — prineipe regente —, Greou-se o tribu- 
mal do proto medicrto : intreduzio-se o papel 
moeda, e o papel selado. — Instituio se em 
Lisboa a— academia de geographia—, , 

1801 — 27 de Fevereiro. A republica Fran- 
ceza, e Hespanha declararam guerra a Portu- 
«gal por causa da aliança com Inglaterra: fez-se 
ao depois a paz de Badajoz (8 de Junho) 
confirmada no tratado do Madrid (29 de Sep- 
tembro), no qual Portugal cedeu a Hespanha 
a praça de Olivença, e a França parte da 
Guianna até ao rio Garapanatuba. — 26 de Ju- 
vho. Os Inglezes -se apoderaram da ilha da 
Madeira. 

1802 — 27 de Março. Celebrou-se o tratado 
d/Amiens, no qual a França cedeu outra vez 
a Portugal toda a Guianna à direita do Ava- 
ry. — Fundou-sg perto de Oeiras o — real col- 
legio militar—transferido para Easboa na 
Luz (1814). | 

1803-—So de Novembro. Celebrou-se uma 
convenção de neutralidade entre a republica 
Franceza., Hespanha, e Portugal. — Creou-se 
no Porto a — academia real de marinha, e com- 
mercio —, 

1804 —21 de Abril. Foi approvada pele 
principe rezente a mstituição da ordem de 
S. Izabel pela princeza do Brazil D. Carlota 
Joaquina de Bragança e Bourbon. — Creou-sa 
a juntas do codigo militar. | 

1807-— 27 de Outaobro, Fez-se a convenção 
socreto de Fontainebleau entre. Napoleão, e 

4
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 D. Carlos IV. para despojar a casa de Bra- 
grança do throno de Portugal. — 27 de No- 
vembro. O princepc regente se rezolvcu a 
embarcar paro o -Brazil com toda a familia 
real, e côrte, e no dia 29 se fez à vela a 
esquadra Portugueza. — 30. O exercito Fran- 
cez sob o commnando do general Junol entrou 
em Lisboa— 24 de Dezembro. Os Inglezes se 
apoderaram da ilha da Madeira. o 
. 1868--1 de Fevereiro, O general Junot 
foi declarado ' governador de Portugal pelo 
imperador Napoleão. — Publicou-se um decreto 
datado de Milão em 25 de Dezembro, no qual 
se impoz a Portugal a contribuição de qua- 
renta milhoens de cruzados. — 17. O general 
Junot “aboglio a regencia creada pelo principe 
regente quando partira para o Brazil. —7 de 
Março. Chegou o principe regente ao Rio 
de Janeiro, — 18 de Junho. Houve a gloriosa 
revolução na cidade do Porto contra o exer- 
cito invasor. — 19 Formou-se a Junta Supre- 
ma do governo no Porto. — O exercito Inglez 
desembarcou no Porto. — 17 de Agosto. O 
exercito Luso-Anglo commandado per Sir 
Arthur Wellesley ganhou a batalha de Roliça 
contra o general Francez Delaborde. — 21. 

O mesmo exercito Luso-Anglo commandado 
per Sir A. Wellesley ganhou a memoravel 
batalha de Vimieiro contra o general Junot. — 

30. Fez-se a famosa convenção de Cintra, 

ratificada em Torres-Vedras aos 51, pelos ge- 
neraes Iuglez, e Francez, na qual se rezolveu 

“gue o exercito invazor evaçuasse a Portugal, =
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55 de Septembro. Formon-so a nova regencia 
do reino, e arvoraram-se em Lisboa as ban+ 
deiras Portuguezas. 
1809 — 12 de Janeiro. Foi tomada Cayenna 

sob o commando do general Manoel Marques 
contra o general Victor, — 7 de Março. O exora 
cito Krancez sob o commando do principe 
de Dalmacia (o general Soult) entrou em Pors 
tugal— 17 de Maio. O principe de Daluacia, 
batido pelo exercito Lusé - Anglo ; foi obris 
gado a retirar se, | 

1810 — 16 de Fevereiro. Assignou-se no 
Rio de Janeiro um tratado de paz, e alliança, 
e outro infaustissimo ttatado dê commercio , é 
navegação entre Portugal, e Inglaterra. O 
exercito Francez commandado pelo principe 
d'Essling (o general Massena 3 invadio tercei- 
pa vez a Portugal, — 27% de Septem bro. O 
rincipe d'Essling foi batido na illustre bata- 
ha do Bussaco pelo exercito Luso-A nglo com- 
mandado pelo visconde Wellinglon. | 

1811 — 5 de Março. O exercito Froncez 
se retirou de Santarem. — 5 de Maio. O ex- 
ercito Euso- Anglo commandado pelo visconde 
Wellington ganhou a batalha de Fusnto d'Ho- 

. nor contra O principe d Essling. — 16. O 
mesmo exercito sob o commando do general 
Beresford ganhou a batalha d Albuéra contra 
o prineipe de Dalmacia. — 27 de Septembro. 
O mesmo exercito sob o commandoe do conde 
de Vimieiro ( Wellington ; ganhou a batalha 

“de Fuente-Grinaldi contra o general Barrier. 
— 28 de Outubro. O mesmo exercito sob e
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commando do general Hill ganhou a batalha 
de Arroyo-del-Molinos contra o general Gi+ 
rard. — Uma divisão Portugueza de eito mik 
homens se embarcou em auxilio de Monte-. 
Video. | 

1812 — 18 de Janeiro. O exercito Luso- 
Anglo commandado pelo conde de Vimieiro 
tomou de assalto Ctadad Rodrigo defendida 
pelo general Barrier, — 6. de Abril. O mesme- 
exercito commandado pelo marquez de Tor- 
res-Vedras (Wellington ) tomou de assalto a 
praça de Badajoz. — 23 de Julho. O. mesmo 
exercito commandado pelo: mesmo general 
ganhou a memoravel batalha de Salamanca 
contra o duque de Raguza. 

1819. — 21 de Junho. O exercito Luso- 
Anglo commandado pelo duque da Victoria 
( Wellington) ganhou a famesa batalha de 
Victoria contra Jozé:Benaparte, eo marechak 
dourdan, depois da qual o exercito invazor 
evacuou a Peninsula occideútal, — 31 de 
Agosto. Um corpo do mesmo exercito victo- 
rioso tomou de assalto S.. Sebastião sob as ore 
dens do. general Sir Thomaz Graban. — 13. 
de Septembro. O mesmo exereito Luso-An- 
elo ganhou a batalha da rio Nive sob.o com- 
mando do duque da Victoria. 
1814 — 27 de Fevereiro. Oexercito Luso-. 

Anglo sob o commando do duque da Victoria. 
ganhou a batalha d'Ortez contra o principe 
de Dalmacia. — 12 de Março. As tropas Por- 
tuguezas sob o commando do marquez de. 
Gampo Maior (Deresford ) entraram cm. Bor-
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deaux, é foram as primeiras, que arvoraram 
» bandeira dos Bourbons. — 12 de Abril. O 
exercito Luso-Arglo commandado pelo duque 
da Victoria entrou em Tolosa defendida pelo 
rincipo ds Dalmacia. — 3o de Maio. Gelec 

brou-ie a paz geral em Pariz, | 
1815 — 16 de Dezembro. O Brazil foi cle- 

vado à cathegoria do reino, — 9 de Junho. 
Fechou-sé o congresso de Vienna. N'ello ob- 
teve Portugal a restituição da praça de Oli- 
vença, e obrigou-se a restituir á [França & 
Guyanna até o Oyapok. — Hespanha conti- 
nuou a occupar Olivença, e Portugal man + 
dou oceupar Monte-Video, e a colonia do 
Sacramento. o 

1817 — Declarou-se uma revolução em 
Pernambuco. — 20 de Janeiro. Foi tomada à 
praça de Monte-Video pela divisão Portugueza 
commandada pelo general Carlos Frederico 
Lecor (conde da Laguna ) contra o general 
Artigas. | | 

1818 — 6 de Feveroiro. Foi acclamado no. 
Rio de Janeiro o principe regente sob o ncme 
de D. João VI, -— Foi creada a ordem da 
Conceição. | | 

1820 — 24 de Agosto. Houve uma revolu« 
tão na cidade do Porto: proclamou-se a cons= 
tituição, e installou-se o— governo supremo pro 
visorio —. 15 de Septembro ( 5 horas da 
farde ). Houve a mesma revolução em Lisboa, 
é elegeu-se per acclamação um — governo su- 
premo proviserio —, A antiga regencia foi di- 
mittida, — 27. O governo supremo proviso= 

14.
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rio do Porto decretou em Alcobaça a juncçãe 
dos dous governos supremos provisorios do 
reino. — 31 de Novembro. Foram decretadas 

| As Instrucçoens para a convocação do Sobe-. 
rano Congresso Nacional, 

1821. — 26 de Janeiro. Celebreu-se a pri- 
meira sessão do Soberano Congresso Nacional. 
Foi dimittido o governo supremo provisorio , 
e em seu logar se elegeu uma regencia. — 29: 
de Março. Foram juradas as Bases da Consli- 
tuição da monarquia Portugueza.. — 5 de Ju. 
lho. Chegou el rei D. João VI. a Portugal con 
toda a familia real, e eórte, deixando no. 
Brazil como seu logar-tenente a seu filho o 
pRincipe o Senhor D. Pedro d'Alcantar:.. 

1822 — 15 de Maio. S.. À. R. o principe 
D. Pedro, logar-tenente de seu pae el rei 
D. João VI., foi acclamado — Defensor perpe- 
tuo do Brazil —. 5 dê Junho. Foram en- 
cerradas , e dissolvidas as Cártes Geraes, e 
Ordinarias pela aproximação do exercito rea- 
lista á capital. — 7» de Seprembro. O Brazil 
se declarou — Imperio — independente da 
monarquia Portugueza. — 12 de Outubro. 5.. 
A, R. o principe D. Pedro foi acclamado — 
Imperador Constitucional,e Defensor Perpetuo. 
do Brazil — 1 de Dezembro. Foi coroado , e 
sagrado sob o nome de D. Pedro 1. 

1824 — 30 de Abril. Houve uma sobleva- 
- cão das tropas em Lisboa , as quaes commane 
dava o Senhor infânte D. Miguel : el rei ficou 
incommunicavel no palacto da Bemposta :. foi 
socorrido per todo o corpo diplomatico, á
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frente do qual. se achou M. Hyde de Ncuville, 
e se refugiou.a bordo da nau lngleza Windsor 
Castile.. 

18209 — 15 de Novembro. Foi ratificado, e 
publicado o tratado, pelo qual o Brazil foi re- 
conhecido per el rei D. João VI. como Impe- 
rio independente da monarquia Portugueza | 
sob o governo de D. Pedro |. 

1826 — 6 de Março. Achando-se el rei en- 
fermo nomeou uma regencia presidida pcr sua: 
filha S. A. R. ainfánta D. Izabel Maria. 

El rei D.. João VI. foi justo, humano, e pru— 
dente: protegeu as sciencias, lcttras, e artes : 
reformou , ou ereou muitos estabelecimentos. 
scientificos , e litterarios , academias, e aulas. 
elementares.. Todavia não emparelhou, mas 
seguio de espaço, o impulso dado à nação 
nos reinados brilhantes de D. José I., e de D.. 
Maria 1. : não foi mui ávante das luzes do se- 
eulo, mas tãobem lhes não foi hostil. De in- 
dole perplexa, e pacifica houve mister luttar 
eom vicissitudes, revezes, contrariedades, e 
magoas, que cabem a mais larga historia, e 
que tolvez aeceleraram o termo de seus dias. 
Se não fóra o modelo de mortarcas ilustrados, 
em verdade o foi dos reis amantes de seus po- 
vos : do throno, que occupou, fez os bens , 
que attingia , e não os males , que talvez po- 
déra. | € 
— 10 de Março, Morreu em Lisboa no pa- 

facio da Bemposta, e jaz na igreja de S. Vim 
conte de Pora. . o
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“O Senhor D. Pedro IV, 

1826. 

XXV. O Senhor D. Pedro IV., seu filho, 
&uccedeu : nasceu em Lisboa a 12 de Ostua, 
bro 1798. 

1826 — 6 de Março. Per. decreto d'el rei 
D. João VJ. foi devolvida a successão do coroa 
da monarquia Portugueza a S. M. I. o Senhor 
D. Pedro |Y, como a seu legitimo herdeiro , e 
successor, 

“ -— 96 de Abril; O Senhor D. Pedro IV con: 
firmou a regencia do reino nomeada per seu . 
pae el rei D. João VI. na pessoa de S. À. R. a 
infanta D. Izabel Maria. 

— 22, O Senhor D, Pedro IV. per um de- 
ereto deu amnistia a todus os subditos Portus 
guezes compromettidos per opinioens poli- 
ticas. o | 

« 90. Decretou, deu, e mandou jurar em 
Portugal a — Carta Constitucional da Monar: 
qua Porlugueza —, 

-2 de Maio. O Senhor D. Pedro IV. ,.
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achando que era incompativel com os inte- 
resses do imperio do Brazil, e os do reino de: 
Portugal, Algarves , e seus dominios, houve: 
por bem de seu metu proprio, c livre vontade, 
abdicar, e ceder de todos os indisputaveis,, 
e inauferjveis direitos, que tinha á coroa da 
monarquia Portugueza, e 4 soberania dos mes - 
mos reinos, na pessoa de sua filha S. À. I. 
a Senhora D. Maria da Gloria, Princeza do 
Grão-Pará, sob o neme de D. Maria -. 

EM DO LIVRO QUINTO:
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LIVRO SEXTO. 

  

“ EAPITULO É. 

Pissertação dcerca das Córtes Portuguesas 

desde a fundação du monarquia, 

Bm, 

D'esde os primeiros tempos, em que rei- 
pára a dynaslia dos Godos, heuve come di- 
cemos conciltos, estasos geraes, ou córtes, nas 
quaes se estaluia o direito publico, e par- 
ticular da nação. À monarquia Portugieza 
tãobem herilára desde o seu começo o uzo 
d'estas mesmas córies:, que faziam a sua re- 
presentação recional, 

D. Affonso Ilenriques fôra acclamado no 
campo de Ourique cur 1159. Para legitimar 
esta acclamação das tropas, e dos nobres, 
feita no campo de batalha, julgou indis- 
pansavel que o titulo de rei, do qual per veu-
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tera Íóra digao mais que algum outro, lhe 
fosse conferido em côrtes. (*) 

A esta representação nacional chamaram 
— ajuntumentos — conselhos — côrtes —. Era in» 
deterninado o tempo da sua convocação: na 
minoridade de D. Affonso V. se decretou ce- 
icbrarem-se todos os annos: e -no reinado 
de D. João lil. de dez em dez annos. Al- 
gumas vezes os povos requereram que se ce- 
lebrassem todos os annos, ou do trez em 
trez: mas nunca os reis exactamente 0 pra- 
ticaram, Exemplos houve de em cazo de pe» 
cessidade se convocarem duas e lrez vezes 
no mesmo anno, como as côrtes do Porte, 
e Leiria em 1575, no reinado de D. Duarte, 
e as do Porto, Coimbra, c Braga em 1987 
no reinado de D. João I, 

Eram as córtes convocadas per cartas dos 
reis, ou dos regentes, nas quaes se declarava 
o logar, € o lempo, em que se deveriam 
colebrar , 9 numero de proc uradores, que os 
concelhos haviam de enviar, os poderes, de 
“que seriam investidos, e algumas vezes o nio- 
tivo da convocação, 

Alem dos nobres, e prelados, que tinham 
assento em côrtes per um costume, como 
wimos, estabelecido d'esde a monarquia dos 
fGgodos, eram convidados os concelhos a en» 
Disso, aii 

ur a a Nr 

(*) Dixerunt omnes: Nos volumus quod sit 
rex.co Et dominus reX.. digit: oc. Et vos me 
-fecistis regem, et socium restrun Ch tes de La- 
mego.. 1345. | o 

R
e
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wiarem sens procuradores para .a Tepresem: 
dação nacional, O numero de Laes progura- 
dores nem guardava termo algum de pro- 
porção com a popitação do reino, nem ainda 
com a das cidades, ou villas, que os envis- 
wam. Nem Lados .os-concelhos tãcbem podinna 
enviar os seus procuradores, mas somente 
os dagueHas cidades, «ou villas, que per fo- 
ral, ou privilegio lhes cra dado o terem as- 
seuto em -córtes, Eram vinte e uma cidades, 
e settenta, e uma villas, cujos procuradores 
eram graduados per dezoito bancos, 

Eram de ordinario dous os procuradores 
aque enviava cada concelho: algumas vezes 
foram quatro. Podiam ser eleitos indistinze 
tamente da segunda, e terceira ordem do es- 
tado. Os dezembargadares, -os ofliciaes de 
justiça, e fazenda eram às vezes eloitos. Cada 
concelho fazia as despezas de seus procura- 
dores: quaudo as rendas não chegavam, eram 
auclorisados a lançarem fintas pelas cartas 
de convocação, ou per outras posteriores, Os 
concelhos taxavam a njuda de custo: quando 
uma provincia toda enviava um, ou dous pro- 
curadores, es despezas se dividiam por todos 
os concelhos respectivos. 

Alem das córtes geraes se celebravam outras 
com menor numero de procuradores, como 
as que houverom na minoridade de D. Affonso 
V. Nestas se convocavam procuradores per 
uma, ou duas províncias do reino, pelas ca- 
beças somente dos slmoxarifados, ou das ci- 
dades, ou villas do primeiro banço.
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As propostas, ou requiziçoens. que 08 pro- 
“curadores faziam em córtes, se chamaram. 
-—aggravamentos -—artigos—capitulos — : ellas 
abrangiam aos negocios particulares de cáda 
concelho, ou provincia, e aos negocios geraes 
“de todo o estado. Estes capitulos se commet- 
' Ham a principioide viva voz aos procuradores; 
mas ao 'depois se ordenou que os levassens 
“escriptos, e assignados em camara, 

Chamou-se capitulos garaes aos queinteressa- | 
“vam a todo o reino, 'e eram propostos pelos pro- 
“curadore; de todos 'os conselhos : capitulos 
especiaes chamou-se aos que eram propostos 

"em nome ide uma provincia ou de um'cons 
€elho somente. Os capitulos geraes tinhana 
tórça de lei em todo o feino; mas conce- . 

*dcu-se aos: concelhos a faculdade de os obri- 
-garem somente agqnelles, dos quaes os seus 
procuradores pedissem, e levassem instru- 

: mentos: os capitulos especiaes'eram reputados 
"como privilegios. . 

Alem dos artigos dos concelhos, ha alguns 
-geraes, ou especiaes de certa dioceze, ou 
terra, ys quaes pertenciam exclusivamente -á 
nobreza, e clerezia, e aos quaes“os nossos 
escriptores erradamente: chamaram — concor= 

- datas —, 
As deliberaçoens tomadas em côrtes ácerga 

"dos capitulos geraes, ou especiaes de cada uma 
«das trez ordens do estado, eram assignadas 
: pslos reis, ou per quem em seu nome go- 
vernava; pelos escrivaens da puridade, ou 
msecretarios; -e peles ministros do paço ,;0 

4
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seoncelho: fans d'esde o tempo de D. Duarte 
“Joram assignadas pelo chanceiler-mor, ou per 
squem o substituia. Os instrumentos, que se 
passavam, eram expedidos uns em forma de 
:éurta, e alvará, outros gm forma de provisão, 
-ou certidão. 

O contexto d'estes instrumentos não Linha 
um theor inyariavel. Umas vezes abrangiam 
A integra das reprezentaçoen? , e as respostas 
em forma de da logo: outras vezes se exa- 

-Yavam as deliberaçoens em nome do rci, o 
“se rezumiam as represcntaçoens; ou se rg- 

feriam as respostas do mesmo rei como sé 
-Soram dadas per seus ministros. O theor de 
uns mesmos arligos variava 6m. diversos ins 

. frumentos, mas era ao mesmo tempo j identico 
em substancia, 

" Em algumas côrtes qs réis tomavam pro- 
Jideneino, e expediam leis, alem daquelics 
capitulos, que as ordens do estado propt- 
nham, mas sempre conforme as deliberaçoens 
nos mesmas córtes tomadas. 

Nos instrumentos, que .se-expediam, eram 
pela mor parte 05 capitulos geraes separados 

“dos espeçuaes: eutras vezes se acham acu- 
mulados indistinclamente os geraes, e es- 
-peciaes de um concelho, ou “provincia. Em 
“alguns instrumentos se acham tãobem juntos, 
“ou seporados os capitulos respectivos a cada 
“uma das ordens do estado. Erom sempre se-. 
«parados os que se referiam á cada um das 
mos da administração publica, 
ÇA materia submeltida ás deliberaçoens das 

4 de
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córtes era — ácerca da sucbessão do Lhrono —- 
da administração da justiça — dos tributos— 
dt expediçoens bellicas — celebração de paz— 
cazamento dos reis, ou dos principes —. 

No dra, em que se abriam côrtes, cra- 
dê uzo virem os reis em toda a pompa, e” 
magnificencia: um prelado, eu ministro fazia. 
a proposição , ou falla- de abertura , em nome: 
do rei: respondia um membro de uma das - 
troz ordens do estado em nome das córtes,. 
ou um membro de eada uma das mesmas 
órdens do estado. Estas d'esde os primeiros 
fempos da menarquia celebravam juntas'suas' 
8essoens, e somente de tempos mais modernos. 
sé eónslituiram em congriesos separados. 

Pelo espaço de 354 annos a monarquia 
Pórtugueza“gozou de representação nacional 
em córlés, as quaes forim eduvodadas 97: 
vczes. As ultimas foram celebradas em 1697. 
no reinado dé D. Pedro II. D'esde então 125 
annos decorreram alé as de 1821 nos quaes: 
Of reis nunca as convocarom. | 

Não se devg confundir com as córtes a. 
junta dos trez estados; porque as côrtes dei- 
xáram de ser convocadas d'esde 1697, e a- 
juta foi ereada em 1643 per D. João IV... 
e'a seu cargo era somerite a cobrança da. 
décima, que as' córles impozeram para sus- 
tentar a guerra da acclamação do mesmo 
monarçã. | 

As córtes de 1821 eram identieamente as 
ncsmas, que a nação possuíra per mais dê” 
sinto seculos: as eiretinstancias porém As-
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que auctorisaram a alterar o modo de as con-,. 
vocar. Não se innovou pois um systhema no 
estado; mas milhorou-se na pratica um, que-. 
era estabelecido com formulas obsoletas. 

As luzes do seculo poliram a legislação, . 
uzos , e costumes dos povos: a par d'ellas . 
um sys!hema de ordem , e de harmonia de- 
vêra produzir milhoramentos. n'estas insti- 
tuiçoens nacionaes. Vimos já como as an- 
tigas córtes, dirivadas dos 4costumes rudes 
dos Godos, não abrangiam inteira a repre-. 
sentação nacional, porque alem de os no- 
bres, e prelados ahi terem assento pelo 'sé 
direito, que lhes conferiam suas jerarquias, 
mem todas as provincias, cidades, ou villas, 
ênviavam procuradores, nem as que os en- 
viavam era em proporção dos fogos, ou ha-. 
bitantes : mas só o podiam fazer, e em nu- 
mero restricto, ou aecidental, aquellas, a, 
quem per foral ou pruslegio fôra concedido : - 
assim que, um tal systema representativo . 
tinha todas as. deformidades, e tropeços de. 

“feudalismo, que na Europa plantára a in-. 
vasão dos barbaros. 

Mas as córtes de 1831 desappareceram!. 
»- como pois! da sua duração ephemera mal 
se pode deduzir argumento de illegitimidade. 
Um tribunal de chammas, e de sangue per . 
quasi trez seculos +-um indice cxpurgatoria, 
que proscrivia toda a illustração — um clerp- 
numeroso, rude, e ambicioso !*) —a não 

ana pa a nx 

o 
o 

ooo o 

(*) O Sr. Cazado Geraldez orça a população.
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imterrompida cadeia de calamidades publi- 
cas—a prizão, morte, ou exterminio dos 
homens mais Hlustrodos —o desuzo disturno, 
em que as instituiçoens cahiram — taes foram 
as cauzas primarias, que apprezentaram aos 
oihos da mação as côrtes de 1891 -sob.ss. 
apparencias de um systhema representativa” 
HROVO, «O estranhos. 

. + . = - n nm + x ' dE dA o a à Le ando AR 

de Portugal em 3,013,950 habitantes: o Sr. 
A. Balbi em 5,175,000: 0 Sr. Bory de Saint-Vin» - 
cent em 3,683,400. Segundo o Sr. Balbi o nu 
mero do elero secular he de 34,000: do regular 
de ambos 0s sexos 1á,000 : total 38,000. O Sr. 
Casado Geraldez faz eubir o numero dos:con- 
ventos, collegios, e hospicios: dos religiosos 
a: 498: e das religiosas..a 105: total: 545. 
Conforme a tabella apresentada á commis- 
são ecelesiastica em côrtes de 1831 a renda dos 
conventes de frades monta 'a 667,750,900 reis 
em dinheiro: 'a dos: conventos das freitas a 
Â21,000,000 reis em dinheiro: €eim trigo , ev-: 
yada, legumes, vinho, azeite &c. segundo e: 
preço medio, per que reputâmes estes genes 
zos. percebidos em especie, será de 107,920,000 " 
sie : total das rendas .das ordeas regulares 
bal30,070,000 reis | 

| 8%
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"+ CAPITULO II. 

Reflexoens áserca da origem , € indele dos: 
* —godigos Portaguezes,. 

D'esde os tempos dos Godes per ordem do: 
Alarico II. (506) se puslicára, como dice- 
mos, um codigo compilado na mor parte do 
Theodoscaneo, e que se chamou — Breviari=. 
um Álaricianum —, Egicânes em 695 promul- 
eu um codigo Wisigothico , quasi.todo com- . 

pilado do de Alarico, e de Justiniano, chama- 
do ao depois — Fuera Juzgo —.. Mas dizem. 
que q codigo de Alarico sempre prevalescêra 
nas Hespanhas, e nas Gallias, ainda depois da... 
publicação do de Egicânes. | 

Como quer que fôra, não he difficil o conhe- . 
cer que ambos eram compilados de direi- 
to Romano; e que per um, ou outro se rege- . 
ram as Hespanha-, e Lusitania, ató a funda- 
ção da monarquia Portugueza (*). 

(*) Credendum est Lusitanos initio sub Go= 
thorum gegibus ad Recesvindum usque et mugis..
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Fstabciccida esta, c constituida em inde- 
pendento da reino de Castella, a legislação 
Portugucza desdo -D. Affonso Henriques co- 
meçou logo a Lomar-um. mais particular ca- 
racter de. legislação patria. Era .sim dimanada 
dias fontes de direito Romano, mormente do: 
te Justiniano, que muita voga tivera em Pora 
tugal desde o seculo Xl (*): todavia era 
cRe em supplemento, e subsidio da legislação 
patria fundada ja cm nossos uzos, costumes , 
erdonanças, e foraes (**). 

Até no tempo de D. Affonso Y. não teve - 
Portugal am corpo de leis ao qual se podéra 
propriamente chamar .codigo. Publicavam-se 
ra Jois fóra de um verdadeiro sysihema : a, 

ud
 

necessidade, ou circunstancias compelliam à . 
legislar : seguia-se os uzos, e costumes nacia « 
neces; no que não era porêm explicito em le- 
eislação patria se Lomava como subsidiario O 
direito Romano. Umas vezes se faziam as leis 
eu córles como nas de Lamego em 1149 , Nas. 
equocs se regulou a successão do throno, o ad- 
minisiração de justiça; e como nas do Coim- 
em para e 

uu im 7 me 4 UR E ar gp y 

cipali, et Romano jure esse usos. Pascoal Jose 
de Mello. Hist. Jur. citil Lusit. :cap.-II:.S. 28... 

(*)- Ta Lusitaniã verô nostrã “hoc tempore' 

Justianei Juris usum non nulla suadent. Idem... 
cap. VI. SG. 6a.. 

(**) is veró deficientibus vix dubite: quin.; 
jam Ínitio peregrino jure, civili sciltcct, aut caé . 
nenice , sed parce admodúm, et in subsidiung
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braem 1211,-c nas sabsoquentes : a cajfs- 
lofs chamaram geraes (* ). Outras vezes se- 
premlgavam sema couporação dus côrtes > 
como os foraes, e privilegios, que os reis da - 
vem a algumas povbaçoens, villas, ou eida- 
des, e as doaçoens, que faziam a alguas fi 
dalgos, riceos-homens, € cavalleiros , e a 
alrumas ordens militares, e regulares : j caes. 
tes chamaram leis municipaes (**).. 

D. Diniz promulgou muitas, e--mai sabias: : 
“eis, algumas das quans forum incorporadas 
“nes codigos Portugueses, esatada noje se con: 

+ 

servam em vigor. Nos tempos d'este rei illus + 
trad» se começára a, estudar ent Portugal o» 
drreito Romano, e Canonico ("*)': proscre- 
veu-se do foro, tribunaes, o demais tratos pu- 
blivos, o Latim abastardado, de que até cn-- 
tto'se uzára : enviaram-se a alguns Portugue- 
zes a estudar em Italia ambôs os direitos; € 
ie 

a a nl 

(*) Legum reneralium nomine jure, meri- 
toque primo loce nancupari debent comitia illa 
ecleberrima; quorum jam mentionem fecimus,; 
apud Lamecum civitatem-habita. Hist. Jur, CP e 
Lusit. cap. Pi; S. Go. 

(*”) Ut veró-de Liasitanorum legibus hos 
tempore. loquamur, eertum est eas-vel munici- . 
ia censuales, seu forales esse ,. vel generaless 

VS. “so 

eo * Statira- codem sacevio ab Alphonsi II, 
tempare ilud in Lusitania allegari, et sub Dios 
aysio uná cura jure civili publicé interpreta s 
consuerit. Jeni. cap, VE S,03..
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eonvidon-se “a alguns jurisconsultos, chama 
des então mestres; ou Tetos, a virem estabe- 
Iócer-se no reino, e professarem uas cscolas , 
ou unsersulades de Lisboa , e Braga. 

No reinado de D. João T. o Dr. João d'Are : 
aas ( vulgarmente das Regras) traduzio em 
Portugucz o codigo. do Justiniano accrescene 
tando-lhe alguns consmentarios de Accursio, . 
c Bartolo , em supplemento dis leis patrias : 
mas. parece que esta versão , se bem que cita- 
da per nossos, auctores., totalmente so per- 
dera. é | 

D. João T. foi o primeiro rei Portuguez, . 
que mandou reduzir a corpo de leis, ou codigo, . 
toda a legislação patria: commetteu este en-. 
cargo a João Mendes, corregedor da córte. 
Mas a multiplicidade de leis, e:o dificil de sz 

um trabalho tal, estorvaram que per todo es-. 

te reinado ello se consumasse. . 

D. Duarte commetteu novamente a feitura: 
dê codigo ao seu conselheiro Ruy Fernandes; ; 
mas cllo somente o visra a acabar em tempos 
do D. Affonso V. sob os cuidados do infante 
D, Pedro, então regente, em 28 de Julho 
1446, e prezume-se que fôra publicado neste. 

â 

4 

mesmo anno. Este codigo pois, O primeiro, . 

“que a nação tivera, c cujos fundamentos lan - 
çára D. João J,, se chamou — Codigo Áffon- 

seno —., e quasi todo elle diriva do diteito de:- 
dusliniano. Foi dividido em sinco livros: — . 
1.º dos magistrados, c de seus ollicines: 2.º 
dos direito» magestaticos : 5.º do processo 

+
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púdicial: 4.º dos contractos, e ultimas voftã= 
ds : 8º dos delictos, e penas. . 

D. Maneel den muvos disvelos a toda a ad- 
piinistração: e em verdade não cra bem que” 
a tantos Litulos- de gloria em seu reinado fal. 
tasse o de um novo codigo. Decorrêran espaço: 
dê quasi setenta annos : -e alem das imperfei- 
çoens do codigo Affonsino erá mister compilar 
todas as leis posteriores. Não se sabe ão certe | 
quem foram os auctores d este codigo : ha po-' 
rêm probabilidade de que fossem os dezem- 
bargadores Ruy da Graan, Ruy Boto, e João: 
Cotrim os encorregados de o redigir em 1906. 
k-primeira parte fo publicada em Lisboa em - 
1614. Osdezembargadores João Cotrim, Jeão - 
de Faria, Pedro Jorge, e Christovão Esteves 
foram incambidos da ultima. parté, a qual se: 
publicou em 1531- 

Teve o nome de — Codigo Manoelino —. - 
N'elle se coarctou o uzo demasiado do direito ' 
Romano, e se mandou applicar somento 6omo- 
subsidiario nos casos omissos nas leis » O COS-" 
tames patrios (*7.- Foi dividido em sinco li-' 
vros: — 1.º'dos ministros, e -offítiaes de jus-- 
Liga : 2.º dos tribrmaes dos seculares, e ccele- : 
siasticos : dos direitos reaes: dos fidalzos, e: 
dezembargadores ; 3.º das formulas; e regras: 
de direito : 4.º dos contractos, convençoens ,. 
e-ultimas vontades : 5.º des-crimes 8 penas. 

  

Pa” E Di ei os À 

  

(”) Integrum juris patrii systema, licet von 
ubivis perfectum » exbibet Eminanuelis couex. . 
Hist. Jur. civil. Lusit. cap. VIH. S. 76.
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ED Sebastião apezar dos infortunios, e de- 
egadencia de seu reinado, ainda achára a nação 
brilhante, e poderosn per seus. descubrimen- 
-408, e triumphos n'Ágia, e Africa: o amor da 
gloria não era ainda extincto ('* ). Incambio 

e Duarte Nunes desLcão de.colligir- todas as 
-Jeis posteriores no codigo de D. Manoel, Cha- 
mou-se — collecção de Durate Nanes de Leio 
—, € foi sanccionadaa 14 de Fererciro 1569. 

«Foi dividida em seis partes : — 1.º dos ofli- 
- Claes,e seus regimentos : 2.º das jurisdicçoens, 

e pririlegios : 3.º da ordem judiciaria : 4.º dos 
«crimes, 6 delictos: 9.º dos privilegios, e direi- 
“tos reaes, e do fisco : 6.º daquellas leis, que não 
podiam acommadar-se à. ordem, precedente. 

D. Filippe, H. depois da uzurpação, que fi- 
zera, mandou lâobem organisar un codigo 
per Pauio Affonso, e Pedro Barhoza: Damião 
de Aguiar, e Jorge de Cabedo.tiobem n'ede | 
cullaboraram. Jo! acebado em 1502, mas 

seio a pablicar-so em.1005 no reinado de 
D. Filippe HI .Chameu-se — codigo Pilippi 
no —, e leve as mesmas divisoens, que 0 co- 

«ligo de D. Maunocl. D. Filippe IJ. lhe addicio- 
Mou alguns Ulglos extrabidos das leis extrava- 
gantes de D. Manocl, D. João IIÍ., e de D.. 
Sebastião, N'elle. concedeu novos, e insolitos 
o Pq tato mio io ii E 1 mo a oa ” . it 

(*) Ex hãc tam Hberalissimã Sebastiani re- 
“gis concordiã (18 Martii anno 1578), et ex 
2Jiis multis ejusdem legibns.... muki in patriama 
Jurisprudentiam Bevi irrepserunt. Kem. - Rap. 
B. 8. 84.
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 privilegios à clerezia, que assim quiz elic"te- 
munerar a mterferencia , que ella tivera na 

» uzurpação, que lhe facultára, do Ahrono de 
Portugal. 

iste codigo armdahoje sc conserva em vi- 
egor. « Assim que o codigo Filippino encerra 
muitos defeitos, nem senipre conssrva a anti- 

«ga magestade dy Jarisprudencia patria: pór 
“tanto pouco falta que o tenhamos per desne- 
rcessario, c inutil» (*). D'esl'arte so expres- 
“sa um de nossos mais famosos jurisconsultos. 

D. João IV. subio ao Lhrom» na restauração 
-da monarquia : mas as.guerras , que Livera, -a 
“tim de manter a independencia nacional, o 
estorvaram de. curar, como fóra nuster , de 
“um nova codigo. QGrdenou pois em 29 de da- 
neiro:1645 qne pelo codigo T'iltppino se con- 

-Linuassc a reger até a formação de um novo 
codigo. Nu ultima edição , que -d'elle se fizera 
-em 1747, cm tempo de É, João V., sc lhe ad- 
«dlicionou um — reportorio , e collecção — das 
eis publicadas d'esde 1609 até 1546. 

« Governando porêm D. Aflonso VI., D. 
Pedro 11., e D. João V., julgo que nem ao 
“menos nunca se cagitára de fazer, e emendar 
um novo codigo de direito patrio, e de o redi- 
:gir em-ordem-milkor, e mais simples, quer 
pelas sediçoens intestinas, e facçoens civis, 
«juer per um não sei que miseravel, e triste 
"lestino da; jurisprudencia Lusitana » (**). 

Madi 

  

(*)' Idem. cap. IX. S. 9a. 
AT) -Idem cap. A. S. 99
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D. José fez mui grandes milhoramentos na 

jurisprudencia patria, Mandou que se uzasse 
do direite Romano unicamente nos casos con- 
formes ao direito natural — que nos proces - 
sos civis se não applicasse mais o direito Ca- 
nonico -— e que cessasse a auctoridade dos 
commentarios de Accursio, e Bartolo, e de 
sua escola, Nos casos omissos nas leis patrias 
deu fôrça de lei áquelles uzos, e costumes na 
cionaes, que se accordassem com a razão, que 
não fossem .contrarios ás leis escriptas, e que 
de mais de cem annos estivessem em praxe no 
fôro. Todavia D. José não publicou um codi« 
go: e apezar disso foi talvez de todos os mos 
narcas Portuguezes o que mais illustrou a nos-. 
sa jurisprudencia fazendo-a emparelhar, ou 
hir apoz as luzes do seculo, .* 

D. Maria EI. reconhecêra n necessidade de 
publicar um codigo , e encarregou de o redi« 
gir a uma junta de jurisconsultos nacionaes, 
Os trabalhos d'esta junta não-foram até hoja 
publicados. Sahio «o depois à luz — systema, 
ou collecção de regimentos — per J. R. M. de 
Campos Coelho e Souza, e uma — collecção 
desde 1746 até hoje —,. Estas ediçoens com-: 
prehendem todas as leis geraes, e particulares 
publicadas pelos diferentes tribunaes do reino, 
colligidas em ordem systhematica das mate-- 
rias, que tratam, e so ? 

A'cerea da. origem de nossos -codigos nos- 
não permilte o espaço uma dissertação mais 
longa: quizemos apenvs tocar em materia até-. 
qui quasi involvida de trevas, e sabida somer 

ne:
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te des que se davam ao estudo professional da: 
furisprudencia.: o | 

- - Da indole porém dos mesmos codigos dire- 
mos que as invasoens passadas em nossa terra 
nas differentes epocas lhes deixaram o cunho 
das leis Romanas, barbaro-Romanas, Gothi- 
cas, Judaicas, Sarracenas, e Portuguezas; 6 
que sobre o serem elles imperfeitos hoje em 
seu syslhema, e doutrina em desharmonia 
som a jurisprudencia do seculo, e com os 
progressos em civilisação, e luzes, são uma 
accumulação monstruosa , e informe , onde.se 
não descobre verdadeiro caracter, e feiçoens 
macionaes (*). | o 

- Alem do que, na legislação criminal ainda 
respira a barbarie dos Romanos, e Godos. 
Wella sobresaho — 1.º a odiosa classificação 

- de jerarquias, e classes priveligiadas, donde 

-rezulta a desigualdade na applicação das leis, 
e nos direitos de cada membro do estado : — 
2.º a disproporção .enorme de delictos, e pe- 
nas-nas differentes especies, taes como a con» 
fiscação de bens, mutilação de membros , 
açoites , ferro quente , tortura , e demais pe- 
bas corporees, e de infamia. É com quanto 
muitas de taes penas se achem ha muito abo- 
lidas na practica , todavis os codigos, que as 
sonsignaram em-suas paginas, foram mais di- 
gnos dos tempos de Alarico II., de D. Pelayo, 

“eu de D. Affonso VI, de Gastella, em que q 

“() V. Hister. Jur. Civil. Los. cap. XIFE
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Feudalismo dominava per toda a Europa. 
He sobremaneira espantoso que quando tos 

das as naçoens cultas reformaranr a sua legise 
lação, Portugal so reja ainda per um codigo 
de quasi dous seculos e meio ! E ainda mais 
admira que a peninsula, outr'ora foco da eis! 
vilisação , e das luzes, hoje se conserve esta- 
cionaria, e apathica. Todavia as causas, que 
alli produziram lethargia tamanha, são taes 
que o mesmo effeito teriam se n'outra parts 
occorressem. o “8 

As bases da Constituição da monarquia 
Portugueza sanccionadas pelas côrtes de 1821 
estabelecerant no artigo 11.º a igualdade da 
lei, e derrogaram os privilegios do foro-nos 
processos civis, é criminaes;e no artigo 12.º 
aboliram as penas de confiscação de bens, 6. 
todas as demais corporaes, e de infamia. 

Mas o destino , que d'esde a infausta bata« 
ha de Alcacer-Quivir conjurára em ros op- 
primir, reprovou esse codigo; e hoje apenas 
serve elle de meditação no silencio, e no re- 
tiro — mas a nação ignorava até que houvesse 
direito de constituir suas lei:. o 

4 

s
e
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GAPITULO TIL 

Progrêssos dos direitos feudaes . é sua cbos 

tição cm Portugal. 

“O reino de Portugal fôra dado em date. 
da filha de D. Affonso VI. ao conde D. Hen: 
rique: devêra passar pois a elle, e seus des 
cendentes com todos os uzos, costumes, € 

“forma de governo, que tivera emquanto- fôra 
annexo ao reino de Leão, e Castella. Assim 
que, o. governo feudal, estabelecido pelos 
Godos nas Hespanhas, e.nas Gallias, existio 
em Portugal desde,os primeiros tempos da 
fandação da monarquia. | . 
“Os primeiros reis Portuguezes dividiagi pes 

los nobres, e soldados as terras.ollodiaes con- 
quistadas aos Mouros, como fez D. Affonso 
Henriques no campo de Vallada quando 
conquistára Lisboa em 1148. Costumavam 
tiobem depois fazer doaçoens de territo- 
rios, villas, ou cidades em premio de ser- 
viços militares, ou per motivos de affeição, o 
parentesco. Nem somente aos nobres as fi- 
seram, mas tãobem a mosteiros, cathedraos ,
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6 ordens militares, como per ventura aos 
cavolleiros Templarios, aos do Aviz, e San 
Thiago. À estas doaçoens pois poderemos cha- 
mar benefícios, ou feudos. 

Pela divisão das terras allodiaes conquis< 
fadas passavam os moradores d'ellas a es 
cravos incumbindes de certos miuisterigs do 
senhor, ou donatario: e d'este poder herik 
tevo origem a jurisdição patrimonial. Os se- 
nhores foram como uns soberanos d'estes pe - 
quenos estádos : davam foraes, e [eis aos seus 
aldeaons, e villaons (villant) : taxavam a quan- . 
tidade de fructos, e a qualidado de serviços, 
que lhes deveriam prestar : nomeávam juizes, 
e tribunaés, e arbitravam penas: e d'aqui, 
nasceu a escravidão da terra (servitus glebs), 
Davam estes senhores , ou donatarios tãobem, 
terras em feudos aos plebeos, ou peoens; 
e a estes beneficios poderemos chamar feudos. 
de senhores; ou sabfeudos. o 

Os reis transmittiam quasi todos os direitos 
da soberania n'estas doaçoens aos nobres, 
e fidalgos, taes como o direito das armas. 

us armorum), e o de legislar: d'onde os - 
onatarios se chamaram — senhores de baraço 

€ cutello— senhores de perdão, e caldeira. T'o- 
davia rezervoram. trez attributos da soberania 
per muitas vezes disputados a.º us conftr- 
moçoens: 2.º as collecias, ou colheitas: +. 
os aggravos. | 

Os moradores do districto, villa, ou ci- 
dade, que passavam co dominio do senhor 
mestes bencíícios, doaçoens, ou feudos, gos ; [
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“savam de privilegios anteriores, ou posteriores 
“
e
:
 

aos feudos. Os senhores eram os vassallos 
directos do rei: os moradores em herdados, 
ou testamentos, os vassallos dos senhores. 
Nem pela mor parte ficavam izentos de tri- 
butos reaes, mas eram obrigados a paga-los 
ao donatario. 
“Os primeiros vesligios, que existem em 
Portugal, dos benefícios, ou feudos, são d'esde 
O principio da monarquia. Da mesma época 
datam os vestigios dos feudos de senhores ,. 
ou subfeudos, quaes são os foraes dados pelos 
grandes, ou fidalgos, pelos bispos, prelados, 
e grão-mestres das ordens, como per ven- 
tura os foraes de Thomar, Pombal, e Zerers 
em tampo de D. Affonso Henriques. 

Estas doaçoens, beneficios, ou feudos, se. 
Chamaram nos primeiros tempos da nossa mos. 
narquia, como em tempo da dos reis dag: 
Asturias, Lcão, e Castella — solar, couto,. 
donra, reguengo, behetria—, é tiveram ag: 
mesmas accepçoens, 

Os primeiros monumentos ' dos fóraes de 
Ronras em Portugal datam de 1119 no de 
Soure; os de couto, de 1176 no de Pombal; 
os de behetrias de 1277 no convento de Liorvão.: 

“As honras foram restringidas per D. Dinis 
em 1528: os novos coutos foram prohibidos. 
nas côrtes de Santarem em 1369; e total- 
mente abolidos em 1693: as behetrias fica 
ram em desuzo desde o tempo de D. Jose: 
II. em 1556, 0' foram de todo abolidas e 
1564.
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* O'tomamento de senhorio era vitalicio, e per 
eleição, que o rei confirmava alé 1430, € 
dahi em diante foi hercditario.. Pela morte: 
de D. Fernando II., duque de Bragança, em: 
1485 tornou a ser vitalicio: e em 1491, he- 
reditario, em D. Jorge duque de Coimbra, 
Depois que este morrêra, D. João Ill. as- 
sumio todos os poderes, e regalias, o an- 
nexou á coroa o senhorio das honras, coutos, 
e behetrias. 

Foram trez as divisoens de pessons nos 
primeiros seculos da monarquia 1. grandes, 
nobres, ou fidalgos: 2.º plebeos, ou peoens: 
3.º vassalos, ou escravos. Estas trez ordens 
se subdividiam em differentes especies, se- 
gundo o maior, on menor grau-de fidalguis,, 
e segundo a qualidade de serviços pessoaes, 
ou ruraes, que os plebeos, ou peoens, vas- 
sallos, ou escravos deviam prestar aos do- 
natario, ou senhores. 

Assim o governo feudal progredio d'esde 
és primeiros tempos da monarquia, adoptade 
dos Godos, dos quaes tivera origem. Os no 
bres, ou donatarios, que possuiam direitos 
soberanos em seus dominios, muitas vezes 
se rebellaram contra o rei, ou fizeram guerra, 
a outros senhores: e alem dos males. que, 
e feudalismo de per si acarretava, os povos 
eram consttangidos a curvarem-se aos capri- 

“Chos, e prepotencia dos nobres, | 
No rcinado de D. Sancho I. D. Pedro Ro- 

drigues fez gnerra civil a seu primá Pedre 
Mendes. do Poiares. As infantas., irmana de
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D. Affonse II., pretenderâm rebellar-se, é 
acgar ao rei vassalagem de suas terras, é 
eastellos. Os nobres, e o clero, depozeram 
a D. Sancho Il Em tempos de D. Affonse 
HJ. honve a guerra civil de Pedro Esteves, 
e Fernando Afonso. Bem notorias são as 
uerras civis de D, Affouso IV. com seu poe 
» Diniz, e as do D. Pedro I. com seu paé 

D. Affonso IV. . 
Donatarios houve, que alem de legislareng 

ara seus vassallos, expressamente lhes pros - 
hibiaa o reconhecer o poder do ret, ou le- 
var-lhe. agzravos. O clero tãobem foi podes 
roso , turbulento , e descomedido , pelas gran- 
des doaçoens dos reis, e per suas maximas 
nltramontanas. Elles sós possuiam a instruo- 
ção, qualquer que houvera nesses tempos, 
e d'esde o seculo VII. foram os encarregados 
de ensinar aos povos ros mosfeiros, 0 c&- 
thedraes. . o 

Assim que, os direitos, e regalias da throne 
“estavam partilhados, e enfraquecidos : coda 
fidalgo, ou donatario se repufara um regule 
som piquenos estados, é a clerezia se tone 
vertéra em potentado. Faltava pois um centro, 
para o qual contergissem todas as fórças do ' 
estado: e era impossivel perdurer um tão. 
monstruoso systhema de governo. Foi mister 
quo os reis coarctassem o senhorio dos do. ' 
patarios, ou logo que conheceram os males, 
qre d'elle provinham , ou quando as oppres -. 
s0ens, 6 robellicens dos mobres oé provos 
Garam, |
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- D. Affonso II. foi o primeiro rei, que abateu 
e poderio dos grandes , e restringio 9 senhorie 
dos feudos. Promulgou leis, que aboliram 
certos tributos, que os senhores de terras le- 
vavam aos povos, como 0s de comcstivel, € 
alinvas. 

- D. Sancho II. indolente, e vicioso se dei- 
xou predominar dos nobres, e ecclesiasticos, 
que o depozeram per sentença do papa. 
 D. Affonso III. prohibio que es senhores 

de terras fizessem aos povos pedidos de pão, 
ou colheitas, e que nem elles, nem seus mor- 
donos polzassem em terras de vassallos, em 
mosteiros ,.e igrejas. Mas um dos maiores 
golpes, que este rei deu no poder dos do- 
naiarios, foi o de enviar juizes seus (juizes 
de fóra) aos territorios, em que os eleitos 
pelos povos,'e donatarios não administravam 
bem justiça. 

D. Diniz, rei sabio, e justo, abolio muitos 
privilegios, uzos e costumes oppressivos dos 
condes, riccos - homens, e infançocns. Man- 
dou que os cavalleiros, que os riccos -ho- 
mens fsziam, não fossem livres do serviço.. 

D. Afluuso 1V. deu maiores poderes aos 
juizes per elle nemeados: prohibio que og 
riccos - homens trouxessem comsigo degreda- 
dos, e malfeitores: e definio a jurisdição dos 
donatarios no edicto' geral. 
-D. Pedro |, não foi menos zeloso dos di. 

retos do throno: a sua demasiada severidade 
foicertamente proficua no coibir o orgulhe., 
e poderio dos nobres. 

e
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D. Fernando nas côrtes de Atónguia ém 
2575 regulou como os donatarios uzariant 
de suas jurisdieçoens: e promulgou leis, que 
punissem as malfeitorias, que os fidalgos, & 
potentados comelttessem com armas. 

D. João 1., D. Duarte, e D. Affonco Ve. 
cortaram quasí pela raiz os privilégios, e re- 
galias dos domatarios: as suas reformas sé 
estenderam até aos membros da familia real; 

Veio finalmente o reinado de D. João II. 
Este rei severo, e justiceiro abateu o. poderie 
dos nobres, que chegára aa ultimg ange. As. 
pebellioens fomentadas per elles exarcerbaram 
o seu caracter sembrio, e demiSiadsmente 
seloso da segurança, e independencia do thro« 
no:e para cohibi-les julgou mister não se 
fazer decapilar a alguns dos nobres pela rigi+ 
da execução dus leis, mas tãobem manchar 
as proprias mãos no: sangue dos membros dá 
familia real. Taes meios serão sempre exe 
erandos, mas os fins louzaveis. 

Todavia tirou aos sonararios a jurisdicçãe 
eriminal: enviou ministros seus a devassar 
nelas terras dos senhores: e desde cntão elles 

line prestaram bem diferente homenagem. Às. 
sim que, a epoca da deecadencia dos [feudos , 
eu da suppressão da parte delles a mais op 
pressiva, pode assignar-se n'esté reinado. 

Seguio-se uma paz dilatada no reinado de 
D. Manoel. A nação se deu a expediçoensma- 
ritimos, e ao gosto dos descubrimentos ; é 
exercito se organisou per novo systhema , 6 
ficou dependente das erdens immediatas do 

q
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Pei: o commercio, e a cultura das sciencias, 
e das icttras adoçaram os costumes rudes dos 
seculos primeiros: e a escravidão da terra 
( seroitus glebo ) quasi totalmente se sumir, 
Conheceu-se que o systhema feudal nascéra 

“de seculos remotos, e que n'elles fôra talvez 
proficuo pelo estado de guerros conginuadas : 
mas que depois que se recobrára dos Arabes 
o reino , elle somente era de ruina , e oppres- 
são do estodo, e dos povos, | 

Mas ainda subsistiram vestígios do feudalis» 
mo, como per ventura a instituição dos more 
gudos, o os direitos banaes, Os allodiaes, feu- 
dos, ou beneficios da coroa se converieram 
pelo teyrpo em hereditarios ,.e a elles se uni- 
ra o direito de linhagem , ou de successão, 
Este Leve origem na barbara lei de familia dos 
Godns, ou lei da aroenga, reconhecida, e 
promulgada per D, Affonso II., e abolida de- 
pois per D. Affonso V, Este direito de linha- 
gem, ou de successão em bens inalienaveis, 6 
indivistveis per um membro o mais velho da 
familia, a que se deu o titulo de morgado , se 
reconheceu em Portugal d'esdo o tempo de 
D. Diniz emid00, o 

“Assim que, logo que os feudos, ou benefi- 
cios da coroa, à mor parte dos quaes se an- 
nexára o direito da lei da. avocnga , foram des- 
tituidos do senhorio, subsistiram es morgados 
com todos os laivos do feudalismo em detri- 
mento dos demais membros da familia — di- 
reito brutal, e que soh diversos nemes sq 
propagou, e existe em quasi toda à Europa,
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Conservou-se pois nos allodtaes e pleno di 

peito de propriedade; nos morgados o direité 

de inalieaaveis; nas emplyteusis um direito 

“medio. o 

Alem d'isto, he ainda um vestigio do fenda- 

lisme a nomeação de magistrados per alguns 

donatarios da familia real, nobres: e ecclesi- 

asticos, mas queera todavia confirmada pelo 

rei. Tal he a nomeação dos corregedores feita. 

3.º pela caza da rainha em Alenquer, Faro, e 

Mira : 2.º pela caza de Bragança em Barcel- 

los, Bragança, Ourem, e Villa-Vicosa : 3.º 

pela caza do Infuntado em nove cidades : 4.º 

pelo duque de Cadaval em É entugal, Nodar, e 

Barrancos : 5.º pelo geral dos Bernardos em 

Alcobaça : 6.º pelo bispo conde , reitor de Go- 

imbra, cm Arganil, | - 

Alem da nomeação de corregedores, ha lão- 

bem a de juízes de fóra, que não diriva me- 

nos do systhema feudal: 1.º oito pela caza da 

rainha: 2.º vinte um pela caza de Bragança : 

3.º dezoito pela caza do infantado. o 

A constitaição de 1821 abolio a mor parte 

destes vestígios do feudalismo : mas os maus 

fados de Portugal proscreveram esse codigo. 

+ 4
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- CAPITULO AA 

E pocos, nas quaes floresceram a agriculturas 
comercio, 6 indastria, 

T. Epoca. 1095 — 1420. Agricultura, Nos 
primeiros tempos da monarquia as continua- 
das guerras com Mouros occupavam os hos 
mens , e estorvavam q tempo, que fôra mister 
applicar-se às deleitosas tarefas da agriculta- 
ra, Apenas se podia cultivar as terras contiguas 
aos castellos, cazas-fortes, é povoaçoens mu- 
radas. Comtudo em tempo do conde D. Henri- 
que fôra proficuo o systhema de doaçoens, ou 
fudos » àOS nobres, ás cathedraeis, € aos 

monges com graças, e privilegios. Os nobres 
repartiam suas terras com pensoens, é Os po- 
vos ahi vinham estabelecer-se convidados da 
protecção dos senhores ( donatarios ): e os 
monges viviam no rigor das instituiçoens mo- 
nasficas , cultivando com suas mãos as terras, 
de que tiravam subsistencia sem serem onero- 
405 ROS povos, € forneciam às vezes as tropas 

- “dos monarcas; - o 
Assim que, conférme as conquistas se dita - 

12
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tavam a agricultura tiombem se estendia , 6 
prosperava. D. Affonso Henriques proseguio 
no mesmo systhema de feudos,.com o qual 
muito a fizera então medrar,. D. Affonso I. lhe 
deu todos os disvelos : mas ao ver que as mui- 
tas doaçuens empeciam a agricultura não quiz 
que se desse à cada um mais terras do que 
aquellas, que elle com sua familia, e criados 
podesso cultivar com dous bois, d'onde pare- 
ce vir o direito das jugadas. 

Mormente em tempos de D. Affonso II. as 
muitas doaçõens dos mosteiros se tornaram 
nocivas, é novas leis as restringiram nas côr- 
tes de Coimbra. Apezar de que este monarca 
“fôra inhabil para euidar do bom publico, te- 
"Ye todavia herdades, adegas, manadas, e re- 
“banhos; e monnmentos ha, que provam que 
“prezára a agricultura. D; Affonso II, depois 
“da expulsão total dos -Arabes promulgon , co- 
“mo era mister, muntas leis, que a fizeram 
“prosperar. ' | o 

“Mas no tempo de D. Diniz foi ella mus flo- 
rescente, d'onde a este rei viéra o nome de 

“Lavrador, e pae da patria. « E tanto favoreceu 
“4 agricultura que não houve em seu lempo 
. gente, nem terras ociosas »' (+ ). Pelas guer- 
“ras civis de D. Affonso IV, ella declinou. D, 
Pedro I. seguio os exemplos de seus maiores: 
algumas leis ha d'elle,.que muito a favore- 
cem, nas quoes fodavia ressunibra a impe- 

emo mes A SPO NT »: ): EntiacoSousa.: Fidáde D. Dinis. . 
$
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tuosidade , e violencia, que tanto ceracterisa- 
ram a este principe. o 

No reinado de D. Fernendo hávia anda 
tanta abundencia de trigo que os:cstrangeiros 
se proviam em nossos portos: e Flandes, Aly 
Jemanha , Castella, Leão, ce Galliza exporta- 
vam o aze'te de nossa lavra (*). Mas neste 
mesmo reinado a agricultura cemeçou a de- 
cabir, | | o 

Ella totalmente se arruinou em tempo de 
D. João 1., e as cauzas foram as longas guer- 
ras com Castella , a tripulação das armadas., 
expediçoens., e conquistas em Africa, os des- 
cubrimentos, e a emigração dos povos para ag 

. Colonias de Porto Santo, Madeira, e ilhas Ga- 
narias, o | 

Commercio, Pouco ha a dizer do conimer- 
Cto no começo d'esta epoca : parece que uni= 
camente se limitára ao interior, e per esca- 
imbo 4 falta-de numeraria. O systhenia feudal, 
e a decadencia da agricultura o não deixarana 
medrar nos primeiros tempos. O mais, consi=- 
deravel parece fóra ao depois o das pescas, 
como se collige do tratado feito pelos habitan= 
tes de Lisboa, e Porto em 1595 com Duarlg 
MI. de Inglaterra; da companhia de pesca 
formada entre Setubal, Alcacer do Sal, Sines, 
e Cezimbra ; das leis das córtes de Atanguia 
em tempo de D. Fernando ácerca da navega- 
ção; e das companhias dy seguro da Lisboa, 
e Porto, o 
tattoo tio PR 1 e 

o e 

" (*) Idem. Epitom. Part. IF. Cap. 35 

a aid 

CE ET
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Industria. Quasi seculo, e meio a nação se 
occupára de guerras, e a sua industria se limi- 
tou a fabricar os objectos de primeira necos- 
sidade até ao tempo, em que D. Affonso HII.. 
expulsára de todo aos -Arabes. Então mais 
progressos se fizeram. BD; Diniz creou muitas 
fabricas , que vieram a.decahir em tempo de 
D. Affonso IV. D. Pedro I. cuidou em restau- 
ra-las: mas D. Fernando as deixou de todo 
arruinar compellindo os povos a tomar armas 
em guerras inuteis , e longas. Os infantes D. 
Henrique, e D. Joãe fizeram florescer as fa- 
bricas, e manufacturas em tempo de D. 
João F. 

II. Eroca. 1430 — 1506. Ágricultura. Fos 
ella em decadencia em tempo de D. Duarte 
pela horrivel peste, que- muito assolára ao 
reino pelos annos de 1458. No reinado de 
D. Affonso V. jazeu no mesmo abatimente. 
pelas longas guerras, e expediçoens de Afri- 
ca, € pela paixão dos descubrimentos, a que 
a nação começãra a dar-se. Em tempo de 
D. João IJ. se cultivou um nove ramo de 
lavoura, que foi o milho chamado grosso de. 
maçaroca trazido de Guiné. À cultura da vi- 
nha prosperou pela exportação + que come- 
cara a fazer-se, de vishos para o norte. Mas 
a cultura de cereas diminuto de modo que 
se começou a importar trigo de Íóra. 

Commercio. Os estabelecimentos, que so 
fizeram em os descubrimentos na Barbaria , 
na costa occidental de Africa, nas ilhas Ca- 
marias, Açores, Madeira, Cabo-Vardo ,. d.
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Thomé, é Principe , fizeram prosperar o com- 
mercio exterior. À pesca do coral se fazia nas 
costas do Algarve, e per uma lei dé D. Af> 
fonso V. se deprehende ser mui consideravel 
cem 1468. x 

: Industria, Nenhuns progréssos notaveis pó- 
demos marcar neste periodo: no fim d elle 
se nota grande decadencia ent fubricas, & 
manufacturas. . 
MI. Eroca. 1500 — 1995. Agricultura. À 

nação se abandonára ao amor dos descubri- 
“mentos , e conquistas ; mormente depois das 
viagens de Vasco da:Gama, e de Pedro Alvarez 
Cabral. O luxo Asiatico, que destruírao theor 
de vida etmrples, é frogal; à expulsão dos Ju- 
deos ; a diminuição de cultores provinda dá 
pesto, guerras ,.e emigraçõens para as colo- 
nias; € as innunieraveis:fundaçoens monastt- 
gas — taes foram as cauzas. que arruinaram 
a agricultura; Dous ramos totalmente se per- 
deram, a cultura das sedas, e das abelhas, D. 
Manoel], e D. João: HI. deram novos foraes , e 
providencias rigorosas, que de pouco servi- 
ram. D. Sebastião protegeu a lavoura, e gran- 
“des euidados lhe deu : mas D. Henrique nada 
ponde fazer. 

Commercio. Esta foi a epoca mais brilhante 
do commercio de Portugal: o d'Africa e da 
“Asia era exclusivamente delle. As manufaetá- 
ras de Inglaterra, e França ainda não existiam : 
Lisboa foi o emporio da Europa, Goa 6 da: 
Índia, Macao o da China, e Meçambique o. 
da costa oriental d'Afriça. Portagal tãobem fas 

39.
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gia à pesca da Terra-Nova até ae dominio de 
Hespanha, e em 1578 sc empreguram nella 
sincoenta navios nossos, e trinta de Ingla- 
terra. 

Industria. As fabricas, e manufacturas se 
conservaram no estado dv seculo precedente 
sem milhoramentos memoraveis. D. Manoel 
se occupou da gloria dos descubrimentos, e 
conquistas: D. João llJ. de viver uma vida 
monastica: D. Sebastião das guerras d'Afri- 
ca, onde acabou : e D. Henrique nem 
teve tempo , nem meios de animar a industria: 
nacional. 

IV. Epoca. 1599 — 1640. Agricultura. Lo. 
go que Filippe Il, uzurpára o throno de Por- 
tugel no reinado d'elle, e de seus succossores 
a agricultura se anniquilou pelas guerras eivis, 
e estranhas, persiguição da córte de Madrid, 
extio dos que não abonavam a uzurpação , e: 
emigraçoens coloniaes.. 

- Commercio. N'estn epoca começou a lutta 
de Portugal com Hollanda, Inglaterra, e Fran- 
ça Estas trez naçoens buscavam vingar-se 
nas possesseeas Portuguezas da ambição , e 
crueldade dos Filippes, mormente do IV. : 
Portugal assim perdeu os seus mais bellos es- 
tabelecimentos , e muitas de suas possessoons, 
o que a Hespanha estimava para nos enfra- 
queecr, e opprimir ; e o nosso commercio, e 
Marinha tolulmente se arruinaram para nunca 
mais se restabelecerem, 

Industria. As fabricas, e manufacturas co-
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mo era de espcrár tocaram o ultimo grau de 
deerdencia, e abatimento. | 

V. Eroca. 1640. — 1668. Agricultura. A 
elevação de D. João IV. ao Lirome na restau- 
ração de Portugal nãe poude fazer prosperar a 
agricultura, porque a nação se occupára so- 
mente de guerras, e de consolidar a sua inde- 
pendencia. liste monarca mandou que taobere: 
não pagasse direitos o pão, que viesse de fóra 
por llie ter- sido reprezentado nas eóries de 
1041 que era tão preciso que nunca vinha de 
sebejo. D. Affonso VI. nenhuns milhoramen- 
tos fez. | 

Commercia Achava-se n'uma absolnta de- 
cadencia o nosso commereio d' Ásia pela cone 
correucia das companhias de Hollanda d'esde. 
o dominio dos Filippes; e o da America lão- 
bem muito se debilára pelas invozoens dos 
mesmos Holkandezes nas províncias do morte. 

Industria. Sob um reinado continuamente 
azitado de guerras, como.o de D. João IV. 
esob, o regimen desleixado de D. Affonso VI., 
a industria nagional não podia dezeyvolver-se;, 
e medrar. | 

VI. Eroca. 1668. — +750. Agrecaltura. 
Nenhuns monumentos restam de que D. ?Pe- 
dro II. se disvelasse pela agricultura. Não as- 
sim D. João V. , que mandára fazer o encana- 
mento do Tejo, e que apezar das saas prodi- 
galidades, e desleixos buscou milhorar a la- 
voura. | 

Commercio. À mova perseguição , que os 
Judeos sofreram em tempo da D. Pedro Il...
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fer expatriar grande número de opulentas. fa- 
wiltas para Inglaterra, França, o Hollanda: e 
a falta dos capitacs, que levaram , debilitou o. 
estado, e eeizmentou os fundos das compa- 
nhias duquellas trez naçoens, que d'esde en- 
tão atruinaram o nosso commercia d'ÁAsia, e-. 
entraram em concurrencia com os nossos pro 
ductos colontaes. D, João V. soube somente: 
disperdiçar mui grandes Lhezowros. o 

Industria, O conde da Eryceira fez desper- 
tar do longo lethargo, em que juziam, as ar-. 
tes, fabricas, e manufacturas : elanto que chbe- 
gára a probibir se a importação de pannos de 
lan até ao tratado de Methwen em 1705. Mas. 
estes ensaios da prosperidado publica acaba- 
ram sob o prodigo regimen de D..Jeão V. 
“VI, Eroca. 17950 — 1807. dgricultura. 
Quando ), José subio ao throno todo o gene- 
Po de cercses para consumo do reino vmba de 
fora: mas o marquez de Pombal milhorou a. 
agricultura. Dos ramos porêm se distingml- 
Fam — a tynha pela creação da companhia dó 
alto-Deuro;, e o arroz de modo a não psecisar- 
so de fóra. A cultura da seda mereceu os cuil- 
dados d'este grande monarca, que concedeu 
largos privilegios nos lavradores. D. Maria TI. 
tãobem protegen a agricultura fazendo-lhe mi- 
Hhoramentos , que os tempos, é a experiencia 
reclamavam. D. João Vl. como principe re. . 
gente fez quanto poude por milhorsr esta 
fonte perenne de riqueza nacional, 

Commercio. A sabia administração de D. 
Jose dispoz toda a prosperidade , e explendor,
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que viera o commercio a recobrar em: tempos- 
de D. Maria I.: e nunca elle florescêra tanta- 
sc exceptuarmos os reinados de D. Munocl, e 
de D. João III. A conffagração geral de guers 
ras subsequentes 4 revolução Franceza, ese. 
da independencia dos Estados - Unidos da. 
America, muite éooperaram. no milhoramen-- 
to do nosso commercio. 

Industria. O marquez de Pembal- convidou. 
arufices, e officiaes de fóra : estabeleceu no-. 
vas manufacturas per conta do estado, 6 res- . 
lauro as antigas: abenon capitaes, e deu 
Dri Rios aes proprieturios.. Ne reinado de: 

- Maria T., e nos principios do de D. Joie: 
VI. a nossa industria chegára a ponto de libor- 
tar-nos do vergonhoso tributo, que pagavamos: 
ao estrangeiro pelo fornecimento dos ebjectos- 
de prima necessidade. Felizes [se aoccurrencia 
de circunstancias nos não fizera retrogradar. 

VIII. Epoca. 1807 — até ao prezente, 
Agricultura. Portugal foi invadido trez vezes, 
es seus campos talados, e a agricultura nova- 
mente definhou. Depois da restauração ainda: 
a fome, e a peste veio assolar tudo. Nestes 
ultimos dez aanos do agitação, infortunios ,. 
exilios , deportaçoens, proscripçoens, e mor- 
tes, mal se podéra esperar milhoramentos: 
muwa arte, que demanda o remanso da paz, 
e os ocios prazeuteiros da vida campestre. 

Commercio. À invazão Franceza interrom- 
peu a communicação com nossas possessocns. 
wUtramartas: o commercio soffreu grandes per- 
das, e finalmente os portos se fecharam, De:
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pois la vcio o funestissimo tratado de 1810 
com Inglaterra pagar os nossos exforços, é o 
sangue, que vertemos na restauração da pe-. 
pinsulo. À guerra Cisplatina , os desleixos da 
regencia, e a distancia, e indifferença da 
côrte no Rio de Janeiro, anniquilaram total. 
mente o nosso commerção ( *). 

Industria. Uma guerra de seite annos, nos 
quaes houverani. trez jnvazoens, a-retirada da 
côria para 9 Brazil, a emigração de milhares 
de habitantes, e o (uneslissimo tratado de 
3810 anviguilaram a nossa industria. Muitas 

iii ru a aiii io E 
O amei PR e e PR 

(*) Do balanço do commercio exterior com 
as naçoens estrangeiras d'esde 1590 a 1830, 
dado pelo Sr. Mauricio Te.xeira de Moraes , 
reznita contra Portugal à perda de 150;150,000 
cruzados. Do balanço das exportaçoens, e im- 
portaçoens com todas as nossas possessoens ul. 
tramarinas desde 1796 a 1820, dado pele 
mesmo Sr. M. T. de Moraes, rezulta a perda 
de 77,854,000 cruzados. D'esde o tratado de 
Methwen com Inginterra em 1705 .0 balanço 
ennual de nosso commercio com a Gran-Bre- 
tanha foi de mais de um milhão sterlino contra 
Portugal, «e exceptuarmos os annas de 1738 
a 1158, e de 1797 a 1814. Mas bgo que .se 
celebrára o infaustissimo. tratado de. 1810 com 
Engluterra, Portugal em 181 à perdeu AS, 090,000 
cruzados : 26,010,000 em 1812: “ 20,550,008 
em 1813. He pois indolencia nossz, ou a pre- 
potencia de fôra, e os desleixos. do governo, 
que nos arruinam? V. Essai stutistique sur ls 
dy ame de Portugal — par M. Ao Balbi.
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fabricas, e manufacturas foram destruidas po- 
los exercitos invazores; mas outras o foram 
pelos alliados em suas marchas: as que .esca- 
param não poderam progredir com as merca- 
dorias estrangeiras d'esde O tratado de 1810. 
Os males publicos n'estes ultimos annos , que 
nos ganharam a sympathia, e a compaixão 
do mundo, deem ter empecido aos progres- 

“ 
s e O sos, e dezenvolvimento de nossa industria (*). 

sia iso, 

x POP o eo TY di 

-) -Comtudo..o 8r, Cazado Geraldez (em 
1826) conta em Portpgal 2,034 fabricas.,. é 
3,934 obreiros.
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CAPITULO Y. 

Epocas, nas quass floresceram as s ioncias, é 
a lutteratura 

1. Eroca. 1095 — 1521. O povo rei po- 
zera o jugo da sua lingna às naçoens ven- 
eidas; e ella fôra tãobem a dos Lusitanos 
d'esde a conquista de Julio Cessr até aos 
tempos de D. Diniz, sem comtudo ter a pu- 
reza, e elegancia des classicos Latinos. Mas 
a lingua nacional dos Portuguezes, que na 
origem fôra Turdetana, e que pelas diffe- 
rentes invazoens soffrêra modificaçõens pro- 
vindas da mescla Latina, Gothica, e Arabica, 
sem d'ellas herdar sons gulturaes, ou as- 
peros, teve sempre indole, traje , 6 ademans 
distinctos, como se vê des fragmentos do 
poema Cava, que se attribue a Rodrigo, ul- 
timo rei dos Godus, € achado no Castello de 
Louzan tomado per D. Sancho 1. em 1.83. 

Esta lingua pois, que fôra a nacional, fez 
pelo decorrer dos annos avultados milhora- 

-paontes como he fucil conhecer-se de todos 
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os Menumentos quer publicos, quer partict= 
lares, que ainda hoje nos restam. .. 

N'estes monumentos descubrimos somente 
€s progressos da lingua mais, ou menos ra- 
pidos: mas em verdado pouco temos a re- 

“fecir das sciencias, e litteratura no tempe 
dos sinco primeiros reis, Mui pouco medra- 
ram cilas; nem outra couza era de esperar 
de estado de barbarie, e assolação, ao qual 
os scptentrionaes, e os Arabes haviam re- 
duzido a peninsula, e quasi toda a Europa, 
Alguns homens comtudo hiam estudar em 
Italia o direito civil, e canonico com os sa- 
bios, mestres, ou Ictôs;. e alguns doutos vi- 
-pham resdir, e ensinar BO reino como De. 
João Pecnliar, e o mestre Alberto em tempos 

“ de D. Affonso Henriques, e Leonardo sob D. 
— Afonso II. (*). | 

D. Diniz trouxe a idade de ouro a Portugal. 
E este bora rei cuidou em libertar a nação 
do jugo d'uma lingua estranha, que ella mais 
«de dez seculos supportára: e do fôro, tri- 
bunaes , e demais tratos publicos proscreves 

ii ai idiemilioa amilica. ii 

  DS A it o e e ar go do À 

(*) Não foi nosso intento, nem certo cou= 
bera aqui,o fazer a historia das sciencias, e da 
IHteratura: quizemes derramar algumas luzes, 
se bem que escassas, em objectos de mor trans» 
sendencia. Tão rezumido esboço porêmmnos veda 
e cntrar em analyses, e nous reduz á esterilidade 
de uma nomenclatura, que receiamos se torne 
fastidiosa. V. Diogo Barboza Machado. Bibliow 
theca Lusitana, o 

9 "+ 4 4 . 8. , 18 -
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ao Latim abartardado, que até então Ífóra a 
lingua vulgar. Mandou traduzir em Portugues 
a Biblia e o livro das partidas: foi o pri- 
meiro trovador, que compoz versos nacionaes 
compilados hoje em alguns cancioneiros (*): 
fundou a universidade de Coimbra, e con- 
vidou a sabios estrangeiros para n'clla ensi- 
naçem. Chamaram-se então licenciados os que 
estudavam direito civil nas escolas geraes, ou 
universidades de Lisboa, 

D. Pedro, conde de Barcellos, fllhe na» 
tural de D. Diniz, cultivou tãobem as lettras; 
compoz algumas poczias, e um livro de li- 
nhagens publicado em 1640 com O titulo 
«Nobiitario de D. Pedro conde de Barcellos, — 

Passou o reinado de D. Affonso IV., o 
qual ainda no meio do cstampido das armas, 

(*) Sabe-se que Sir Gharles Stuart tem um 
exemplar do Cancioneiro geral, que Rezende 
publicára em 1516, onde vem estas, e ou- 
tras poezias antiquissimas. Informam-nos de 
que el-rei D. João VI. concedêra a lord Stranz- 
ford servir-se em particular da livraria, hoje 
N. e I. do Rio de Janeiro, que outrora era 
a d'el-rei no palacio da Ajuda, e que foi arjui 
transportada em 1810; e de que na sua sahida 
o lord levira um cancioreiro de Rezende. Tudo 
conÃrma de que o que hoje tem Sir Charles 
Stuart he o qne o nobre lord levára. O cancioneiro 
de Rezende, e o «dos nobres não se acham hojc em 
alguma bibliotheca: bem quizeramos pois que: 
“e nos restituisse um dos menumentos de nossa 
siosia literacia. - |
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a-que muito se dera, não-deixou de pro- 
teger as lettras. Diz-so que em seu.tempo vi- 
vêra Vosco de Lobeyra, auctor da Ímadiz 
de Gaule, cujo romance traduzido em verso. 
pelo pae do Tasso tamanha influencia tivera 
na litlcratura de toda a Italia, e Hespanha.. 

Reinou D. Pedro I. É este principe, que 
tão doidamente amou, não podia deixar de 
cultivar as leitras: apezar da rudez guerrei- 
ra, e quasi selvagem d'elle, e de sua côrte, 
celebrou em poezia o amor, e infortunios de , 
sua tão bella quão infeliz amante, | 

: Apoz elle veio D. Fernando. Foi então que 
appareceu o primeiro historiador Portuguez. 
Fernão Lopes, primeiro chronista mor de. 
reino, modelou a lingua ainda imperfeita , e 
rude, e foi quem abrira a rota aos historia- 
dores do grande seculo. 

D. João I. subio ao throno, «e então co- 
meçou a gloria de Portugal no seculo XV.. 
Parece que ello mais se dedicára ás armas:: 
comtudo as sciencias, e a littcratura prospe- 
raram cultivadas, e protegidas per D. Pedro, 
e D, Henrique, filhos de D; João I. D. Peo- 
dro ganhãra profundos conhecimentos nas tra- 
balhadas peregrinaçoens, que fez: c no re- 
gressar á patria cutdou somente da ventura 
d'ella. D. Henrique cultivou a astronomia, & 
a navegação, e fundou a academia de Sagres, 
onde se estudavam as mathematicas. De la 
foi que sahiram os navegantes, que desca- 
briram as ilhas do Atlantico, e as costas da 
Africa d'esde é Gabo Bojador até Serra Leoa,
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o que prepararam a passagem de Cabo Tor- 
mentorio (*).. | 

| Um poeta formára entãe uma escola ce- 
lebre, e foi Macias: amor e tufortunios fe- 
rim já quem o inspirou. O seu estyllo, que 
recende a nohre simplicidade a par da vo- 
hemencia d'uma paixão, lhe ganhou nome: 
e, apezar de não ser Portuguez, Macias foi 
o modelo de Hespanha, e Portugal, ende en - 
tão era muito em voga um espirito cavalhe - 
resco, e um gosto de ortentalismo. 

D. Duarte protegeu as lettras no curte es- 
paço do seu reinado: elle mesmo escreveu 
um traiado de moral —o leal conselheiro — , 
e outro de cavallaria. 
-Em tempo de D. Affonso V. os eostumes 

macionaes começaram a polir-so, e o geste 
das leitras a depurar-se. Este monarea pro- 
seguio mas emprezas maritimas do infante D. 
Henrique: abrio em seus paços d'Evora uma 
bibliotheca: promulgou um cedigo: e escreveu 
áégerca da astronomia e da tactica militar. 
Per indole dado às armas alcançou illustres | 
triumphos n Africa: ahi enviou a Gomes Ean- 
nez de Azurara, O segundo ehronista mor 
do reino, para que o historiador bebesse a 
verdade, e energia, que inspira a presenca 
do. theatro das façanhzs, que so descrevem. 
« Mas um acontecimento memoravel occorren 

== mito: a 
PR E ua Rr ar pa 

ur 

“(*) « Foi n'uma d'ellas (academias) “que 
Christovam Colombo acabou de aperfeiçoar vã 
geus talentos». MI, Malte-Brun. Fon, IA.
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em tempo de D. Affonso V., e foi a iú- 
“troducção- da typographia. Ella se erigio em 
Portugal nove annos depois da edição do 
Psalterio de Mayence em 1457, porque as 
coplas do infante D. Pedro foram impressas 
em Leiria em 1466. Assim que, depois de 
Mayence, Bamberg, e Subiaco, foi Leiria 
a quarta cidade onde na Europa se uzára 
da typographia (*). A Hebraica porêm foi 
erecta em Lisbóa em 1481, onde se impri- 
mira Sepher per R. Jacob ben Áscer. 

E cumpre aqui recordar de que aos Judeos . 
Portnguezes devepres os primeiros progressos 
em philosophia, botanica, medicina, astro: 
nomia, e cosmographia. Costumavam elles, 
e os Judeos Hespanhees, d'esde os princi- 
pios da monarquia, hirem estudar as scien- 
cias Biblica, Talmudica, e Rabbinica ás sy- 
nagogas de Babylonia, Cairo, Damasco, Bag- 
dat, Alexandria, Constantinopla, e Syria; 
  

“(*) Logo apoz trez cidades a tiveram em 
Portugal : passados tempos , sete, alem de Sal. 
sete na India. No seculô XVI. doze cidades a 
tiveram em Portugal: e na India Goa, Macão, 
Salsete. e Amacuza no Japão. No seculo XVII. 

, treze em Portugal: na India Goa, Macao, Sal- 
sete, Cantão, Nangazachi no Japão, e Hiang- 
Xan na China; e na America Rio de Janeiro, 
De 1467 — 1500 fizeram-se em Portugal 26 
ediçoens: e de 1501 — 1556 emittiram-se 4% 
ediçoens em Portugal, e uma em Salsete. Ego, 
tracto das Mem. da Acad. R., das Sçienc. de Lise boa. à tm dm ACAM GHRCo GO dal 

o
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e de lá traziam cabedal de conhecimentos: 
em sciencias exactas,.e naturaes, quo entre: 
nós se espalhavam. Foi neste reinado pois 
que elles mais floresceram. 

O sabio, bem. que rigido, governo de D.. 
João 1I. predispoz toda a grandeza, c gloria 
de seus dous successeres. (Correspondeu-se 
com a grão-duque Leurengo de Medicis, e 
Angelo Policiano: e & litteratura, e as artes, 
que tanto medravam em Florença 20 abri;zo 
da caza de Medicis,. se transplantaram em 
Portugal. . 

Ruy de Pina foi o digno successor de Fer-. 
não Lopes, e de Azurara. Estes trez auc- 
tores, que illustraram o seculo XV., foram 
os fundadores da historia Portugueza, À pezar. 
de que em seu estyllo ressumbra um orien- 
talismo bebido no gosto da literatura dos. 
Arabes, e ateado pelas inspiraçoens dos cli- 
mas meridionaes, e mormente pelo alvorote. 
nacional de proezas maravilhezas, e novas 
scenas; todavia tiveram a gloria de fixar a 
tíngua, encetar o grande seculo, e a de serem 
es progenitores de nossa lilteratura. 

E ainda não. despontára a gloria dos poe-. 
tas per excellencia os classicos do seculo. 
XVI., desdenhados hoje, e infelizmente ini - 
mitaveis: mas o gosto, e estyllo prosaice se- 
depurára, e já bruxoleavam os precursores. 
de Camoens. Não tardam elles em raiar como 
es albores matutinos d'um formoso dia de 
estio.. o | 

H. Eroca, 1591-1579. Reinou D. Ma-.
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noel*: e diesde logo rompeu a gloria de Por- 
tugal no seculo XVI. com quanto brilhan- 
lismo jamais antes,. nem depois tivera. As 
façanhas d'esta epoca,. conheoidas hoje, e 
admiradas de todo o mundo, persuadem in- 
dubitavelmente que as soiencies se cultiva» 
vam. Abre-se a rota do oriente: dilatam-se: 
os terminos da navegação, e muda-se a ei- 
wlisação da Europa.. 

Um homem illustre subrepujou a todos, 
e foi D. Francisco de Mello, mathematics. 
mui afamado, mormente em cosmographia,. 
meehanica, optica,. e perspeetiva.. As scien- 
cias exactas, que começaram a medrar d'esde 
D. João I., ganharam então. nova cultura, 
e desenvolvimento..: 
Devêra a litteratura hir apar da gloria das 

sciencias, e das armas.. Ahi está Bernardia- 
Bibeiro—e foi ainda amor quem lhe inspirou 
os mais bellos cantos. Camoens chamára-lhe- 
o seu Ennio;. e certo fei o modelo dos que: 
no genero pastoril illustraram o seculo : Chris-: 
toval Falcão: o emparelhou. Mas Gil Vicente, 
o mestre de Lopes da “Vega, ede Calderon, 
for o fundador do theatro Portuguez quando- 
apenas Sir- David Landsay, c Lord -.Berner em. 
Inglaterra, e alguns auctores em Italia, co-- 
meçavam a fazer debeis, e informes ensaios 
de arte dramatica. o | Ê 

Ao reinado. de D. João III. fôra rezervado.. . 
colher fructos sazonados. Ilkustres Portugue-. 
zes foram frequentar as escolas de Pariz, ' 
Salamança, Bolonha , e. Florença, e no res...
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gressar à patria espalharam grosso cabedal 
de conhecimentos solidos. Diogo de “Leive, 
Antonio de Gouvea, seu tio Diogo de Gou- 
veia, e Buchanan, foram convidados a virem 
ensinar em Coimbra. Diogo de (Gouvea re- 
gêra o collegio de Santa Barbara em Pa- 
riz: e Antonio de Gouvea ensinára em Avi- 
nhão, Totosa, e Piemonte. Ayres Barboza, 
que Leve por mestre a Angelo Policiano, é 
por condiscipulo a João de Medicis, an de- 
pois papa Leão X., mais de vinte annos en- 
sinou rethorica, Grego, e Latim na uni- 
versidade de Salamanca, € no regressar á pa- 
tra fai o mestre de André de Rezende, c 
dos infantes D). Affonso, e D. Henrique, fi- 
lhos de D. Manoel. Apoz estes appareceu Pe- 
dro Nunes: estudára philosophia, e medi- 
cina em Coimbra, e passou a Salamanca, Geo- 
metra mui profundo, e astrologo eminente, 
Nunes foi sem controversia reputado o maior 
malhemntico de Portugal, é das Hespanhas 
no seculo XVI. A estrada das sciencias, é 
da literatura estava pois aberta: dissiparam -se 
inteiramente as trevas, que a fechavam: e 
sem assonibrar-se a nação fartou a sede de 
gloria, e immortalidade, de que nunca po- 
dem despoja-la os seculos faturos. 

- Tiraram-se d'entre o pó das eras, e abri- 
ram-se 08 classicos de Grecia, e Roma: be- 
beu-se, e depurou-se o gosto das lettras nos 
modelos sublimes da antiguidade. Sá e Mi- 
randa, eo Antonio Ferreira foram os legis- 
ladores do Parnaso Portuguez. Ataviou-se &
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lingua do doçura, e harmonia, e novos me-* 
tros embellezaram a poczia. O estyllo d'estes- 
poetas recende a uma singeleza mogestosa : 
eunta-os a arte sim, mas não torce, nem de- 
finha o viço, e primor de inspiraçoens na- 
turaes, e sublimadas. [Ferreira dou á4 luz — à 
Cioso—, a primeira comedia regular, que 
teve a Europa, c — Ignez de Castro —, a se- 
gunda tragedia logo depois da Soplionisbe de 
Trissino, 

Apoz estes vem o homem, de quem o co- 
ração de Portuguez não pode recordar-se sena 
palpitar de nobre orgulho = Camoens, o Ho- 
mero dos modernos tempos. A hngua Por- 
tugueza Íixou-se elernamente, e a sua liltera- 
tura tem o milhor padrão, que podéra expor 
à posteridade. Os Lusiadas merecem dupli- 
cadamente o culto mniversal — foi a primoira 
epopea, que vio a Europa depois da inva- 
zão dos Getas — c raro poude até hoje em- 
pareinar-se, mas cxcede-la nunca. Camoens 
foi o precursor, e o modelo de Tasso: e 
talvez sem elles mais tarde apparecêra um 
Milton. | 

Francisco Rodriguez Lobo, Manoel da Vai- 
ga, Kernão Alvares do Oriente, Caminha, 
e Bernardes, fazem tãobem o ornamento do 
Seculo XVI. À nação sentia ainda o alvorolo 
de grandes façanhas, e os espiritos deviam 
pertilhar do electricimo nacional. Todavia 
o estyllo destes poetas já não teve a sublime 
candura d; ustureza, que altaviára nos seus 
modelos: mas mor harmonia, 6 elegansia,
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e mais variedade de ponsamentes o abrilhar - 
taram 

Na poezia Latina merecem particnlar men- 
cão, alem de outros, Caiado, Tliomaz de 
Faria, Parva d' Andrade, c o Padre Macedo. 

Mui distinctos historiadores tãobem conta- 
mos, e a nossa gloria ahi vai ainda apar do 
grande secuto. Veio a historia narrar nossas 
proczas aes vindouros, e a dignidade della 
rivalisa com o assumpto. Jeronimo Osorio 
escutou au compaixão, e a verdads, e a suà 
dicção Latina qnasi alcança a ds Tito-Livio. 
João de Barros sentio o amor da patrir, e 
da gloria; o sublime da locução, c de ideias 
coaduna com o da materia: mas dos defeitos, 
que lhe exprobram, mal podia preservar -se. 
Contemporaneo de grandes feitos, e taes, que 
a qualquer nação distumbrariam, não foi em 
seu poder o esquivar-se ao arrebatamento , 
6 talvez aos delirios hyperbolicos d'uma alma 
capaz de avaliar a gloria inteira da patria. E - 
quem o podéra ? | 
“Apoz estes historiadores appareccram Diogo 

do Couto, Affonso d Albuquerque, Damião 
de Goes, Fernão Lopes de Castanheda, An- 
dré de Rezende, o Kernão Mendes Pinto. O 
seu estyllo se atavia dus brilhos do Oriente, 
que quasi lodos peregrinaram, e a subli- 
midade emparelha a das proezas, que narram 
à posteridade. 

Heitor Pinto, e Amador Arraiz foram dous 
moralista distintos n'este seculo. Iºrancisco de 
Moraes merese recordar-se vo genero de romas-.



PA HISTORIA PORTUGUESA. 204 

ces: Íoio auctor do— Palmeirim de Inglaterra — 
obra, que o immortal Cervantes poupou. 

Mas D. João III. admittio aos Jesuitas, 
e inquisição, dous flagellos, que farão defi- 
nhar as sciencias, e a lilteratura, e que, 
alimentando-se das entranhas da patria, hão 
de dilacera-la, e levar ao ultimo dos infor- 
tunios—a escravidão. 

Taes forão os progressos do seculo XVI, 
Mas csta gloria foi de curta duração: ella 
se eclipsou logo, e apenas nos ficaram lem- 
branças eslereis como os combros de venc- 
randas ruinas na patria dos heroes de Ther- 
mopylas, ou como no dezerto jaz o capitel de 
colnmna dorica abnfado do musgo dos annos. 

HI. Eroca. 19079 — 1640, D. Sebastião foi 
sepultar nos plainos d'Africa a liberdade, c 
a gloria nacional. Camoeas não sobreviveu 
a tamanho dezastre: Camoens morreu con & 
gloria da patria, Mas apoz elle ainda appa- 
receram brilhantes ingenhos, os quaes, com 
quanto inferiores ao grande poeta, de per st 
bastaram à nossa gloria: taes foram Corte 
Real, Luiz Pereira Brandão, Mozinho Que- 
bedo, Gabriel Pereira de Castro, Frencisco 
de Sà e Menezes, e Braz Mascarenhas, To- 
davia as calamidades publicas haviam feito 
desmaiar aos espiritos: estavam findos os dias 
de gloria; e uma côr luctuesa, e 'melancolica 
devêra tiagir as producçoens contemporaneas. 
N'ellas se discortina em verdade assomos de 
decadencia: acabára o influxo da ventura, 
que fecunda, e abrilhanta a imaginação. e su-
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blima o espirito: mas ainda são bellos, o mages- 
tosos os monumentos poecticos destes aucto- 

res, aos quaes chamaremos segundos classicos. 
A patria perdêra a liberdade; mas um 

reverbero de gloria, bem que íroxo, ainda 

uiou aos historiadores do principio do se- 

culo XVII Não são os contemporaneos de 

Barros, e Couto: comtudo ainda nelies 

transluzem os modelos do grande seculo, 

e nos convencem dc que menos rapida se 

opera a escravidão do espirito. Os mais !l- 

lustres d'esta epoca foram Frei Bernardo de 

Britto; Duarte Nunes de Leão; Jacintho Freire 

d' Andrade, que immortalisou ao heree de 

Diu; Frei Luiz de Souza; João de Lucena; 

Antonio Boccaro; Antonio Brandão; e Fraa- 

eisco Manoel de Mello. 

- Outros se fizeram celebres em difterentes 

ramos de literatura, e entre muitos Faria 

“2 Souza, o Padre Macedo, e o eloquente 

“Antonio Vieira. Manoel de Faria Sevorim foi 

e mais illustrado critico deste seculo. 

Mas Portugal tecára o ultimo gráo de aba- 
timento sob o governo invazor, e barbare 

dos Filippes. A inquisição, e Jesuitas de- 

“vastaram tudo: o Tejo trazia às praias os 

esdaveres das victimas, quer fossem os ho- 

“mens mais eminentes em luzes, quer os mais 

“constantes em patriotismo: ecra prohibido e 

“escrever, e quasi que o pensar tiobem: é 

“um governo Jesuilico, e monacal regia 0 es- 
“tado. As sciencias pois na epoca, de que 
tratomos , ponso e posce desmaiaram : os
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Jesuitas eram quasi exclusivamente incum, 
bidos da educação publica: e sabido he que 
a ignorancia, e o fanatismo foram os seus 
mais firmes esteios. Tudo emfim se dispoz 
para uma decadencia total (*). 

IV, Eroca. 1640-1706. À elevação de 
D. João IV. ao throno despertára aos espi- 
ritos; mas somente foi para cahirem em um 
Jethargo ainda mais profundo per todo o fim 
do seculo XVII. Até aqui se sentíra debeis 
inspiraçoens do seculo XVI. : mas foram ellas 

"como o rimbombo duma orquestra harmo- 
niosa, que lentamente se esvaece. Buscou-se 
restaurar a litteratura; mas um desvario fez 
imitar modelos ruins, e estranhos, quando 
os acharam de casa, e de mui subido preço. 
O gongorismo abastardou o matural, e o su- 
blime: fofos requebros, disparatados requin- 
tes, e alfectadas metaphoras exprimiam ideias 
thisicas quer em prosa, quer em verso; e a 
qunquilharia substituio o ouro de mui alto 
quilate. Os concetti vogaram então, e o ge- 
nero romantico banio os ademans de nossas 
phrases cadentes, e donosas. 

D. Violante do Cco introduzira a escola de 
Gongora, e teve numerosos sequazes. Appa- 
receram então as cartas de Marianna d'Alco - 
e «mm. / 

(*) Se nos taxarem dé demasiada severidade 
com os Jesuitas, e à inquisição, remettemos o 
leitor à— Historia geral da Inquisição— e à — 
Deducção chronologica, e analytica-— do Douter 
Joze de Seabra da Silva. € 

19
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forada — foi amor qus as inspirou ,e a alma, 
que o sabe sentir, não carece de falsos colo- 
ridos: mas não poderamellas luttar com a cor- 
rupção geral; um amante infiel as publicou em 
terra estranha, e despidas do idioma patrio. 

A poezia dramatica tãobem chegára à ulti- 
ma decadencia. Actores Hespanhoes vinham 
em tempo dos Filippes representar em Lisboa 
as suas peças, e baniram o gosto de nossa 
scena de sua mesma caza. A tal ponto nos 
perverteram que não podiamos agora ao me- 
nos avaliar as nossas obras primas. 

- Os auctores pois, que appareceram n'este 
periodo, não merecem que os commemoremos, 
mormente n'um quadro tão rezumido : de um 
somente fallaremos. D. Luiz de Menezes, con- 
de da Eryceira, não menos elegante na penna 
que forte na espada, foi historiador, e poeta, 
e de merito para o tempo. Amigo de Boilcau, 
buscou tiobem restaurar a nossa litteratura: 
não foi creador, e original; comtudo foi na 
pista dos classicos de seculo XVI., e já era 
muito o possuir, € inspirar este gosto. O Por. 
tugal restaurado, e a Henrigueida são muito 
para quem escrevia n esta epoca: fôra longo, 
e profundo o lethargo , de que apenas se des- 
pertára. 

À inquisição, e os Jesuitas proseguiram em 
predominar, e devastar tudo nos reinados de 
D. Affonso VI., e de D. Pedro II. Como pois 
esperar qno as sciencias medrassem ? Se he 
dado culpemos aos infortunios, que nos Lrouxe- 
ram a tamanho abatimento, e opprobrio.



DA HISTORIA PORTUGUEZA. 915 

V. Eroca. 1706 atê ao presente. Passâmos 
a derradeira metade do seculo XVII., epoca 
de tal decadencia, e obscuridade alé ao rei- 
nado de D. João V., em que se traçou a 
grande reforma do seculo XVIII. | 

* Sob os auspicios de D. Francisco Xavier de 
Menezes, conde da Eryceira, se abrio a fca- 
demia de historia. Não fez ella quanto podera; 
mas de la despontaram os primeiros vislum- 
bres da restauração da litteratura, e sempre 
lhe cabe a gloria de dissipar a espessa nevoa , 
que tão largamente offuscára aos espiritos. Na 
collecção de seus immensos trabalhos se en- 
contra mais erudição que utilidade; mas cra 
essa a pecha do tempo. 

Antonio Joze da Silva foi quem restaurou 6 
theatro Portuguez: foi original, e creador, 
mas infringio todas as leis, e abandonou-se aos 
desvarios do sua imaginação. Este infeliz auc- 
tor foi accusado de Judaismo, e queimado 
pela inquisição (1745), quando clla reca- 
brára mor furor em tempos de D. João V. Tão 
“Darbaro galardão dado às lettras bastára a es- 
tancar todo o elasterio do genio. É ainda nos 
exprobram! 

D. João V. levado de um zelo indiscreto, e 
assustado das controversias, e guerras reli- 
giosas, que devastaram a Europa, e da Sé 
Apostolica segregaram grão parte de Catholi- 
cos, se abandonou ao sempre nocivo predo- 
minio dos Jesuitas, c de outros regulares, os 
quaes abuzaram da indole escrupulosa do mo- 
parça , e o persuadiram de que os males da
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igreja nasciam dos progressos das sciencias, & 
lettras, e de que o unico meio de preservar-se 
do contagio era o de encruccer os furores da 
inquisição, e proscrever as luzes. Mal se po- 
déra pois esperar que as sciencias medrassem 
aqui per entre labaredas, autos de fe, san-be- 
mitos, e cocoruchos. 

D'est'arte se passára a primeira metade de 
seculo XVIII. Sentira-se o impulso dado pelo 
conde da Eryceira, c apenas se acordára de 
alta somnolencia. Que a completa restaura- 
ção das sciencias e das leltras era rezervada 
ao marquez de Pombal, ao homem dotado de 
grandes virtudes, com a mescla de grandes 
defeitos. Elle abrio a fcademia dos Árcades : 
proscreveu nos Jesuitas: enfreou os furores da 
inquisição : abolio es indices expurgatorios : e 
reformou a universidade de Coimbra. Graças 
ao ministro illustrado! Eternos lonvores ao 
monarca, que seguira conselhos tão sabios : 

Abriram-se então os classicos do seculo 
XVI. : leram-se, e imitiram-se os nessos bons 
modelos. Não houve ainda originalidade com- 
Pleta; mas a imitação do bom a suppre, 6 
mormente em taes conjuncturas. Garção, 
Diniz, Quita, c Franeisco Dias Gomes crea- 
ram a nova escola, e foram os reformadores 
do seculo X VIII. Garção , e Diniz fizeram re- 
viver a comedia: Pedegache, e Quita a trage>» 
dia, Todavia o gosto do genero dramalico não 
lançára ainda raizes profundas. 

Luiz Antonio Verney muito cooperon para 
4 milhoramento, e reforma das lettras: Portu-
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gal, e toda a Italia acatou, e seguio o systhe- 
ma de seus estudos scientificos. João Soares 
de Britto, e Diogo Barboza Machado foram 
dous biographos mui illustres. Francisco doze 
Freire escreveu a historia do infante D. Hen- 
rique auctor dos. descubrimentos. Cultivou-se 
o gosto de pura Latinidade, e n'este genero 
sobre maneira se .avantajou Antonio Pereira 
“de Figueiredo. 

'E cabe aqui o lembrar que as linguas anti- 
gas ,e modernas sé cultivaram então com mais 
ardor, e aproveitamento, como a Grega, He- 
braicã, Iogleza, Italiana, e Franceza. Os 

: descubrimentos , e conquistas de Portugal na 
India, e n'Africa haviam -suscitado tãobem 9 
“estudo das linguas Orientaes como a Chineza, 
Japouica, Malabarica., Ethiopica., Congo, e 
a das ilhas Canarias ; e muito n'esta parte se 

“deve aos nossos viajantes, e missionarios. Na 
America se occuparam elles mormente da lin- 
“gua dos Tupinambás, tribu amais predomi- 
nante do littoral. Agora pois florescêra muito 
o estudo destas linguas,:e se reimprimia, ou 
“compunha grande copia de diccionarios, 4 
grammaticas. . 

Às sciencias exactas, e naturaes, ou come- 
caram algumas a cultivar-se, ou as gue cxis- 
tiam milhorsram no systheme, e methodo de 
ensino, O marquez de Pombal , e ao depois o 
conde de Linhares, convidaram para vir 0c- 
cupar cadeiras na universidade de Coimbra, é 
nas demais academias, aos Franzini, Dala- 
bella, Giera,, Brunelli, Vandelli, Cicchi, Na- 

19.
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pion, Gardinér, Valeré, Olivieri, Warnha, 
sen,e barão d Lschwcge. 

- Não se podia todavia n'cste reinada colher 
os fructos da grande reforma : que eiles só 
podiam sazonar nos tempos, que seguissem. 
“ Reino1 D. Maria I. Esta soberana de sau- 
doza memoria para todo Portuguez respeitou 
as sabias instituiçoens de seu pas, c prote- 
seu a Ácademia real das sciencias de Lisboa 
mstallada cm seu tempo pelos disvelos de D. 
João de Bragança, duque de Lafoens. 

Esta assossiação veneranda per muitos ti - 
tulos, c que d'esde o seu começo contou no 
numero de seus membros a muitos sabios na- 
cionaes, e estranhos, he um dos nossos mais 
bellos ornamentos d'esde o seculo XVIII. Nas . 
cabe cm tão curto esboço o referir os seus 
longos, e profundos trabalhos scientificos, 
litterarios, é economicos: achani-se sob o ti- 
tulo de — Memorias da Acadersia real das sci- 
encias de Lisboa —, collecção de 1787 — 1810. 
Jgnoramos se d'esde então a Academia publi- 
cou mais alguns de seus trabalhos. 

As sciencias, as lettras, c bellas-artes co- 
meçaram então a progredir até agora com 
mor aproveitamento, c reputação n'um grão 
superior aos recursos. e ao estado politico da 
nação. Às exprobraçoens, que se nos teem 
feito, provêm ou de má fé, ou de ignorancia : 
podéramos produzir testemunhos irrefraga- 
veis, mas fallece-nos espaço (*). 

A o cui 
o 

Mm 

4) Y—Bssai statisque sur le royaume do Pory
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Conclutra-se pois a grande reforma inten- 
tada pelo conde da Eryceira, e encetada 
pela Academia dos Arcades: depurcu-se o 
gosto da lilteratura, e mnito se deve bos tra- 
balhos da Academia real das sciencias. Nos 
fins do seculo XVIII. brotaram novos, o mui 
jecundos ingenhos, os qnaes pela mor parte 
vicram ornar o seculo presente. E cumpre 
recordarmo-nos de que em tempos de D. 
Maria É. a Inquisição recobrára algum tanto 
do antigo predomrsio, sem com tudo empa- 
relhor com os furores dos dias de D. Joãe 
Hi., ou de D. João V. 

Veio o reinado de D. João VÊ, monsrca 
em verdade amigo dos povos, mas que nem 
sempre o soube, ou poude ser. 

Segio-se a escola de Garçãa, c Diniz ; 
ea lingua de Camoens, e de Barros reco- 
brára muito do antigo apreço, e brilhantis- 
mo : trajava ella sim das antigas galas, que 
tanto a aformozearam nos dias findos de glo- 
ria; mas ainda a afeiavam uns laivos de abas- 
tardada, co sabor de linguas estranhas, e 
mormente da Franceza, estragava as compo- 
siçoens vulgares. À nossa lingua era pois como 
uma bella moça convalescente, cujas frces 
se tingem d'entre pallidez, e ruber. Fran- 
cisco Manoel do Nascimento luttou pela re- 
formo total. Viclima da inquisição foi em. 

  O eanai a 

tugal — Coup d'oeil sur Pétat actuel des scionces ct 
des arts. tom IL p. AIV. pelo Sr. A, Balbi,
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seu pobre, mas illustre exilio de 41 annos 
que a braços com a inveja, a perseguição, 
e» miseria, mais servio a patria, que para 
sempre perdêra (*). Foi um dos homens que 
ultrapassam o seculo, o levam apoz st, e ope- 
ram revoluçoens estupeirdas, Tributos de dor, 
e de saudade ao illustre foragido , ao refor- 
mador do seculo XIX. 

Apoz elle mencionaremos o conde da Bar- 
'82, seu protector, e amigo, que foi litterato 
distincto, e poeta le merito na nova escola. 
Foram seus contemporaneos Francisco Ma- 
ximiano: Torres, Antonio Ribeiro dos Santos, 
Du Bocage, e Garção Stockler. Alem das sci- 
“encias, que alguns d'estes aucteres professa- 
vam, occuparam um lugar mui eminente na- 
nossa litleratura. 

Tãobem se cultivou a poezia dramatica ; e 
«à tragedia, que per Ferreira fôra encetada 
com tão bons auspicios, recobrára agora no- 
vo explendor, e vestira mantos dignos do 
-cothurno. J. B. Gomes publicou — 4 nora 
Castro — peça regular , e sublime em con- 
«cepção, e dezenvolvimento, sensivel, e me- 
Todiosa em locução, e metro. Cultivou-se a 
'epopea: e J. A. de Macedo deu à luz — O 
"Oriente—, que, se exceptuarmos algumos 
pechas, tem o só crime de attentar à gloria 
do Homero Portuguez, firmada universalmen- 

  
a 

(*) Morreu em Paris a 25 de Fevereiro de 
7819 de 85 annos, e foi enterrado no cimiterie 
do padre .Lachaise.
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le em quasi Lrez seculos: comtudo he a pri- 
meira epopea moderna. 

À Meditação-e — O Newton — do mesme 
auclor no gencro didactico mostram erudi- 
ção mui vasta, arte, pureza de linguagem, 
harmonia de metro, e a espaços voos duma 
imaginação sublime. 

Foram estes os mais famosos reformado- 
res do seculo X!IX., mortos hoje, e dus 
quses alguns foram membros da Academia 
dos Arcades. Omiltiremos os que ainda vi- 
vem, que fazem o ornamento litterario da 
nação, e nos quaes estão postas todas as es- 
peranças : a nossa penna respeitosa, e inha- 
bil não pode avaliar dos contemporaneos, e 
somente depois de descer ao tumulo o ho- 
mem entra no dominio da posteridade. Ca- 
minhe-se à reforma a largos passos, e mai- 
to estamos alem do que se podéra esperar: 
cumpre não afracar alé tocarmos a mela, 
que nos cravaram os nossos primeiros mes- 
tres; e se não he dado o passa-los trabalhe» 
mos em alcança-los ao menos — e quanta 
fôra então a nossa gloria lilteraria ! 

Da outra banda dos Pyrineos se nos expro- 
bra atrazamento, e indolencia em sciencias, 
e litlcratura; e (ainda bem!) la he apenas 
honrada parte de nossos velhos monumentos 
de gloria: outra he totalmente ignorada, Co- 
kocados na extremidade meridional da penin- 
sula, pouco de nós sabem os estranhos, 
alem dos que leva ao nosso solo um com- 
mercio, que nos Ívi sempre de ruina, e que
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mais contumazes porfiam em aviltar-nos aos 
olhos do mundo. Mas quando as naçoens 
acordarem o que será feito do orgulho dos 
poderosos? São precipitados, superficines ; OU 
apaixonados Os juizos, que se fazem de nôs: 
não emparelhamos, mas não nos achamos 
dous seculos áquem das naçoens civilisadas, 
Os progressos, que Portugal fizera nas sci- 
encias, litteratura, € bellas- artes d'esde o fim 
do seculo passado, não merecem em verdade 
as exprobraçoens , que se lhe teem feito : 
mas tão grande injustiça ja foi per vezes no- 
bremente vingada (*). 

Damos fim ao nosso acanhado esboço 
com refutarmos as arguiçoens, que se hão 
feito à cducação das d:mas Portuguezas. Mui- 
tas d'ellas, e algumas, que occupam “um lo- 
gar eminente na sociedade, cultivam a litte- 
ratura, merecem as nossas homenagens, é 
gozam per smas composiçoens duma beus 
devida fuma (**). 

“a .. 

(O) V. os Srs Balbi— Essat statistique sur-le 
royaume de Portugal —: Ferdinand - Denys — 
Resume de Vhistoire littéraire du Portugal —: De 
Sismondi — Litterature du midi —: De Lincke — 
Voyage en Portugal —: Andres — DelVorigine, 
de progresst, e dello stato atluale d'ogni littera- 
tura —: Amaury - Duval, o Sané — Mercure 
elrangêr — 

(**) V. o Sr. À. Balbi. tom. IJ. p. XIV.
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CAPITULO VI. 

Doservaçoens geraes acerca da historia Por - 

tugueza 

Não indaguemes se os Aborigenes da La- 
sitania, e os do peninsula Iberica, foram 
Atlantides Hesperios, e de origem Geltica, 
on se eram da raça dos Pelasgt: nem fóra 
facil, nem coubera em nosso plano. Todavia 
he evidente que áquem dos Pyrineos a phy- 
sionomia das raças, a indole, uzos, e cos- 
tnmes d'ellas, o clima, solo, e suas produc- 
çoens nos deparam uma mui guande difle- 
rença do resto do continente, e que mais 
avnlta quando unos “avizinhames do antigo 
ponto da desmembração, que lhe attribuem : 
mas a aniiguidade occultou-nos a verdade 
d'essa cataslrophe. 

Vimos que os Phenicios d'esde tempo im- 
memorial se estabeleceram a longo das mar- 
sens meridionaes da peninsula Iberica: ahi 
fundaram Cediz na ilha de Gades, e pro- 
vavel be que mercadejassem com os Celtas, 
que então otcupavam as regioens tempera-
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das. Ápoz elles vieram os Carlhaginezes, 
levados da sede de ouro, ou do amor dos 
descobrimentos; e mais poderosos, ou mais 
sagazes expulsaram aos Phenicios, e se apo- 
deraram da Betica, e das costas do Medt- 
terranco. Chegaram os Romanos, e depois 
de sanguinolenta lutta os expelliram: mas 
somente ao cabo de quasi dous seculos de 
eruentas guerras foi que Roma poude domar 
aos Lusitanos. | 

- Desceram do norte as hordas Germanicas, 
e vicram empolgar as ruinas do colosso ca- 
duco, que se esbroava, engendrado com mais 
de doze seculos de sanguc: nada poude re- 
gistir à alluvião dos barbaros, e a Lusita- 
nia entrou no jugo dos Suevos em 411, € 
ao depois no dos Godos em 585. Mas os 
vicios larrovam : o feudalismo retalhava, e 
enfraquecia a nova monarquia: o clero era 
rebelde, e ambicioso: e a perda somente 
duma batalha em 713 entregou todas as Hes- 
panhas aos soldados do Alcorão, 

Nada sabemos do que passaram os Phe- 
nicios cem os Lusitanos: mas os Carthagi- 
nezes, e es Romanos encontraram n'elles 
valor sobejo, constancia, amor de indepen- 
dencia, e liberdade. He quanto basta para 
esmaltar as primeiras paginas da historia de 
um povo. 

Os foragidos, e indomitos montanhezes da 
Cantabria, e das Asturias commandados per 
D. Pelayo arvoraram em 7:18 o estandirte 
da eruz, e atlacaram aos Árabes: os Lu-
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sitanos os imitaram, c mui cedo recobrarama 
a liberdade, Foi pois da vertente Cantabrica (*) 
que raiára a restauração peninsular em quanto 
as mais bellas provineias das Hespanhas sette 
seculos jazeram sob o dominio dos filhos do 
crescente. 

Logo que surgiram às armas os guerreiros 
de D. Pelayo até a conquista de Granada 
em 1492 uma serie de acontecimentos es- 
“pantosos começou. Fundaram-se então reinos, 
republicas, potentados, e senhorios; cada 
um tomava para si a parte do territorio, que 
recobrava dos ferozes invazores. Allianças, 
cazamentos, traiçoens , devastação, batalhas, 
rebellioens, fanatismo, odios, rivalidades as- 
sombrom o longo quadro desses tempos, em 
que os chefes, e os povos eram mutuamente 
assoladores , e assolados: mas quando soava 
a hora da vingança, e era mister debellar 
9 inimigo commum , se colligavam; e os fi- 
lhos do crescente aprenderam que não se 
altaca impunemente a independencia, e li- 
berdade d'um povo altivo, e valorozo, Pelo 
contrario os governadores Muzulmanos sa- 

pr 

a o me 

E De 

(*) À vertente Cantabrica, ou septentrional co. 
meça a oeste na Galliza em 9º, e termina ao 
occidente em 17º, contando do primeiro me. 
ridiano de Tanarife; e se acha incluida em 
&* e 44º paralellos: occupa mais de 130 le- 
goas de longitude, e do norte ao sul não excede 
quinze na maior largura. O Sr. Bory de Saint- 
Vincent, Resume ee la peninsule Ibérique, 

: 20
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cudindo o jugo dos califas se eregiam em reis 
das provincias a seu cargo, e cada um se de- 
fendia per sua conta; e assim debilitados, e 
rivaes viam de dia em dia escapar-se-lhes dus 
mãos a prêza, e açabar o seu dominio. 

Dos Pyrineos Asturianos vicra pois a li- 
Lerdade da peninsula; e uma parte de Por- 
tugal se achava já recobrada dos Mouros 
quando este em premio de serviços relevan- 
tes fôra dado em dote ao conde D. Ion- 
PIQUE, Bestava-lhe comtudo outra parte do 
territorio a libertar, e era-lhe mister o es- 
tar sempre em srmas, e luttar com as pro- 
vincias limitrephos: assim que, aquellc es 
pirito guerreiro, que distinguíra sempre A 
Lusitanos d'esde as invazoeus dos Carthagi- 
nezes, e Romanos, vingára muito mais logo 
no berço da monarquia. Quando mais ao 
diante a Ilespanha oxpellira aos Mouros, e 
qnasi toda formava uma potencia, concebea - 
so o projecto de reduzir Portugal n9 domi- 
nio de Castella: mas sempre prestes a re- 
pellic a ambição, c poder de seus vizinhos, 
elle defendeu a sua independencia, e ganhou 
mui illnstres triumphos: daqui pois veio que 
as guerras, e os odios nacionaes se Lornaram 
mais vivos, e intensos. - 

Outro povo qualquer se oceupára somente 
d'isso, e em verdade bastára; que sobeja 
materia parecia essa de fartar o cspirilo gucr- 
reiro dos Portuguezes. Mas não; careciam 
de novo, e mais gtorioso thealro de suas fa- 
ganhas: mal se contentaram de expellir aos 

+ E me
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Mouros, e foram buscal-os n'Africa. Ceuta, 
Alcacer- Ceguer, Arzilla, e Targer foram 
os fructos de seu valor. Arguem-nos hoje de 
que um espirito cavalheresco, e um furor 
religioso nos impelirssem a hir regar com 
nosso sangue esses platnos Africanos. Dezas- 
trosa tarefa em rerdade foi essas, mas não 
imulil como dizem estranhos: foi n'África a 
escola dos gucrreiros, e navegantes, que de- 
viam discubrir as ilhas Atlanticas, montar 
o cabo das tormentos, o fundar na India o 
imperio Portuguez: foi tá que se nutríra 0 
gosto das peregrinaçoens longuingnas, e ar. 
Nscadas. Alem d'isso os piratas iufestavam 
nossas costas, e per vezes nos ameaçaram 
os Muzaimanos de outra invazão geral: he 
no que parecem andar mui de leve, ou to= 
talmente o Ignorar, es que nos assacam am- 
bição de conquista. Mais direitos não paro: 
cem ler hoje os novos invazores de Argel. 
E os descendentes de Viriato aguardariam 
em ocio o tornar a cahir no jugo dos filhos 
do crescente? Arguem-nos de attacarmos tn - 
vazores em seus mesmos lares! Mais pare- 
cêra inveja de nossos triumphos que dó de 
nossas perdas. Mas damos que fussemos iin- 
pellidos de um espirito cavalheresco, e d'um 
fanatismo religioso, mais proprio dos habi- 
tantes do meiodia. E a Europa sc occupára 
então de mais illustres, e proveitosas faça - 
nhas? Apezar do longo imperio dos Jesui- 
tas, e da inquisição, em nós não foi que O 
fanatismo fizera mais rapidos, e violcntes
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estragos: ainda não esqueceram a Saint-Bar- 
thélemi , as vesperas Sicilianas, e as guerras 
religiosas de Inglaterra, e de: Allemanha. 

Ganhâmos pois aquella posição respeitavel, 
que a necessidade, e a indole nacional nos 
compelliam a tomar, embora fossem quast 
estereis nossos triumphos; que a posse de 
algumas praças mal pagavam tanto sangue, 
e tamanhos sacrificios: tedavia reprimimos 
o orgulho ferino, a ambição, e piratarias 
dos Sarracenos. Foi avante a paixão dos des- 
eubrimentos : passou-se a finha equinoxial, e 
o cabo das tormentas. À rota do Oriente 
se abríra d'esde logo no Occeano 20 pri- 
meiro navegante, que se atrevesse com in- 
tripidez trilha-la: e porque só houve um 
Gama? Mui breve o imperio Portuguez se 
estendeu em terras mais longes, e mais vastas 
que as que os Romanos avassalaram. Foi esta 
a epoca mais brilhante dos fastos Portugue- 
zes, e a mais util talvez na historia do uni- 
verso. « Mal se pods deixar de invejar aus 
que viveram n'este seculo de prodigios, ent 
que os limites do mundo pareciam alargar-se 
diante des que buscavam acha-los. Bem mes- 
quinhos são hoje es acontecimentos, que nos. 
eccupam, comparados com essas narraçoens 
inopinadas, que annunciavam novos mundos, 
naçoens incognitas, e uma civilisação es- 
tranha de nossas artes, costumes, e cren- 
ças. O mundo avilhentado não espera mais 
d'essas revelaçoens grandes. Este seculo de 
descubrimentos se parcceu com os seculos
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marcados de um grande dezenvolvimento do 
espirito humano, e quasi' nada deixára aos 
seculos vindoures.» (9 

« Mas se a natureza não pozera esto na- 
cão nas margens do Occeano como para dar 
largas sem limites ao seu desassoc? ego bel. 
licoso , mal se podéra prever onde a levára 
aquelle dezejo de movimento, o conquista, 
que essignalou todos os seus passos nas duas 
Indias. Ésta estreita orla de Lerra, compri- 
mida entre o Occeano, e as montanhas , 
tivera talvez subjugado a pininsula inteira. 
Talvez a nação Portugucza representára na 
Europa a brilhante figura , que fizera a Hes- 
panha em tempos de Garles V., sc tão cedo 
não fôra derramar o seu milhor sanguo ng 
golphe Persieo, nas margens do Ganges, em 
CGeylão, Java, Sumatra, nas duas costas d'A- 
frica, e em outrg parte nas planicies sel- 
vagens do Maranhão, e Amazonas. Assim 
enquanto a Haspanha opprimida, e conquis- . 
tadora atormentava uv Occidente, gatiira ao 
destino de Portugal hir fundar o dominio da. 
velha Europa nas quast esquecidas plagas do 
Oriente , e salva-la provavelmcute da invazão 
das tribus selvagens, que tyrannisavam ao 
mesmo tempo a antiga Grecia, € os mais 
bolios paizes d Ásia.» (**) 

O e Li oi 

() MM. R. T. Chatelain , Introduction dans 
le Resume de Vhistoire de Por tugal par M. da, 
Rabbe. Paris, 1824. 

(O O Sr. A. Rabbe. 

es 
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Nem lá fôra nossa gloria facil, e mes- 
quinha; que as terras d'Africa, e Ásia, que 
as armas Portuguezas conquistaram, habi- 
tadas cram ellas de povos sobejamente ades- 
trados em defender-se, como os Mamelucos, 
primeira cavallaria do mundo, e milicia mui 
afamada do sultão do Egypto, como os Ara- 
bes, Turcos, Malayos, Negros, e todas as 
demais raças mestiças. Não foi o terror, e 
a superstição quem domára povos nem 1in- 
defesos, nem indolentes: desiguaes nos nãe 
foram elles nem em armas, nem em valor; 
O sangue pagava o sangue, e não eram essas 
victimas innocentes, e pacificas do Mexico, 
e do Perú, que os soldados de Pizarro, é 
de Cortez cobardamente immolavam. 

Mas ainda arguiram aos nossos maiores 
de que a sede do ouro os levára à conquista 
das naçoens de alem dos tropicos, e de que 
nhi se mostraram barbaros, e ferozes. Em 
falta de pretextos fôra querer roubar de graça 
n uma nação o mais nobre de seus titulos, 
o estimulo da gloria, sellado em todas as 
paginas de sua historia. Damos de bom grado 
que as nossas virtudes se perveteram depois: 
mas como tão injustamente elvida-las, para 
Jembrar o que só fôra o efleito da perda 
d'ellas? E a Europa inteira fôra pois então 
dominada de milhor espirito? É as trevas da 
Iguorancia não foram commuus no seculo 
AVI? Podia então Portugal izentar-se daquil- 
Jo, de que nenhuma nação se izentára se lhe 
eahiram tão nobres destinos ? Mal.podia bus-
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car fartar-se d'ouro quem pelo Occcano abria 
uma rota nova, incerta, e cspantosa. O fa- 
nalismo não podia tãobem ganhar noso im- 
perto da India, se foi elle que quas o an- 
niquilára, Não; foi o amor puro da gloria, 
e foram virtudes eminentes quem) nos dera 
tamanhos triimphos: e quem então as nãe 
tivcra não busque ao menos agora despojar- 
nos d'esses brazoens, estereis hoje muito em- 
bora seco querem. O fanatismo nos vizitou 
ao depois: os Jesuitas, e à inquisição, lão 
maus hospedes, nos trouxeram essc mimo. 
A nebre ambição da gloria não se mescla com 
fezes, que abatem o seu quilate: ella appa- 
receu toda nua no caracter nacional d'esses 
tempos heroicos. 

As nossas quilhas abicaram n'essas praias 
amenas a pedir a paz, amizade, e commer- 
cio de hnaçoens opulentas. Mas a traição, 
períidia, e embustes lá fizeram derramar nosso 
primeiro sangue: e fôrça fôra então empre- 
gar armas, e alcançar pelo valor 0 que se 
negava à brandura. Fomos nós agyressores > 
Facil não fui depois reprezar a indignação. 
Quem assim exprobra nossos primeiros Lrium- 
phos ou não leu, ou cala, porque o quer, 
as virtudes, que os acompanharam. Mas, 
pois que assim nos criminam , fomos nós 
os unicos ? E na Europa , e em tempos mais 
proximos, e illustrados, não vimos invazoena, 
e conquistas , nem tão uteis, nem tão glori- 
osas , e oxala qué nem mais sanguinolentas ? 
Antes pareçéra inveja desses Lriumphos., 6
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pezar de lhes não partilhar os despojos. A In- 
dia entrou no dominio de novos conguis— 
indores : : mas são ellês mais justos, c hu- 
menos ? Siquer um de seus oppressores teve: 
os virtndos de nossos maiores, ou deixou , 
como elles , lembranças sauúudosas aos habi- 
tentes d'essas plagas desventuradas ? E hojo 
vivemos no seculo XVI? Mas os novos senho- 
res da Índia são mois poderosos : parece 
milhor o seu direito, e mais disculpavel a sua 
crueldade. 

Sejamos sinceros : foi um crro o derra- 
nar nosso sangre, debilitar as Ífórcas, e 
cstuigalhar a patri ta per lão vastas, e lon- 
einguas conquistas. Ou foi mui cedo, ou 
nunca 0 deveramos fazer : a piquenez de nos- 
so soto não podia sustentar colosso tamanho, 
v tão compridamente estirado, que devêra 
desmembrar-se, e ser preza dum maicr po- 
der, c ambição. A população consumio-se:' 
A sgricullura, e industria morreram: uma. 
parte da nação estava em armas,.e O resto 
em indolencia: as riquezas, e o ouro do: 
Oriente tinham no Tejo o sen emporio, mas. 
cramos tribularios das naçoens tadustriosas 
da Europa. Plantavamos , mas estranhos de- 
viam colher os fructos. Com virtudes, que 
foram nossas, subimos ao zemib da gloria > 
mas os vicios, que de lá nos despenharam, 
no- los mandaram de fora, e ainda assim quo 
rem que de bom grado os recebessemos. 

D. João Ill, successor de D. Manoel, aco- 
ibcu a dous hospedes ferincs, a inquisição;
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pos Jesuitas; c todas as nossas virtudes de- 
generaram. Rezistimos aos Romanos: cxpel- 
limos aos Mouros, atlacâmol-ns n'Aírica, é 
lhes ganhâmos triumphos : quebrámos os fer- 
ros, que nos quiz lançar a Ilespanha, nossa 
rival: fundámos dous grandes impcrios nas 
duas Indias — e agora la vão anniquilar-nos 
estes sós dous Ílagellos! Um cego fanatisme 
substituio o amor da gloria; e a sede d'ouro, 
c riquezas nos fez perder os costumes probos, 
singelos, e Írugaes. « Às esquadras, que sa- 
liam de Lisboa, não levavam somente sol-. 
dados mas tambem missionarios, mais fia- 

-dos no poder da espada que no da palavra. 
Um proselytismo sanguinario se juntou a esta 
vil cubiça, que fizera sumir-se o valor cas 
valheresco dos soldados de Gama, e Albu- 
querque. Os Portuguezes perdiam as virtudes, 
que os tornaram poderosos, no tempo, em 
que ellas mais necesarias lhes foram, pois 
não tinham somente de luttar com naçoeirs 
consquistadas, mas com os Iollandezes, & 
Inglezes, inimigos mais formidaveis, que as- 
piravam partilhar os riccos despojos da In- 
dia. » (*) 

E tempo he de fallarmos das numerosas 
inslituiçoens monasticas, d esse cancro, que 
devora a substancia do estado , poucas vezes. 
Jhe foi util, e maitas prejudicial. « Emfina 
cumpre reconhecer como a principal, e a 
mais funcsta das cauzas de anniquilamente 

e 
a 

- (º) Q Sr. Chatelain, 
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e monequismo, e a superstição, que forars 
A lepra permanente de Portugal. Em certas 

pocas os estados estão atuliados homens; 

noutras lhes taitam. Portugal evidentemente 
os não tinha quando uma armada para a ln- 
dia de sinc2, onseis mil homens ecra uma 
expedição forinidavel, Ora cra precisamen- 
to então aque conventos de todos os nomes 
formigacam DA superíício d'este reino, ce 
que nestes ptus usvios da perguica se pre- 
cipitava o numero immenso dos que havi- 
am devorado prematuranente o seu quinhão 
no banqueie, que as duas Indias prepiura- 
vam, eaguelles, a quem a pobreza de nas- 
etmento tm pozera o trabalho como lei su- 
prema. Só dous estados havia, a espada, é 
o cordão; c o homzin de guerra muitas ve- 
zcs acabova Ro cordão uma vida aventuro: 
sa, € libertioa. — O enojo, filho d'uma iina- 
gtnação viva, Junio a uma ignorancia pro- 

funda, fortificava ainda esta inclinação à vi- 
da monastica, ou contemplativa, quer di- 
er, Oclosa, Commnum aos povos do meio- 
dia » (*3. 

Do reinado pois de p. João Hi. comeca 
a decorrer o periodo do nos decadencia, 
n qual progredio até levar-nos à escravidão, 
de que sahimos em 1640. À nossa gloria, é 
poder expirarem pelo duplicadh erro de nos. 
sos conquistas temporans, e dum fanatismo 
cego, e sanguinolento, 
o 

O si 

(» O Sr, Rabbe. 
Nr
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Lá foi D. Sebastião levado pelos Jesuitas 
aos nlamos d'Aírica, onde acabon com um 
excreito agucrrido, mas inutil, e fescinado 
per um fanatico Jesuita, que com em cru- 
cifixo na mão prégava o morticinio em nome 
dum Decos de paz. Calimos no dominio dos 
Filippes: mas os Jesuitas prometliam a ap- 
parição do infeliz monarca a um povo cre-. 
dulo no infortunio, e per elles fanatisado, e 
embrutecido, O opprobrio, e os dezaslres 
d'estes sessenta annos formam um quadro, 
que lerá poucos modelos nãs naçoens mo- 
dernas. 

Mas relrecedamos um pouco, e mreditemos 
nos ultimos parccismos do moribnndo impe- 
rio da India. « Os horrores da inquisição mis 
que não as victorias dos Hollendezes (diz o. 
Sr. Rabbe) deram a estes ultimos a India 
Portugueza ». Em verdade que os nossos so.e 
dados não eram ja os guerreiros cavalheres- 
cos da gloria: a ignorancia, co fanatismo 
do nossos missionurtos lhes prégavam o ex- 
torminio, ea perfida, cos tornaram viz, € 
ferozes mercenarios devastadores da India. 
Levados d'um zelo indiscreto, e mais fiados 
na espada dos soldados, que pervertiam, do 
que na palavra do Evangelho, de que eram 
sÁpostolos. quizeram à fôrça chamar os povos 
ao gremio da igreja: mas elles os execra-, 
sam, e à nação, que tão barbaros lh'os en- 
viara. S. Francisco Xavier foi o unico huma» 
po, docil, e virtuoso; mas pãe teve pro- 
solytos,
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« No decurso d'este ultimo periedo (diz e 
mosmo auclor) o senio da nação Portugus- 
sa acabs com a liberdade. São sempre vale- 
rosos os Portuguezes; podemeas ainda com 
interesse percorrer o detalhe de seus derra- 
deiros exforços assim como assistimos ao pa- 
rocismo dum alhleta, a quem ji vimos tri- 
umphar. » Não enzeitemos estes tributos de 
respeito a nossos ultimos feitos , embora se- 
jom como o» pezares do tumulo. Certo que 
uns escassos vislumbres de passadas virtudes 
ainda sustentarâm n' Asia, e n'Africa 9 reno- 
ms de nossas armas: mas lá feram os desul- 
tas, e a inquisição, é rada poude reprezar 
a torrente dos dezastres. Degeneraram nossos 
costumes, e nossos soldados não foram mais 
os guerreiros de Gama, Albuquerque , Pa- 
checo, Sampayo, e Castro: o luxo oriental 
os corrompêra , e depravára. 7 

Veio emfim a memoravel restauração de 
1040, que elevou ao tlrono a caza de Bra- 
gança, illustre ramo da estirpe de nossos 
primeiros reis. O valor Portuguez acordou 
per momentos, e na nova lulta de sua in- 
dependencia triumphou da Hespanha, sua 
antiga rival: mas não foram extirpadas as 
causas de nossos males, € a Inquisição , Os 
Jesuitas, e o dominio monacal continuaram 
em opprimir-nos. |. 

D. Aflonso VI. foi eutra victima do furor 
dos Jesuitas: Leve defeitos, mas aes olhos 
d'elles o maior fôra e do abhorrece-los. Pe- 
netraram , o revelaram 08 segredos do thore
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conjugal : aproveitoram-se da fraqueza da 
rainha, e da ambição, e paixão do infante 
D. Pedro: eo infeliz monarca foi deposto sy 
prezo, e vilipendiado, DL. João V. abertamen- 
tc protegeu o orgulho monacal : disperdiçan- 
do insmensos Lhezouros cabrio o estado mi . 
seravel da nação com luxo, pompa, e pro- 
digalidades do ouro, que aflluia das minas 
do Brazil: mas nós não passavalhos de vis 
tributarios de Inglaterra, alimentando as suas 
fabricas, e manufacturas com o mesmo ouro, 
eom que nos julgavyamos opulentos, que todo' 
se despejava nos “cofres da Gran-Bretanha 
em quanto 'a nossa industria, agritultura ,| 
e commercio desfaleciam , e definhavam. 
“Assim acabavamos no meio d'uma opu- 

Jencia tranzitoria, pois que emfim o ouro 
devia estancar-se; e adormecidos na indo- 
lencia acordariamos a braços com a miseria. 
O msrquez de Pombal levantou a monarquia 
de tamanha degradação , e opprobrio. «Só: 
mente uma arguição merecêra , e foi de ser 
mui similhante a Richelieu servindo-se dos 
meios rigorosos, que um poder despotico pu- 
nha á sua disposição. » (*) Pouco importa se 
para fazer bem uzára do que tantas vezes 
fizera a nossa ruina. « Armado d'um poder 
immenso, que devia á confiança absoluta de 
seu amo, rompendo per todos os obstaculos 
correu ao seu fim, que era a regeneração 
da velha Ilespanha; e medico desapiedadé' 

  

Des ineo o 

eita o le ud 

() q Sr. Chatelaio,. 
LS 
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d'esta monarquia tão enferma mechea muito 
em feridas 4rvitaveis, e cicalrizoa muitas cha- 
gas toveleradas para que deixassem de haver 
gritos de dor, e tramas de vingança (9) ». À 
historia da "40 edministeação se recopila di- 

geudo que nos hibertãra da vassal-gem de 

Inglaterra, e do dominio, dos Jesuitas, que 
já haviam lançado us fundomentos dum rei- 
no te: mporgs Do novo mundo, que cera o Pa- 

raguey. Mis for daiitido, exilado, proces- 

sado, é julgado crimimeso ! Vão. avizinhar -se 
a morte com aquella tranquilidade philoso- 
phica, que os âinfortunios, e a mgratidso dos 
homens não perturbam; € no leito da morte 

tao grande como vivêra a sua alma acima 
de revezes nem um só reixume sultára, € 
expirou com uma consciencia livre de remor- 
sos, mas talvez com tedio dama vida cone 
sumida na mallograda ventura dos homens, 

Depois da dinissao do granito estudista a 
nação desfuleccu, e reczhio numa aplbia 
quest igval à de queeite a tirára. À nobre- 
go, O sagerdocio, e a inquisição Cobraram 
atento: tim de oitro modo podia ser, pois 

que aspirar n promover a ventura da ação, 
e coatroriir per systhoina a administração 
daquele, que esp duára luzes, e extirpára 

vicios, claro fica que alem de um capricho 
vergonhoso fóca ma tmvosibilidade inven- 
civel. Com tudo quer pelo impulso da adini- 
pistração passada, er pelos disvelos de D. 
  pasa E APR sm, f 

() Q Sr. Rabbe.
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Maria I. a nacão avancon na estrada da il. 
tustração, e prosperidade. 

Veio a revolução de França em 1792. Faz 
se-nos ainda um crime da que chamas apa- 
thia, que tive: os nesse movimento tão fer. 
til cm rezultados Ífélizes, é dezustrosos ; O 
não se leva em conta a indole nacional, a 
epeca, em que viviamos, que em verdado 
não fora a mais infeliz de vossa historia, q 
esquecem-se de que nem todas as naçoens, 
Climeas, € circunslancias são jeusimente ada- 
piadas a essas irrupçõens, cujas lavas não 
previstas devastam o nocivo, ec o alil. Lo- 
vYantou-se uma nova dynastia, e decrelou-se 

que a peninsula inteira sequiescesse a um 
gigantesco systhenia continditol: Portugal re- 
cusou , e em Fontainebleau decidio-se riscal-o 
da lista das nacocens. Fóra em verdade mui 
digno do illustre vencedor de Marengo, de 
Praga, d'Arcolo, e d'Austerlity livrar-nos 
d'um elliado sempre faminto douro: mas 
proscrever o nosso nome, honra, indeper- 
dencia, e gloria ganhada em tantos seculos — 
quem o concebêra ? Às lrcpas Francezas ta- 
laram o nosso sulo, e marcharam per seu 
turno à conquista dos nrtos de Gama, e AL 
buquerque , increpados hoje de conguista- 
dores da India. Mas ellas aprenderam que 
nem à fôrca se dá a liberdade aos povos ul- 
trajando a sua dignidade, Às nossas Lropas 
mostraram aquelle valor, que ilustrára nossos 
mutoress mas q valor não basta, e fo mis- 
ter submeltc-las à disciplina àe chefes Ingle-
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*2es, cujos nomes apagaram nossos triumphos,, 
denominados triumphos Britennicos: um dia 

“a historia lhes chamará Luso - Britannicos. 
No emtanto o monarca, toda a familia real, 

e côrte se transportára ao Brazil para eva- 
dir-se d'uma invazão no seculo XIX, que 
talvez nem tivera exemplo nos supersticiosos, 
e ferozes conquistadores da India no secu- 
lo XVI. 

He bem conhecido o estado, em que a na- 
“ção se achára em 1820: alem de não caber 
aqui, tão affastada não he de nós essa epoca 
para entrarmos em miudos detalhes dos ma- 
les, que nos afiligiram. D'ora em diante a 
nossa penna se suspende : mui perto dos ul- 
timos acontecimentos, e de mais vivamente 
aflectado d'elles, nos não abalançamos a nar- 
ra-los, e menos a emittir nessos juizos, O 
seguinte exlracto completará o quadro de 
nossas observaçoens: elle he d'um auctor estra- 
nho, e erudito, e que tem direitos a ser im- 
parcial, e judicioso (*). 

« À revolução Ilespanhola accelerou a de 
Portugal. Ella se operou com acordo, calma, 
e quasi sem rezistencia; parece que os Por- 
tuguezes de 1820, conservaram algumas Lra- 
diçoens dos de 1640. Apenas concluido este 
grande movimento , logo com espanto se vio 
opparecer do meto deste povo, que tão lon- 
  

o 

Ee | 

() M. R. T. Chatelain, “Introduction au Re- 
sumé de lhistoire de Portugal par | M. A. Rabbe:. 
Paris, 18924.
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o tempo parerêra estranho ao andamento 
a civilsação, homeus profundamente ver. 
gados nas lheorias do governo, nos princi+ 
pios do direita publico, e no conhecimento: 
da liberdade: estes generosos germens, que” 
dormitavam desconhecidos, aguardavam sós. 
mente a sazão de pullularem. A tribuna de 
Lisboa deu per um momento liçoeus ao resto 
da Europa. » 

« O quê-segoira não pagon as esperanças, 
que este primeiro avrenco fizera nascer; as 
classes eselarecidas queriam liberdade, mas 
O povo-se conservava sujeito á influencia dos 
que não querem lúzes, e liberdade; a insur- 
reição do Brazil cemburaçou'tãobem a posição. 
do governo constitucional. Mui perto estão: 
de Dos estes acontecimentos para os podêr: 
mos julgar com imparcialidade. Tributaudo 
ás córtes a honrosa paric, que merecem, a 
histeria talvez tenha de arguir lhes o limita» 
rein-se- mui exclusivamente na esphera das. 
altas thcorias, sem examinarem até ondé. 
ellas eram applicaveis no presente estado da 
neção : talvez ainda es argua com mais ras 
zão de se abandonarem a una cego confiam 
ça, que nunca será virtudê nos que recebo- 
ram em deposito n liberdade do seu paiz, » 

« Mas, embora succumba, a liberdade 
deixa indestrucliveis eermens na ferra, onde 
um momento dominára. A' constituição das. 
córtes acabou : mas nadá ha no mundo, que: 
possa dar no poder absoluto, à inquisição, . 
€ ao despotismo monaçal as raizes profundas, 

a do.
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que com o andar dos seculos haviam lam- 
çado no solo Portuguez. O antigo thecr de 
couzas não pode mais vigorar tal qual fôra 
antes d'esta conslituição, que 20 sumir-se 
deixára apoz si um rastilho luminoso atravez 
das antigas treves de ignorancia , e supersti- 
ção. Portugal tem talvez em sua mesma po- 
sição alguns fiadores, que o preservem do 
restabelecimento duradouro de antigos abu- 
sos. Duas grandes cidades, Lisboa, e Porto, 
dominam o paiz; dellas he que parte o mo. 
vimento, que se communica às provincias ; 
são um deposito de civilisação, de luzes, € 
riquezas. Ambas estão colocadas à borda dos 
mares; e uma, que he a séde do governo , 
offerece à navegação um dos mais bellos por: 
tos do mundo. Este duplicado foco de luzes 
será alimentado das mesmas causas, que O: 
atearam, aflluencia de estrangeiros, commu- 
nicaçoens differentes com diversos pontos de: 
globo, emfim o commercio , que traz sem- 
pre apoz si o espirito de independencia, e 
Iiberdade. Em quanto o commercio , quast 
exilado do resto de Portugal, tiver um asylo 
n'estas duas cidades, mui dificil parece que 
o governo, que numa d'ellas rezide , fique 
gômpletamente estranho ao movimento da ci» 
Vilisação Europea, v . 
, Os acontecimentos, que oecorreram d'esde 
4824 até qui, são d'epoca mui fresca , e por- 
que profundamente affectam aos espiritos se 
esquivam à materia de historia contempora- 
ea. À posteridade imparcial será o sgu pre-



DA HISTORIA PORTUGUBZA. | "sát 

goeiro: lá hão de comparecer, e pleitear, da- 
qui a tyrannia, ambição, edio, vingança, per- 
fidia, ignorancia, superstição, e a sede fe- 
rina da devastação does poves; dalli as luzes, 
o" patriotismo, é a Hiberdade: uma sentença 
haverá irrevogavel, e Justiceira, que subirá 
pelos seculos acima, e ai! de quem for o 
reo, e daquelles / que o cinzel immortal da 
historia marcar de infamia, e opprebrio ! 
A tyrannia, que tanto não pode ella, não 

“fará revogar esse julgameuto limpo de todas 
as affecçoens humanas, nem riscar à 6X8- 
geração dos seculos vindouros. 
' 

&
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